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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE n°8059/2022 Folha: 1/1 

° 

:0) 0 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N°: 8059/2022 VÁLIDA ATE: 31/12/2022 

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa MULTIPLY SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ n° 04.312.370/0001-15, com o endereco AVENIDA AUTOMÓVEL CLUBE 

02536 COMPLEMENTO SALA 1 - Bairro VILAR DOS TELES - Cidade SAO JOAO DE MERITI - Estado de 

RIO DE JANEIRO, está devidamente registrada neste Conselho sob o n190-11848, desde 13/02/2020, tendo 

como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. LUCI DOS SANTOS RODRIGUES, RG n° 109884726, CPF n° 

082.926.347-03, também registrado neste Conselho sob o n° CRA-RJ 20-67595, de 29/09/2009,CAROLINA 

ULBRICH MARQUES, RG no 218473338, CPF n° 042.539.719-03, também registrado neste Conselho sob o 

n° CRA-RJ 20-94830, de 26/08/2019. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia 

com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o exercicio de 2022, estando apta ao 

desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido é verdade. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

CAROLINA ULBRICH MARQUES 

Registro: 20-94830 expedido em 
26/08/2019 
TITULO: ADMINISTRADOR(A) 
ADMINISTRADOR 

LUCI DOS SANTOS RODRIGUES 
Registro: 20-67595 expedido em 
29/09/2009 
TITULO: ADMINISTRADOR(A) 
ADMINISTRADOR 
TITULO: GESTÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 

III' 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro RJ Brasil, CEP: 2027 1-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimentocra-rj.org.br  - Horne-page: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n° 11660/2022 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTDÂO DE RCA 
VALIDADE ATÈ 24/11/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lnú  8666/93 alterada pela Lei IY 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidarnente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n°61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão MANUTENÇÃO LTDA 

Enderço [: AUTOMÓVEL CLUBE, 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade  SAO JOAO DE MERITI 
[Reg 90-11848 Estado: RJ CNPJ:04.312.370/0001-15 

Rep. Técnico ICAROLINAULBRCH_MARQUES 
Req. CRA-RJ : 20-94830  

LUCI DOS SANTOS RODRGUES 

Resp. Técnico ILUCI DOS SANTOS RODRIGUES  

Èe~CRA-RJ 20-67595 

Contratante: CÂMARA MLJNCIPAL DO RJ 

RCA N° 20201000100185 Data: 01/Dezembro/2020 

Rua Prnfssor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri lirasil, CEP: 20271-064. 
Telefonc/Fax CRA-Ri: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atcndiinento(/icra-rj.org.br  - i-lome-page: haps:!/www.cra-rj.adm.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

CONTRATO N.° 119 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
FIRMADO ENTRE A CÁMARA MUNICIPAL 

DO RIO DE JANEIRO E M Z SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO EIRELI NA FORMA ABAIXO: 

AO(S) 'Qt dia(s) uo mês de do ano 

dos m;I e dezenove, na sede do Poder Legislativo do MuniciplO do Rio de Janeiro, situada 
na Praça Floriano, s!n'. nesta Cidade, compareceram. de um lado, a CÃMARA MUNICIPAL 
DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o n 30467,039/00018'4 3d1ante chamada. 
simplesmente 'CÁMARA' e representada por seu Presidente. Vereador JORGE MIGUEL 
FELIPPE, e de outro lado a empresa individual de responsabilidade limitada M Z SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO EIRELI, estabelecida na Rua Vinte e Quatro de Fevereiro 
ri' 129. 

BonsucesSo, Rio de Janeiro/RJ - CEP 21040-300. inScrita no CNPJ 500 O r °  

04 312 370/0001-15, neste ato representada por seu titular, TI-IIAGO PONTES DE SOUZA, 
brasileiro, casado em comunhão par.ial, empres.ario, portador da Cai-leira de Identidade n° 

21 399 535-0, expedida pelo DetrarrlRJ e inscrito no CPF sob o n° 111.548607-10. adiante 

chamada, simplesmente. CONTRATADA e por essas partes foi dito que, tendo em vista o 

que consta do processo administrativo numero CMRJ 1804/19. adiante retendo como 

PROCESSC", pactuam prestação de serviços na forma das clusuias e condições abaixo 

1) NORMAS APLICÁVEIS - Rege o presente contrato toda a legis!aço pe1inente. no que 

couber a Lei Complementar Federal ri 101100 e em especial a Lei Federal n 8 666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações. a Lei Municipal n 207. de 19 de dezembro de 1980, 

ratificada pela Lei Complementar Municipal n 1 de 13 de setembro de 1990 e suas 

alterações bem como o respectivo Regulamento, baixado pelo Decreto Municipal ri 3221 

de 18 de setembro de 1081 e a consolidação de suas alterações, editada pelo Decreto 
Mumcipal n 15 350. de 06 de dezembro de 1996, alem da Lei Municipal n .3.485/19, 

diplomas esses cujas disposições se dão por integrantes deste instrumento, como se aqui 

transcritas estivessem, assim como o inteiro teor do edital constante do PROCESSO. 

Parágrafo Único A contratada declara cothecer as normas alinhadas no capu( desta 

clãusula e submeter-se, 
 a tudo quanto nelas e contêm, inclusive ao sistema de penalIdadeS 

ali previsto
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

OBJETO - O presente contrato tem por objeto a pre&ação. pela CONTRADA á CÁMARA 

de serviços continues de limpeza. higiene, conservação, desinfecção, desratização. 

descupiniZaÇãO e higienizaçãO e limpeza dos reservatórios de agua com exame de 

potabilidade bem como de ascensorista motorista copeiragem e garçom, nas 

dependências e em atendimento ãs necessidades da CMRJ. com  fornecimento de mão de 

obra, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo X do Eoifal), 

constante do PROCESSO que também integra este instrumento, como se aqui transcrito 

estivessem 

PRAZO - O prazo de duração do presente contrato sera (te 12 (doze/ meses, contados da 

data de recebimento da autorização para seu inicio, e cujos serviços constantes co oOjeto 

deverão ser executados na temia constante do Termo de Referência, (Anexo X do Edtafl. que 

dele é parte integrante e que somente se poderá prorrogar, a criténo da CÁMARA, nos casos 

preViStOS em lei 

Parágrafo Unico - Não será concedda prorrogação a pretexto de força maior, em razão de 

ocorrência não comunicada por escrito ao ôrgáo gestor/fiscalizador do contrato. na  forma do 

disposto na Cláusula 5, abaixo, ou não aceita como tal pelo mesmo ôrgão nos 3 três) dias 

uteis seguintes à verificação do fato 

PREÇO - O preço total dos serviços ora contratados e Cio R$ 9 100 0000 tnove milhoes 

e cem mil reais) O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos, contados da 

apresentação da fatura correspondente a cada perrodo de adimplemefltO, que devera estar 
clevidamente atestada pelo õrgào gestor/fiscalizador do contrato a que se refere a Cláusula 

5 infr.3 conforme previsto no item 16 do Instrumento Convocatorio. e mediante a exibição 

dos documentos listados no item 10.17 do Termo de Referência (Anexo X do Editail 

§10. O pagamento da primerra fatura ficara condicionado, ainda, a enre'ga dos documentos 

exigidos no item 10,14 do Termo de Referência (Anexo X co Edital) 

§20  Por ocasião do pagamento das notas fiscais e ou faturas pela CMRJ será exigido da 

contratada que comprove a regularidade de sua qualificação jundica, fiscal e, tecnica. que 

devera ser atestada por escrito nos autos do processo, por despacho, cota ou outro 

expediente, pelo õrgão e ou agente responsvel pela gestão/fiscaliZação da execução do 

contrato para ciéncia dos ordenadores de despesa da CMRJ. 

§31  Eventual irregularidade encontrada na condição fiscal da contratada, em particular no 

concernente á regularidade dos recolhimentos das contribuições previdenciáriaS e do fundo 

de garantia por tempo de serviços, na forma do disposto no art 195. 
§30 da CRFB e ari 27 

da Lei 8 036'90, deverá ser apontada pelo gestor/fiscal da execução do contrato nos autos 

do processo, sob pena de responsabilidade 

§4°  O prazo de pagamento estipulado no caput dsta cláusula raCmÇ&a a cQrrer da data 

de rcapresentaÇaO da fatura quando esta 1,rrer  de erro ôtL impuavel à 

CONTRATADA.
• / Paoira 2 U. 7 
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

§50. As despesas decorrentes deste contrato no presente exercicio. no valor de R$ 

758.33333 Isetecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e tnnta e três reais e trinta e três 

centavos) correrão por conta do Programa de Trabalho n 20 01.0103100032-033 e Elemento 

de Despesa 13.90 90 3968.00, tendo sido empenhada conforme Nota ao Empenho PL-0398. 

Tipo Global Exercício 2019, emitida em 05 de novembro de 2019, retificada pela Nota de 

Retificação n PL - 0152, emitida em 28/11/2019. 

§61  A cntério da CÂMARA podara acrescer-se ou reduzir-se o objeto do presente contrato no 

correspondente a ate 25 Ivinte e Cinco por cento) do valor pactuaco no capuí desta Cláusula. 

a1ustafldo-se para tanto preços e prazos sem alteração das demais conriiçôes do presente 

negocio vedado á CONTRATADA, sob as penalidades previstas na Clausula 9' adiante opor-

se ao acréscimo ou supressão 

§7 0  Na hipótese de prorrogação do contrato, o seu valor poderá ser reajustado peio 
IPCA/IBGE, na forma estabelecida na art, 40, inciso Xl. da Lei n° 8.6661 993, e no item 14.4 

ao Termo de Referência (Anexo X do Edital) Para rins de reequrlibrio econômico-financeiro do 

contrato, deverá ser observado o que preceitua o art. 65. II, ahnea "cl', da Lei n° 8 666,11993. 

§8°. Admitir-se-a a repactuação do valor contratual, desde que solicitada ou ressalvada pela 

CONTRATADA anteriormente a eventuais prorrogações sob pena de preclusão e 

espertado o interregno mlnirno de 01 (um) ano, coatado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admttinao-

se, como termo inicial, a data do acordo. convençáo dissidrO coletivo de trabalho ou 

equivalente considerado para a apresentação da proposta. relativamente a caaa categoria 

profissional abarcada, bem como mediante demonstraçao analitrca da variação suscitada, 

na forma estabelecida no item 14 do Termo de Referência (Anexo X do Edital. 

§90  As despesas referentes ao proximo exercício serão reservadas e empenhadas a época 

própria, quando da publicação da respectiva Lei Orçamentária. 

5°) GESTÃO DO CONTRATO - A gestão do presente contrato, ficara a cargo da 

DIRETORIA DE MATERIAL E SERVIÇOS DA CMRJ!PRIMEIRA SECRETARIA DA CMRJ, 

que devera indicar, a seu cnterio e de acordo com a complexidade do objeto pactuado. um  

fiscal, com a atribuição na tarefa de acompanhamento da execução do contrato 

§1°  A CONTRATADA declara submeter-se ás condições, metodos e processos de inspeção. 

verificação, controle e correção adotados pelo órgão fiscalizador obrigando-se a fornecer-

lhe todos os dados, Informações esclarecimentos ou comunicaÇôes necessarlas, a critério 

daquele mesmo ôrgão, ao exercicio da fiscalização. 

§2°  A existência, presença e atuação da fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade 

legal e contratual da CONTRATADA, nem a dispensa de manter controle prôprio da 

execução do contrato. 

§3°  O gestor e fiscal do contrato f'icarao responsaveis prir facr cuipnr as re2ras preiistas 

no Capitula III. seção IV, da Lei Gera) de Licitaçes especiafçnePt — ' 
ido no ai 67 do 

ZZ 
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

citado Diploma Legal e Reso(uçao da Mesa Diretora da CMRJ n' 8031/2012, sob pena de 

responsabilidade 

6) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São obrigações da CONTRATADA, além de outras 

que lhe decorrem da lei, do edital, da natureza e especificações dos serviços da sua 

proposta e de outras disposições deste instrumento 

conduzir e executar os serviços de acordo COrri as normas técnic-as pertinenteS e com 

rigorosa observância das especificações respectivas e da proposta oferecida, 

prover a execução dos serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho. previamente aprovado pela CÂMARA, atraves do órgâo fiscalizador, 
submetendo â aprovação deste quaisquer alterações da equipe destacada para aquela 

execução, 

manter, na vigéncia deste contrato e enquanto for exigivel qualquer obrigação dele 
decorrente ou a ele relativa, as condições de habilitação e quahficaÇão exigidas no processo 

de participação de licitaçãw 

substituir qualquer membro da equipe de trabalho, sempre que solicitada a substituição 

pelo õrgão fiscalizador, em 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimento da 

solicitação, 

e corrigir e rever, sem qualquer órius para a CÃMARA e sem alteração do prazo e 

demais condições do presente contrato, as falhas ou defeitos verificadas na execução ou 

concluSO dos serviços. 

1) manter, no(s) local(ars) do serviço, preposto(s), aceito(s) pela CÂMARA, apto(s) a 

prestar quaisquer esclarecimentos e a promover quaisquer medidas atinentes à execução 

dos serviços, bern como investido de poderes para receber quaisquer notificações ou 

comunicações respectivas, 

g) os bens imóveis e ou móveis - veículos, produtos, equipamentos. mercadorias etc. - 

objeto de contrato de compra e venda e ou de serviços com fornecimento de material, se 

aperfeiç
oarã com a efetiva tradição adequada da coisa devidamente atestada por agente - 

gestor ou íiscal do contrato -. 
contorme definido no respectivo ajuste contratual, que 

certificara o cumprimento das regras estabelecidas no edital e seus anexos. 

a contratada devera disponibihzar em seus quadros o limite minimo de vinte por cento 

de vagas para afro-desceridentes dos respectivos géneros, sendo dez por cento das vagas 

reservadas para homens e dez por cerlo para mulheres (arts. 30  e 4°  da Ler Mwiicipal n 

4.978/2008) - 

((,) 

/ 
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CÁMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

7) OBRIGAÇÕES DA CÃMARA - São obrigações da CÁMARA. 

a efetuar, observadas as condições esbpuladas neste contrato, os pagamentos devidos 

á CONTRATADA, 

b) fornecer a CONTRATADA os documentos e informações necessános a execução dOS 

serviços dando-lhe acesso ao(s) locaIais) dessa execução, 

o) fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento deste contrato, 

dl receber provisõria e definitivamente os serviços prestaoos. observadas as prescrições 

legais pertinentes. 

8') RESPONSABILIDADE - Por força do presente contrato e da legis!ação de regência da 
matéria, a CONTRATADA se reconhece responsável pelo fiel cumprimento das obrigações 

aqui assumidas, iespondendo pelos ixejuízos que causar á CÂMARA ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, diretamente ou por seus prepostos e empregados, 
bem como de qualquer agente que, por sua conta, intervíer ou for utilizado naquela 
execução, sujeitando-se a cobrança regressiva de todo e qualquer ónus porventura imposto 

a CÂMARA, em razão de danos a terceiros 

Parágrafo Único - Responde, ainda, exclusiva e diretamente, a CONTRATADA por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, fiscais, securitãrias e previdenciarias relacionadas ao 
presente contrato ou vinculadas a sua execução, bem como por todos os custos e encargos 
relativos ao material e à mão de obra necessãrios a mesma execução, inclusive quanto ao 
uso de marcas, patentes, processos e licenças porventura envolvidos nessa execução. 
obrigando-se a manter a CÂMARA a salvo de quaisquer exigências, reclamaçoes ou 
demandas atinentes a tais obrigações, a cuja cobrança regressiva, igualmente, estarã 

sujeita a CONTRATADA, caso impostas  a CAMARA 

9a) PENALIDADES — Sem prejuízo da faculdade da CÀMARA de rescindir unilateralrnente o 
contrato e de haver as perdas e danos dai decorrentes, o inadimplemento, pela 

CONTRATADA. das obrigações aqui contraídas sujeitá-la-a às sanções previstas nos arts. 

86 e 87 da Lei Federal n°  8.666, de 1993 bem como nos arts. 361 da Lei Municipal n' 207 

de 1980 e 589 do Regulamento consolidado pelo Decreto municipal nc  15.350. de 1996, 

aplicáveis alternativa ou cumuíativamente, na forma prevista nesses mesmos diplomas 

legais e pelos õrgãos ali indicados como competentes. 

§1°  A aplicação das penas de advertência e multa e da competência do órgâo gestor. 

designado na Cláusula 5: as demais sanções reservam-se a Mesa Diretora da CÁMARA 

§2°  A irtercia da CÂMARA diante de qualquer infração á lei ou às disposições deste contrato 

e do edital não configurará ato de to$erància nem podera inIerpreti-.cornO novação do 

presente negocio ou renuncia da mesma MARA a quaisquer s

is  - 1 Pagina 5 d 7 
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

§30  Ressalvada a faculdade prevista no inciso XV do art 78 da Lei federal n 8666. de 
1993, a CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma. levantar exceção de 

nadimplemento, para interrupção unilateral dos serviços 

10) RESCISÃO — Ter-se-à por rescindido o presente contrato: 

de pleno direito, sem exigibidade de ressarcimento ou compensação por qualquer das 

partes no caso de força maior que torne absolutamente impossível prosseguir-se na sua 

execução sequer parcial, 

por ato unilateral da CAMARA, a critèrio desta e etícaz a partir de sua publicação no 
"Drario da Câmara MuntcípaF', no caso de inadimplemento grave, pela CONTRATADA, de 
suas obrigações contratuais ou legais, inclusive rio caso de verificar-se errônea ou 
fraudulenta a sua habilitação para obter adjudicação dos serviços contratados. 

§1°. No caso do item 'b" do capuf desta cláusula, a rescisão administrativa não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que se refere a Cláusula 9, supra nem de indenizar a 

CÂMARA dos prejuizos causados pelo inadimplemento e ruptura do contrato: e obngará, 
ainda, a CONTRATADA a se retirar do local dos serviços no prazo máximo de 5 (cinco'r dias, 

contados da publicação naquele item referida 

§2°  Ter-se-a por feita qualquer notificação, intimação ou comuncação relativa ao presente 

contrato se dirigida ao endereço indicado pela CONTRATADA no intráito deste instrumeritc 

ainda que lá não se encontre esta, salvo comprovação de ter comunicado a CÃMARA 

mudança daquele endereço. nos 5 (cinco) rIras seguintes a ocorrência de tal mudança 

11) RECURSO AO JUDICIÁRiO - Os valores das penalidades e indenizaçoes 

eventualuiente devidas pela CONTRATADA, se não pagos na via administrativa, serão 

cobrados judicialmente. após inscrição como Divida Publica municipal. se  cabível, 

acrescidos de pena convencional de 10% (dez por cento) do valor total devido, luros 
moratorios de 1% (um por centoj ao mês sobre o mesmo total e verba honorária de 201,',, 

(vinte por cento) do montante afinal exequendo. 

12) GARANTIA - A CONTRATADA deverá apresentar garantia, ate a assinatura do 

presente CONTRATO, nas modalidades previstas no art 56 §1°, da Lei Federal Ü  8 666/93. 

referente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contraio, sem a qual nenhum pagamento 

será efetuado. 

13a) PUBLICAÇÃO - O presente instrumento seta publicado por extrato, no prazo legal e 

ãs expensas da CONTRATADA no "Diario dp Câmara MunicipàI,  jun3prindo a CÂMARA 

submetê-lo aos Orgãos competentes de conole interno e extem fro-. eni,  nos prazos de 
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

CONTROLE E EFICÁCIA — A CÂMARA remetera côpias deste contrato a 

Controtadona Geral da CMRJ, no prazo de 05 
(cinco) dias após sua assinatura, e ao 

Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, no prazo de SO (dezj dias, contados 
da 

data de sua pubticaÇO 

FORO - Fica eleito o foro desta Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 

dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente contrato, com exclusão de qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja. 

Assim acordes, firmam o presente termo em duas 2) vias de igual teor e forma e 

para um só efeito com as testemunhas instrumOntâflas abaixo 

Rio de Janeiro. de de 2019 

VEREADOR JORIGUEL FELIPPE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MÚNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 

2 
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TESTEkUNHAS — 

Nome 
 

Identidade n.° fOQ?' CPF 

Nome  

Identidade CPF — 

'. 
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E 
Esta p3gna faz parte da(o) CERTIDÃO n° 14173/2022 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 20/0 1/2023 

Certificamos, para os devidos fins da Lei no  8666/93 alterada pela Lei n° 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n°61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Cerbdão vale como prova perante qualquer orgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

azãoSociai HMULTIPLY SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 

Endereçp HUTOMÓVEL CLUBE 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade :SAO JOAO DE MERITI  
Reci CRA-RJ: 90-11848 Estado: RJ CNPJ: 04.312.370/0001-15 

cr1ico: CAROLINA ULBFCH MARQUES 
CRA-RJ 20-94830  

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM 

RCA N°20211000100152 Data: 24/Junho/2021 

Rua Protssor (iabizo, 197 fijuca, Rio dc Jauciru Ri Brasil. CEP: 20271-064. 
Tclefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 71 

Endercço Eleirôtuco: atcndimenloca.cra-ni.org.br  - I-Iomc-pagc: https:»www.cra-rj.adni.br/ 
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Vce G e Jo Edo 
Fundação Depu d strada de Rodaçem 

CONTRATO N /2020 
LNSTRUMEWTO DE CONTRATO QUE 
ENTRE $l FAZEM, A FUNDAÇAO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO DERRJ E A Empresa 
MULTIPLV SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
EIRELI NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento parutular, de um lado a FUNDAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO DER-RJ, vinuíada à VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, doravante designada apenas por DER-RJ com sede na 

Cdade do Rio de Janeiro. na Avenida Presidente Vargas n1  1100, inscrita no 

CNPJIMF sob o n° 28521 870/000t25. neste ato representado por seu 

Presidente, Eng. URUAN CINTRA DE ANORAOE portador da Carteira de 

tdentdade n° 29245755, expedda pelo IFP. iriscído no CPF/MF sob o n° 

597 5356O7/53, e pelo Diretot da D'etoha de Adrninistraço - OAD - Dr,  

ELIAS MORAIS JUNIOR, portador da Carteira de ldendade nl  131888. 

expedida pelo OAB-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nI,  4193537'56 e a 

Empresa MULTIPLY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI, nschta no 

CNPJ/MF sob o n° 04.3123101000115, com sede na Rua vinte e Qua;ro de 

Fevereiro, n 129 I3onsucesso - Rio de Janeiro/RJ, representada pelo seu 

Sócio TRIAGO PONTES DE SOUZA, portador da Cartera de Identidade 

213995350, expeddc pelo DIC/RJ, inschto no CPF/MF sob o nll 111,548 607 

10, tém justo e acordada o presente Contrato que é celebrado em decorrênda 

do PREGÃO ELETRÔNICO DERIRJ NO 047/2018, conforme autonzado pelo 

Presidente do DER-RJ, no Processo Admínistrativ nO Ei 6100,001808/ 2019, 

adiante chamado smpIesmente PROCESSO, e que se regerà pelas segutes 

clausuias e condiçôes 
1 c 



' 15° 15°  Oficio de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
Rua do Ouvidor, 89- Centro 1 TeL:zj 3233-2600 1  WWw.cartorjolScombr 

088641 Ljis104  

Certifícc e dou fé que e presente cópia é fiel reproduço do ongin.I que me foi psentado. 

AUTENTIC)AO 
Rio de Janero. 4 de novembro de 2022j  00 

.JULIO LEONARDo AFONSO MORER 
ESCREvNT - Mat: 94-9936 

Emolumentos: R$ 8,90 1'J+Fundog: R$ 2,03. T,t: $ 9,73 
Saio: EE1188010-ASK 
Consue em https:Jfwww3.tJrjju,br/gpubco 



Vice IGOvernador,ia do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

1.1 O presente Contrato gee pr toda a egsJaço apcávei. pesa Lei 
Federaf n° 10520. de 11072002, pelos Decretos Estaduais nt  31863 e 
31 864, amb de 16 de se,,ernbrode 2002, com ãphc'açâo 

da Lei Federa,,  n 8666, de 2106. 1993, Lei Estadual r,0  287. de 04,121979 da Lei 
Compiemeiitar n 123. de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Estaduai n 
3 149, de 28,041980 e respectivas ateracÕes da Resokção SEPLAG n 429, 
de 11 de Janeiro de 2011, demais ResouçÔes editadas pe'a Secretari.a de 
Estado de Panejarnenío e Getø, bem corno pelas condições de execução penalidade pagamento e aemas obriaações constantes do Edital de Licitação e seus anexos (em especial o Termo de Referência) legislação e formOs que 

são consideradas corno complementares deste Contrato, 

O presente contrato tem por objeto a "Contratação de empresa especja1jza na prestação de serviço COntínuo de hgienização conservação e limpeza das inStaEaÇÕeS intemnas externas e fachada com fornecimento d material e euipamentos necessj05» confon me 
 

e COndjcs orevist n 
no Presente Editai, 

o Tërrno de Referência SeuS anexos e 

A CONTRATADA respoflder perante a CONTRATANTE peios c0rnpron'505 assurndos de acordo com 
0 objeto desta licitação, que deverão 
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O D JNfIKO 

Vice Govemadona do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

ser rigorosamente providencado dentro das condições especificadas na 

Proposta Deta'he e seus anexos, constantes do Edital. 

4.1 O prazo de execução dos serviços sera de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da memorando de ini cía, desde que posterior à data de 

publicação do extrato do contrato no O O, valendo a data de publicação do 

extrato corno termo inicial de vigência, caso posterior á data convencionada no 

memorando observandose o lim;te previsto no argo 57, inciso li, da Lei 

Federal nO  86$/93, desde que a Proposta da Contratada seja 

comprovadamente mais vantajosa para o DER-RJ 

Reazar os pagamentos devidos á CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas neste contrato. 

Fornecer á CONTRATADA documentos, inrormações e demais 
elementos que possuir pertinentes à execução do presente contrato. 

5,3. Exercer a fiscalização do contrato, nomeando Gestores para executar a 

fiscahzação do Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

venf'icadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata correção das 
irreouaridades acontada 

54. Receber provis&ia e definitivamente o objeto do contrato nas formas 
definidas no edital e no contrato, 

E 
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Vce Governadoa do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

§ 1. A exstnca e a atuação da f:scahzação do DERRJ em nada restringe a 

responsabihdade integral e exclusiva da icdante vencedora, no que concerne ã 

execução do objeto contratado. 

81. Conduzir a execução do contrato de acortio com a gsação vigente: 

61. Atender todas as especificações constantes db edital, de seus anexos e da 
proposta; 

63 Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os 
nives de trabalho. 

6.4, Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibihdade com as 
8bigaçÓes assumidas, as condições de habihtaçáo e quahficaçào exigdas para 
participação na licitação; 

£3. Tomar as medidas preventivas necessanas para evitar danos a terceiros, 

em conseqúéncia da execução dos trabalhos, 

66 Se resoíeabihLar nteg imnt iu rrnento de quatsquer danos e 

peuizos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE au a terceiros, 

decorrentes da execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por 
seus sucessores: 

67. Prestar, sem quaisquer õnus para o CONTRATANTE, os serviços 

necessarios à correção e revisão de falhas ou defeitos veríficados na execução 

do objeto, sempre que a ela mputaveis. 

$3. Se responsabihzar, por todos os ónus, encargos e obrigações comerciais 
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Vce Governdona do Estado 
Fundação Deoartarneto de Estradas de Rodagem 

íscas, soc;ais. tributánas, trabalhistas e prevdencárias, ou quatsquer outras 

previstas na legslaçào em vigor, bem corno por todos os gastos e encargos 

com material e mâodeobra necessária á completa reatização do objeto 

contratual; 

6.9. Obedecer ás normas trabalhistas viernes, contidas na Consotdaçâo das 

Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com 

vinculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, 

englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução do contrato 

de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades: 

61O, Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo 

cumpnrnento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalha, conforme 

disposto no inciso XXXIII do artigo 71  da Constituçào Federal e dema!s 

egislaçÕes aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza 

com as máquinas, equipamentos. aparelhagem e empregados, seus ou de 

terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, 

6.11. Observar na execução dos serviços, quando aplicáveis a este, as normas 

de acessibikdade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, em especial o Decreto 5296, de 021204 e a NBR 9050, 

6.12, Observar o cumprimento do quant!tativo de pessoas com deficiência, 

estipulado pelo art, 93 da Lei Federal n 82 3/91 

613. Manter constante e pemiartentemente vigiláncia sobre os serviços 

executados bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total 

esponsabffidade por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 

/1 
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Vice Govemadora do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

ocorrer até a Aceitação Definitiva dos serviços. 

614. Na forma do disposto no Decreto Estadua' n.° 40$47 de 08.0307, se 

obriga a nào utilizar qualquer tïpo de asbest&anianto no objeta deste contrato 

ou de qualquer outro produto que contenha essa fibra. 

615. Obnga-se a apresentar para fins de comprovação, mensalmente, prova 

está pagando os salários ate o quinto da Útil de cada mês seguinte ao 

vencimento ou na forma estabelecda no Estatuto, no iItimo caso: 

anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados 

vinculados á prestação dos serviços: e 

c encontra-se em dia com os reco4hin, enos dos tributos, contribuiçóes e 
encargos 

616. Registrar todos os seus enegados, previamente, jutfto à Fiscalização 
do CONTRATANTE, através de listagem escnta constando nome completo, 
número do documento de identidade e protissãotfunção 

6.17. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, 

estipulado pelo art 93, da Lei Federal n0  8213/91: 

6.18. Na forma da Lei Estatual nI,  7258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou 
mais empregados alocados a este contrato esta obrigada a preencher de 2% 
(do' 

 
s por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com 

beneficiarias reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na 

seguinte proporção 
-. 
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Vice Governadona do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

atë 200 empegado 2%; 

U -de 201a500 ———— . ...... 3%; 

de 501 a 1 000. . 4%. 

IV - de 1 001 em diante 

Manter programa de intendaoe nos termos da discplmna conferida pela 

Lei Estaduat n. 7,75312017 e eventuais modíficaçôes e regulamentos 

subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos de integndade, auditoria e incentiva à denúncia de 

rregulandades e na apltcação efetiva de codigos de ética e de conduta, 

políticas e diretrizes com o objCtivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos pratados contra a Administração Púbtica 

Absterse de veicular pub idade ou qualquer outra nformaçâo acerca 

das atividades objeto desta licitaçào, sem prévia autenzaço do DERRJ: 

6,21 Prestar esclarecimentos ão bt. íiJ sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que a ervoím, ndependenternente de softcitação 

6.22. Havende eisáe, inoro cia uwa empresa contratada a 

alteração subjetiva do contrato ficará condicionada à observância, pela nova 

empresa, dos requisitos de habilitação de que trata o ari 27 da Lei 8.666/93, 

segundo as condições origmnalmente previstas na licitação; à manutenção de 

todas as condições estabelecidas no contrato original; á inexistência de 

prejuízo para a execução do objeto pactuado causado pela modificação da 

estrutura da empresa: e à anuéncia expressa da Administração, após a 
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Vice Goveroadona cio Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

venfcaça dos requisitos apontados anteriormente, corno cond!ção para a 

continudade do contrato. 

6.23 Cumprir as demas obrigações constantes do Termo de Referência e 

do Editat 

7.1. As despesas a serem re iada aó pagamento dos serviços correráo á 

conta do Programa de Trabalho nO 0841.2612200022.016. Natureza de 

Despesa n° 3390.39. na Regío 330000, Fonte de Recurso 230, tendo sdo 

empenhado pelo documento ri0  2020NE00597, de 05106/2020. a iniportánca 

de R$21028945 (duzentos e dez mí. duzentos e oitenta e nave reas e 

quarenta e cinco centavos), conforme despesa liberada p&o Decreto n 

46.898, de 0710112020. pubilcado no Diário Oficial de 08/01/2020 e Decreto n° 

46.931, de 0710212020, publicado no Drio Oficiaí cie 10/02/2020 O Saldo no 

valor de R$2.313.18395 (dois milhões, trezentos e treze mil, cento e oitenta e 

três reais e noventa e cinco centavos)  deverá ser empenhado, após o 

faturamento dos serviços, correndo a despesa á conta das Datações 

Orçarnentãrías dos respectivos orçarnentos do DERRJ, para os exercícías 

financeiros de 2020/2021, obeaecendo ar; Cranograma 

CLÁUSULA OITAVA: RATO 

8.1. Ao presente Contrato è dado o valor de R$2.523.473,40 (dois milhões, 

qwnhêntos e vinte e três mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta 

centavos) 1 

1 
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VTce Governadoria do Estado 
Fundação Depariamento de Estradas de Rodagem 

9,1. O contrato deverã ser executado fleirriente, de acordo com as clausulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatória, do Termo de Referência 

do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o 

nadtmpente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

9.2. A execução do contrato serã acompanhada e fiscalizada por comissão 

corstituka de 3 (três) membros designados pela autoridade competente, 

conforme ato de nomeação 

9.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, venflcaçãa e controie adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessflar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

9,4. A instituição e a atuação da caiizaço pelo CONTRATANTE não exime a 

CONTRATADA de manter flscahzação pràpna, competindo-lhe fazer minucioso 

exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por 

escrito, sejam apresentadas à Fiscazação todas as divergências au dúvidas 

porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, 

para o devido esclarecimento. 

9.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro prõprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, 

O 
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Vice Governadona do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

determinando o que for necessâna à regulanzação das faltas ou defeitos 

observados. 

96. As decisões :C providéncas que ultrapassarem a competência do 

representante da CONTRATANTE deverão ser sohctadas a seus superiores 

em tempo hábfl para a adoção das medidas convenientes. 

9,7, Na forma da Lei Estatual n 7,25, de 2016, se procederá á fiscalIzação do 

regime de cotas de que trata o inciso XXVII, da cláusula nona realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrata. 

9.8. Antes da assinatura do contrato e M qualque4r aiteração ou termo aditivo, 

deverão ser anexadas ao processo declarações relativas a consulta online 

acerca da situação cadast.rai da Contratada, bem como consulta ao CEIS, bem 

corno consulta a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei n 12.440 de 07/07/2011. 

99. As consuftas a que se refere o parã grato anterior deverão ser re:petidas 

antes de cada pagamento das Parceias, ocorridas no decorrer da contratação. 

Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para 

que apresente justificativa e comprovação da regularidade. Caso não se 

verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujelta ao 

enquadramento nos motivos do Art, 18, da Lei n. 8666/93 

9. O. Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paratisações dos 

serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias \ . 

%t- 
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Vice Govemadota do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as partes 

contratantes, excluidas cuaisquer indenizações (quando couber) 

9,11. Os trabalhos executados somente serão recebidos pelo DER-RJ se 

estiverem de acordo com os Termos de Reterênca e o Cronograma constante 

do Edital atendida as especificações fornecidas pelo DER-Ri bem como em 

conformidade com as disposições constantes da Lei n. 866611993 e suas 

posteriores alterações e da Legisiação Estadual pertinente. 

CLÁUSULA 

10.1. A CONTRATADA é responv&t>4i canos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluida ou reduzida essa responsabiidade pela presença de fiscalização ou 

peio acompanhamento da execução por àrgão da Administração. 

10.2. A CONTRATADA manterã na forma da lei, seguro total obrigatório contra 

acidentes de trabalho, correndo exciusvamente âs suas expensas quaisquer 

despesas não cobertas pela respectiva apolice 

10.3. Correrão por exciusiv eom, ïpõnsahiiidde e risco da 

CONTRATADA, as consequências que adiierem de. 

a Sua neguigénca, írnperiC& iu iluive de seus 

\ 

AJ 

empregados e prepostos: 

deste contrato: 

Imperfeição ou insegurança nos scrv 

Falta de sodez dos serviços executados, mesmo venficada após o termino 
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Vce Go#ernadona do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

d)Ato illcto ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se 

referir aos serviços, 

e Esbulho possessório: 

f) Prejuizos causados à propnedade de terceiros. 

10.4. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdenciários, 

fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo. exigir a comprovação do cumprimento de 

tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

105. A CONTRATADA senJ obrigada a apresentar, mensalmente, em relação 

aos empregados vinculadas ao contrato, prova de que 

está pagando as verbas salariais, incJIuícas as horas extras devidas e outras 

verbas que, em razão da percepção  com habituaUdade, devam integrar os 

saãríos: ou a repartição das cotas ou reüradas. 

estã em dia com o vale4ransDorte e o auxHioahmentaçáo: 

o) anotou as Carteiras de Trabalho e Prevoéncia Social, e 

d) encontrase em dia com os recot'imentos dos tributos, contribuições e 

encargos 

10.6. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos r&ativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União. ou 

Certidão Conjunta Positiva com eleito negativo, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas 

a d. do parágrafo único, do art 4 1i, da Lei n5  8212, de 1991, da cpmprovação 
rSL. 
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Vice Govemadona de Estado 
Fundaçao Departamento de Estradas de Rodagem 

de reguiandade fisca' em relação aos tributos incidentes sobre a a.tivdade 

objeto deste contrato e do Certificado de Reguaridade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serwço (IGTS), assrn como a Certtdao Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de 

validade. 

107. A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos artigos 

10.5 e 10$ assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 

apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da 

penahdade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parciai 

destas obrigações no prazo assinalado. 

10.8. Permanecendo a ínadimptêrici total ou parcial o contrato será rescnd,do 

Parágrafo único, No caso do 1út., será expedida notificação á 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

para dar inicio ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da 

penalidade de suspensão ternportia de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administreção P capelo prazo de 1 (um) 

ano. 

CLAUSULA DCIMAMEtRA ' AJSTE 

111. O DER-RJ pagará á r*tada, pelos serviços contratados e 

executados os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a 

ncdencia de reaus4tame1to e a ocorrencia de imprevistos Fica exptessarrene 

estabelecido que os preços cortratadcs incluem todos os cusosdiretos e 

~- -4 
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Vice Govemadoria do Estada 
Fundaçàa Departamento de Estradas de Rodagem 

ndire(os para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas 

nas especificações e nas normas contidas no Edital e neste Contrato e demais 

documentos da hcitaçáo, constituindo assim sua única remuneração pelos 

trabalhos contratados e executados 

11.2. Os pagamentos serão efetudo& obtgatoriameflt& através do crédito em 

conta corrente da ;ristituição financeira contratada pelo Estado, atualmente 

Banco Bradesco SIA, ou outro que venha a substi'tui-la cujo nümero e agéncia 

deverão ser infomiados pela CONTRATADA até a assinatura do Contrato 

112.1. O pagamento somente será autorizado após a dedaração de 

recebimento da execução do objeto. mednte atestação, na forma do art. 90, § 

3, da Lei ri0  287/79 

11.3. No caso de a CONTRATADA estw stab&ecida em localidade que não 

possua agência da iristitução financeira contratada pelo Estado ou caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impassibilidade de a CONTRATADA em 

razão de negativa expressa da instituição flnanceira contratada pelo Estado 

abrir ou manter conta corrente nauea instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito medtante crédito em conta corrente de ou" instituição 

financeira Nesse caso, eventus ôrius flnanceros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exciusivamente pela CONTRATADA. 

11.4. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

penado de adimpiemento de cada parcela. 

11.5. Considerase adimplemento o cumprimento da prestaçáo com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo(s) agente(s) compeienta(s) 
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116, Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso 

prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação 

111. Os pagamentos eventua)merfle reazados com atraso, desde que não 

decorram de ato au fato atribuivel ao adjudcatàrio, sofrerão a Incidência de 

atuahzação financeira pelo INPC e juros moratórios de 0,5% (zero virgula 

cinco por cento) ao mês, catcutados pro rata die" e aqueles pagos em prazo 

infenor ao estabelecido neste instrumento serão feitos mediante desconto de 

0,5% (zero vírgula dflCø por cento) pro rata die.' 

11.8. Caberá à CONTRATADA, ao pleitear o reajuste contratuaL a 

demonstração da variação salarial de seus empregados, sem prejuizo do 

necessário exame, pela Administração:  da pertinência das informações 

prestadas. 

11.9 A anualidade dos reaustes será sempre contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste 

' 1 Os pedidos de reajustes ôu i uririiento da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos 

custOS por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 

11 11. Os preços contratados sõ poderão ser reajustados após 12 (doze) 

meses, contados da data da assinatura do instrumento contratual, 

obedecendo-se em tudo o que dispõe Lei Federal n1  9069, de 29 06 1995, 
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atterada pela Lei Federal n 10192 de 14022001, retroagíndo a época da 

data base das propostas 

1112. É 
vedada a jnclusão, por ocasião do reajuste de beneflcios não 

previstOs na proposta inciaL exceto quanto se tomarem obrigatórios por força 

de instrumentO legaL sentença normatwa acordo convenção coletiva ou 

dsstdo 

1113. Na ausência de lei federal. codo conver%ÇO ou dissldiO coletivo de 

derivar de tei estadual que fixe novo piso 
tçabalho o reajuste contratual poderà 

 

salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar n°  103/2000 

1114. As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicdar a pagamento do reajuste contratuaL que deverã ser protocolizadO ria 

Unidade protocoladora do órgâo contrataflte é de 80 (sessenta) dias, contados 

da publicaçãO do Iridíce ajustadO contratu&meflte, sob pena de decair o seu 

respectivo direito de crédito, nos termos do ari 211 do Código Civil 

1115. A 
Contratada, sediada no Estado do Rio de Janeiro, deverá emitir a 

Nota Fiscal Eletrônica - NFe consoante o Protocolo tCMS 42, de 03 de Julho 

de 2009, com a redação conferida pelo ProtocOlo ICMS 85, de OS de julho de 

2010 e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de 

Janeiro, deve obsenar a forma prectta no § 1. aiinea a", b', c". e 

do art 20 da Resolução SEFAZ n 07ii201 

1116. AplicamSe ao pa fflto o pioeetmefltO5 previstos no 

Edital vIncuIdO a este contrato 

30\ 
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de fiscahzação do contrato. 

c&, DA4MPfl 

12,1. A CONTRATADA deverá ústar à COMTRATANTE no prazo 

máximo de 15 (ciulnze) dias, contacto da data da assinatura deste instrumento, 

comprovante de prestação de garantia da ordem de 2% (dois por cento) do 

valor do contrato de serviço, a ser restiuida após sua execução satísfatória A 

garantia deverã contemplar a cobertura para os segLJntes eventos: 

preiulzos advindos do não cumr nótO cõ contrato: 

multas punitivas apcadas pela ftscaização á contratada: 

prejuízos diretos causados á CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato. 

obrigações previdencíãráÈ. traoaínistas não honradas pela 

CONTRATADA 

12.2. A garantia prestada não podera se vinouar a outra ia1açeL salvo 

após sua liberação. 

1 23. Caso o valor do contrato s erdo, de aerdo com o art. 65 da Lei \ 

Federai n 8 666/93. a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, para que seta mantido o percentual de 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato. 

-Y 
C-/ 

3' 
,, 
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12.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, sob pena de rescisão admnistratva do contrato. 

12.5. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposções iegais, dependerá de requerimento da interessada, 

acompanhado do documento de recibo correspondente 

12.8. Para a hberação da garantia, deverá ser demonstrada o cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas reatvas à mão de obra empregada no 

contrato 

12.7. O CONTRATANTE poderá reter a grntia prestada, pelo prazo de até 03 

(trés) meses apôs o encerramento da vigência do contrato, liberandoa 

mediante a comprovação. p&a CONTRATADA, do pagamento das verbas 

rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do 

reaproveitamento dos empregados em ouira atividade da CONTRATADA 

13.1 O presente contrato podera se eom ã4 devidas justifícativas, 

desde que por força de circunstáncia superveniente, nas hipóteses previstas no 

artigo 65, da Lei n° 8.666193, mediante termo aditivo 

ÇjÁUSULA DEClMA,QUARTA D ÀO 

14.1 O presente contrato poder ser 'escindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE. pela inexecução total ou parcial do disposto na cIãusula : 

3Z 
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sexta ou das demais cláusulas e condições nos termos dos artigos 77 e 80 da 

Lei n. 8666I93, sem que caiba à CONTRATADA direito a inderuzaçõeS de 

qualquer espécie. 

141. Os casos de rescisão contratual seão formalmente motivados nos autos 

do processo adminístrativO asse9urado a CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a prévia e ampla d&esa. 

143 A declaração de reseiso dM nitF4, indetendentemente da prévia 

nottficação judicial ou extrajudícai, operará seus efeitos a partir da pubulcação 

em Diário Oficial. 

14.4. No caso de rescisão adroir,,ii&ãIIvã pof inexecução total ou parcial deste 

contrato, o OERRJ poderá, sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis: 

assumir imedi mente o ob dç o estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio ou por taco designado: 

II ocupar e utilizar o Local, 'st ts. quipamertoL matenal e pessoal 

empregados na execução do conirato, necessários à sua continuidade: 

lii - executar a garantia contratui, para r sarcimef1iø da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos: 

IV - reter os créditos decorrenta do contrato até o iimite dos prejuízos 

causados á Administração, inOw~ de tomi cautelar. 

14.5. A apiscação das media iiio 1 e lI do artigo anterior fica 

a critério do DERRJ, que podrà dar línuidado ao serviço por execução 

direta ou indireta 

ti \ 

jv 

o 
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148. Na hpôtese do artigo 14,21  ato deverá ser precedido de autoriZação 

expressa do Ordenador de Despesas 

I7í1 

O contratado que deixar de entre9ar ou .esantat docurneflta0 falsa exigida 

para o certarne ensejar o retardamfltO da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, compOrtaiSe 

de modo inídánCø ou cometer Iraude fiscal, ficará, sem prejuizo das defl1aS 

comnaçôes 'egais, sujeito as sLnts sançõeS 

impedimento de licitar e co rat Mtr istraÇO Pública do Estado do 

Ro de Janeiro, com a consequente suspenSO de seu registro no Gadastro de 

Fornecedores. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

muitas prevLstas em edital e no contr3to 

16.1 As condutas do cotratadu í.adas pela Administração Pública 

contratante, para flns de aphcação das sanções mencionadas no caput são 

assim consideradas 

retardar a eXeCUÇO do objeto quque aço úQ j: de iiotnte que 

prejudique o bom andamento datcitação inclusive deixar de entregar a 

amostra no prazo asnalado no edital, que evidencie tentativa de mdução a 

erro no julgamento ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preço5 

li não manter a proposta. a auscia de seu envio bem como a recusa do 

envo de seu detalhamento, cuando exglvei ou ainda o pedido, pelo licitante, k 
da desclasSificaçãO de sua proposta, quando encenada a etapa co petitiva. 
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desde que não esteja fundamentada na demoRstração de vicio ou falha na sua 

elaboração que evidencie a impossibilidade de seu cumpnnieflk 

LII - falhar na execução contratual, o mnadimplemento grave ou ineSCUSVel de 

obngaçãO assumida pelo contratado 

LV - fraudar na execução contratuaL a práttca de qualquer ato destfladO à 

ottençãO de vantagem ilícita, induZifldO ou mantendo em erro a Administração 

Pública; e 

V - comportarSe de modo rnidÓno, rMca de atos drciOfladOS a prejudtcar 

o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude OU frustração 

do caráter competitivo do procedmentO ticitat&io, ação em conluIO ou em 

desconfOrmdade com a lei, indução deliberada a erro no iulgameflt0 prestação 

falsa de mnformaçÕeS apresentação de documentação com informações 

nveridicas, ou que contenha emenda ou rasura destinados a prejudICar a 

veracidade de seu teor ongina 

16.2. Ocorrendo qualquer outra iMfaÇãO legal ou contratual, o contratado 

estarà sujeito. sem prejulzo da responsabildade cviI ou criminal que coub& às 

seguintes penalidadeS que (levera(ão) ser graduada(s) de acordo com a 

gravidade da infração: 

advertnC 

multa adminstratVa 

suspensâo emporàfla da partipaçãO em licitação e impedimento de 

contratar com a AdrnniStraÇãO Pública do Estado do Rio de Janeiro: 

declaração de inaonidadt para licitar e contratar com a Adniiaistração 

Púbca. 

I"4 

•" 

35 
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15.3. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, 

a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e 

as cjçcunStãflCiaS agravantes e atenuantes 

16,4 Quando a penalidade erwolver prazo ou valor, os criterios estabelecidos 

no artigo 15.3 também deverão ser considerados para a sua fixação 

15.5. A imposição das penahdad d ompetêflcía exclusiva do contratante 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixa transcrita: 

a As sanções previstas na &lnea tput ria4 aiireas _a  e b, do artigo 15.2 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do art. 35. do Decreto 

Estadual nõ 3 149/80 

b) As sanções previstas na aflnea do caput e na alinea , do artigo 15.2 

serão impostas pelo Ordenador de Despesa na forma do art, 35, do Decreto 

Estadual nO 3 149/80. devendo ser submetidas à apreciação da Autoridade 

Superior da entidade a qual o árgão se encontra vinculado 

o) A aplicação da sanção prevista na alinea d, do artigo 15 2.. é de 

competência exclusiva da Autoridade Superior da entidade a qual o órgão se 

encontra vinculaO 

*5,6. Dentre outras hipóteseL vtnca psr piiadi quando o 

CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos artigos 10 5 e 

10,6 da CLÁUSULA DÈCIMA, no prato de 10 (dez) dias da sua exigência, o 

que configura a mora 

18.1. As multas administrativ. n line b do capul e na allnea 

do152 

3C 
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corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato, apcadas de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente ás parcelas não executadas; 

poderão ser aphcadas curnutativarnente a qualquer outra; 

nào têm caráter compensatório e seu pagamento não exirne a 

responsabilidade por perdas e danos das infrações cametídaL 

deverão ser graduadas contorma ividade da infração 

nas reincidências espefícas, ãro corresponder ao dobro do va'or da 

que tiver sido inicialmente imposta: 

deverão observar sempre o de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho corïorme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual n° 

149/80 

15,8. A suspensão temporári k-id 6tY,  lcitaçO e impedimento de 

contratar com a Administração Pubca do Estado do Rio de Janeiro prevista 

na aiinea c, do artigo 15.2; 

não poderá ser aplicada em prazo superior a 2. (dois) anos: 

sem prejuizo de outras hipóteses deverá ser aplicada quando o 

adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depôsilo do 

respectivo valor, no prazo devido, 

e) será aplicada, pela prazo e nnt rescisão 

contratual rio caso de de8uwpntO total ou areíil das obrigações 

trabalhistas e/ou previdenclá rias< configurando inadimplemento, na forma dos 

artigos 15.5.. 15,6. e 15 8. 

159. A declaração de rti'aar com a Administração 

PúblIca, prevista na alinea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo h 

3T' 



o 

o 

4 - 

'. 

•' q,I 



R 

i 

Vice Governadona do Estado 
FundaÇO Departamento de Estradas de Rodagem 

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida 

a reabilitação perante a própna autondade que aplicou a penahdade que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 

1510. A reabtação poderá ser requerida após 2 dois) anos de sua aplicação 

15.11. O aaso njuatiflcado n *idu das obrígações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO á multa de mora de 1 % (um por cento) por dia útil 

que exceder o prazo estipulado. a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, resptado o limite do art. 412 do Código 

Civil, sem prejuizo da possabilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 

CONTRATANTE ou da aplicação da sanções adminiStratiVaS 

15,12. Se o valor das muitas rra n4 iiinea de caput, na afinca do 

PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIME1RO aplicadas 

cumuiatavamente ou de forma ndependente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, resoonderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos paqamentos eventualmertte devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente 

15.13. A apficaçáo de sanção não eciui a possibidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

1514. A aplicação de quaiq tecedid de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edtat 

efou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes assim corno a 

.1 
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penafldade que se pretende imputar e o respectivo prazo dou vator+ se for O 

caso 

15.15+ Ao interessado será garafludo o contraditõod e a defesa prévia 

15.16. A intimaçO do inte.rssadO deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentaÇá0 da defesa 

15.17. A defesa prévia do interessadO será exercida no prazo de 5 (cínco) dias 

úteis, no caso de aplicaçáo das perali ciades previstas  nas anea$ e  P do 

caput e nas alíneas â, b e ç,  do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 

(dez) dias. no caso da afinca d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

15.18. Será emtds decso ouia Mi a aplicaçãO ou no da saflÇO 

pela autoridade competentes devCnCiO ser apresentada a devida motivaçâo, 

com a emonstraçâO dos fatos e do respectivos fundamentos jur1diCOS 

15.IL Os lictante adjudtn oadO ticaro impedidos de 

contratar com a AdministraÇO Púbca do Estado do Rio de JaneirOs enquanto 

perdura(em os efeitos das sançôe de 

suspensào temporfa d im dimento de 

contratar imposta pelo Estado do Rio de Janewo suas Autarquias ou 

Fundações (art 87. W da Lei « 
impedimento de hritar e o riirtw imposta pelo Estado do Rio de Janewo, 

suas Autarquías ou Fundações art. 7 da lei 0 520102) 
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c) dedaraç.âo de inidoneidade para icitar e contratar imposta por qualquer Ente 

ou Entidade da Administração Federal, EstaduaL Distrital e Municipa' (art. 87 

IV da Lei n' 8666!93) 

i&20. As penatidade impoís licitantes seráo registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA 

1511. Após o registro mencionado u Mgr1O acima, devera ser remetido 

para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretarla de Recursos Logisticos 

da SE FAZ o extrato de publicação no Dno Oficial do Estado do ato de 

aplicação das penahdades citadas nas alineas c e d do artigo 152 de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efitos para todos os ôrgáos e 

entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro 

1512. A aplicação das sanções nen nadas no artigo 120. deverá ser 

comunicada à Controtadoria Geral do Estado, que informará, para fins de 

pubhcidade ao Cadastro Nacional de EmpiesaS Inidôneas e Suspensas 

CEIS 

DÉCIMA SEXTA DO  

161. As impoiláncias decotrites de quaisquer penakdades impostas á 

CONTRATADA inclusive as perdas e danos ou prejuizos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigãvel sorgo cobrados judicialmente. 

1Q 
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V4ce Governadofla do Estado 
FundaçO Denartamento de Estradas de Rodagem 

16.2. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para 

haver o que lhe for devdo a CONTRATADA ficará sujeita ao pagarnentO a'ém 

do principa' do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 

1 valor do tQO. das juros de mora de % (um por cento) ao mês despesas de 

processo e honorárias de advogadO estes fixados, desde logo, em 20% (vinte 

por cento) sobre o vaiar em tíi 

ffi 

11.1.. O presente contrato no pdra eto de cessão ou transfernca no 

todo ou em parte. a no ser com prévio e expresso consentimento do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 

motivado a ser pubhcado no Diário Oficiai do Estado do Rto de Janeiro 

17.2. O cessionário ficará subogadO em todos o direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento canvocatôrio e legisiação específica 

17.3. Mediante despacha motivadas poderà a 

AdmntstraçãO consentir na cessâo do cantrato desde que esta convenha ao 

tnteresse público e o cessionário atenda ás exigências previstas no edital da 

UcitaÇO, nos seguintes caso$ 

quando ocorrerem o mOtii trtul previstOs nos incisos l a 

IV e VIII a Xfl do artigo 83 do Deto r 14f198O: 

11$ 
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Vice Governadora do Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

li quando tiver sido dspensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

17.4. Em qualquer caso. o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente'CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE 

18.1, Constitui clâuaul ai * contrato, de observância 

obrigatôna por parte dA CONTRATADA, a mpossibilidade, perante o 

CONTRATANTE, de opor, admnistsativarner%te exceção de inadrnptemefltO 

corno fundamento para a tnterwpço unilateral do serviço 

18.2. È vedada a suspenào do contreu que se refere o art. 7., XV. da Lei n 

8,666/93., pela CONTRATADA, sem a prÉvia autorização judicial. 

19.1. A CONTRATADA se obriga dd ttda a execução do 

contrato, em compatbkdade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitarão. 

L 
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VIC Govemdon do Estado 
Eundaço Departametto de Estradas de Rodagem 

20.1. O DERRJ se abriga a providenciar, a expedção do extrato deste 

instrumento para a publicação no Diário Oficial do Estado, até o quinto da Útil 

seguinte da assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 

ficando condicionada a eficácia do Contrato á respectiva pubHcação. 

PARÁGRAFO ÚNCO - O extrãw dá deve conter a identificação do 

instrumento, partes, obeio, prazo valor,  número do empenha e fundamento de 

ato 

21. O Presidente do kre10 Dtreoria de 

Administração - DAD, Dr, EUAS MORAiS JUNlOR da Fundação DER'RJ 

responsabilidade pela gestão do presente Contrato 

CLÁUSULA JQOU. ELEiÇÃO 

21.1. As partes se obrigam por óI e põ sbus suoessors. a qusuer titulo, 

ainda que por transformação, incorporação, fusão e cisão, o cumprimento das 

cláusulas contratuais, ficando o eleito o foro da Comarca da Capital do Estado 

do río de Janeiro, em uma de suas Varas de Fazenda Pública, para solução 

de quaisquer pendências ou controvérsias advindas do presente Contrato. 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja 
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Vice Govemadona au Estado 
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem 

Tendo a CONTRATADA e seu representante 'egal apesentad0 os 

documentos comprobatôrios das condiçôeS urÍdicO-PeSSOaS indispenSáVeiS à 

asswtatura deste Contrato as partes estando certas e acordadas, assinam o 

presente instrumento, em 02 (duas) vias de igua' teor e para um só efeito, 

na presença de duas testemunhas que também o subscrevem 

$ d de2020 
o 

Eng. URUAN CiNTA OE ANDRADE 
Presidente da Furidaço DER-RJ 

Dr3  ELLASfMORAi JUNIOR 

Diretor da Dretfria  de AmfliStraÇãO - DAD 
da Fundaçã* DER'RJ 

-t ífiAt QE QUZA 
Soco d C AU 
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Esta pógna faz 'oarto da(a) CERTIDÃO n° 12459/2022 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINiSTRAÇÃO DO EbIADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 13/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666/93 alterada pela Lei n° 8883/94, que empresa abaixo 

identificada. encontra-se devidarnente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65. e decreto n°61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer Órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprovo a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

jMULTIPLYSERVjÇQDE MANUTENÇÃO LTDA 

Endereç 
___ 

AUTOMÓVEL_CLUBE, 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade : SAO JOAO DE MERITI  

ReaCRA-RJ: :90-11848 Estado:RJ CNPJ:04.312.370/0001-15 

~ResQ. Técnico : AROLJNAULBRIOHMARQUES 

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RCA N°20221000100084 Data: 31/Maio/2022 

Aditivo N° 20221000100084-1 Data: 31/Maio/2022 

o 
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o 
o 

o 
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no 
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Rua Prolessor Gabizo. 1 97 1 ijaca. Rio dc Janeiro RJ Brasil, CEP: 20271-064, 
felcl'oncf Fax CRA-RI: (21) 3872-1)50 

Endereço E1erônieo: atendimeoIu(j:cra_r.org.hr - Flome-page: ittps://www.cra-rj,adm.br/ rfi 
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BUN AL DE JUSTECA 
COL - DIRETORIA-GERAL DE CONTRA1'OS E L1CITAÇ(ES 

COL - DPTO LICIT E FORMAL[ZACAO AJUSTES 
COL - D!VISAO DE ATOS CONVOCAT. E REG. CADASTRAL 
COL - SERVICO DE REGIStRO CADASIRAL 

ATESTADO DE CAPACII)ADE TÉCNICA 

Atestamos. parcialrnente, para os devidos fins, que a sociedade empresária 

MLJU1'IPLY SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA, com endereço à Av. Automóvel 

Club, 02536, sala OI, Vilar dos Teles, São João de Menti, RJ - CEP 25.561-170, Telefone 

(21) 3486-0508, inscrita no CNPJ/MF sob o n°04.312.370/000I-15, CRA 11°  90-11848, é 

contratada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Do RIO DE JANEIRO. com  

endereço na Avenida Erasmo Braga n° 115 - Centro - Rio de Janeiro - Ri, CEP: 20.020-

903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.538.734/0001-48, conforme Termo de Contrato n° 

003/157/2021 e aditivo n° 003!046/2021 (Processo Administrativo n° 2020-0623907). e 

infoririações abaixo: 

OBJETO: 

Prestação de serviços de atendimento telefônico para suprir as necessidades 
diárias de atendimento ao público interno e externo que buscam informações re0ren1es aos 
serviços prestados em diversos prédios do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 
possibilitando a comunicação do público interno e externo com o PJERJ. 

VAIOR: 

O valor atualizado do Contrato é R$ 12.631.170,48 (Doze milhões, 

seiscentos e trinta e um mil, cento e setenta reais e quarenta e oito centavos). 

Os valores praticados £10 longo da execução do contraio esido indiecidos nU 

p/wãlha 1-Jistórico do SIS'C.4N, o/a anexada a este docwnenlo, autenticada e enccirninhac/(1 
pela Divisão de iipoio Adminislialivo à Execução de Contratos de Prestação de Serviços. 

PRAZO: 

O contrato teve início em 01/06/2021 com vigência até 31/05/2023, 
conü)rme indicado pela [)ivisão de Apoio Administrativo a bxecuçao de uiivaws de 

Prestação de Serviços na planilha Histórico do SISc.IÀ', que também indica os períodos 

decorrentes de revisões e/ou prorrogações contratuais, e que se encontra anexada a este 

documento, devidamenitc autenticada. 

\ S\  

t. RESPONSÁVEL TÉ(TNICO: 

t o  
Mfl /Jsc!ApO/ata/Loca//M/crosolt \/r/dc,e4NetL.ache/LCrttfl/ outCoo8SZHFOF 

1/ 

15' OF!CO DE NOTAS FERNANDA DE FR 
Av das Arnéricas 50;, BI 1. Li 1 06 Barra de 

A O T  E 'l T 1 C A O 
Ce86'ico e dou fé que a presente có 
oriqina! que me foi apresentado. 

/ 
Rio de lanei n 31  de ãqcsto de 2022 

Seb EEGPI 3210-AI. - Connue em https//'vw3tp 
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Carolina Ulhrich Marques Responsável Técnica - Registro CRA - RJ ri°  20- 
9 I O ) o. 

5. DESCRIÇÃO StJNIÁRIA DOS SERVIÇOS, 1NStJMOS, 
PROFISSIONA IS E CATEGORIAS, VALOR CONTRATUAL: 

Atend iinento telefônico por telefonistas para atendimento ao público interno 

e externo realizado sob monitoramento e supervisão que incluem: 

Atendimento de ligações recebidas pelo número chave e ramais internos da Central Telelõnica 

do Fórum Central; 

Transferir as ligações para as serventias do Fôi'urn Genital solicitadas. 

Prestar informações de endereço e telefone dos órgúos do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro, bem como de outros estados e de órgáos federais, consultando o cadastro próprio do 

atendimento telefenico (TELEF'); 

Prcstar informaçõcs sobre a árca fisica de atuaç'ão (Ias serventias do Poder Judiciáno do 

Estado do Rio de Janeiro; 

Quando em posição de realização de chamadas DD[), registrar as ligações em sistema 

apropriado existente (TELEF); 

Orientar o solicitante, quando pedir ligação internacional, quanto aos pi ocedeucutos  

obter as autorizações necessárias: 

Transferir a ligação para a Monitora ou Supervisora quando não tiver informações 

suficientes para satistiir o chamador. 

orerar os aparelhos teletnicns da central telefonica NEC' disponihllt7ado nas 

ltincionalid'ades aplicadas para a função tais como Login, Logout, pausa, atendnuento, transferência, consulta e 

outros: 

Supervisão: 

Supervisionar todos os postos dotados de telefonistas, quanto à perfeita execução dos 

serviços visando ao mínimo dc ocorrncias e obcdccendo aos padrõe.; dc conduta e todas as nornas 

regulamentares adotadas no Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, 

Cuidar para que as telefonistas se iïtantenham treinadas, atualudas e unilbrniizadas para o 

desenvolvimento de suas tarcáts 

Intervir prontamente dentro dos princípios de urbanidade e preSteza, senipie que se 

verifiqueiri quaisquer incidentes ou desentendinientos na prestação dos serviços: 

Proceder ao controle de pessoal no tocante a tàitas, ferias, licenças, providenciando, apos a 

comunicação ao Fiscal do Contrato, a imediata substituição por profissional reserva, de modo a manter todos 

poStos em nerf eito hincionairiento: 

Gerar e apresentar relatórios diários e mensais: 

Dai supoite ãs telefonistas das unidades otgainicioitais ccii situações de subsuiwções 

emergenciaiS, providenciando soluções imediatas: 

Elaborar as escalas de serviço dos profissionais fornecendo aos profissionais constantes 

jiisti-uçõerecomendando-lhcs o pleno conhecimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades, 
íN 

apa idadeJecnlca_3725526htfl 

15 ortcio DE NOTA 9 - FERNANDA DE FREITAS LFITÃO - Ti ABELIÃ 
Av das Arnéricas. 50} SI li  LI 10 Barra da Tiuca 121' 344181 FJ 

AUTJTIAÇÀO t 
CeiTILO e dou fé que a prt'sente cá ei o1uço do ''EJ 
orunn Que me foi :p d o 

Selo EEG 1 l2I 1 A' ' o r su,  te 'o ftps q e,4i jjjs 'rlsitep 



I)escrição MONITOR 

Quantidade 

Semestral por 

Profissional 

TI3L[FONIST A 

Quantidade 

Semestral por 

Profissional 

Blusa Pálo azul royal, manga curta 2 2 

de malha piquet com logotipo da 

empresa ganhadora da licaação no 

lado esquerdo do peito e o cargo 

Calça jeans com strech azul indigo 2 2 

Agasalho de moletoni azul celeste 
2 2 

com zíper com logotipo da empresa 

no tacto esquerdo do peito 

Sapatilha (raste ira) (a de couro pre 2 2 

08/04/70Z 0509 SEIÍTJERJ - 3725526- Atestado de capacidade técnica 

Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato, qualquer anonrialidade verificada, para 

que seam adotadas as providências de reguiariçào necessárias; 

Verïficar se os profissionais assumiram seus respectivos postos, de acordo com as 

oríentações da flscalição da conuatalite, nào permitindo o afastamento dos piotissionais envolvidos na 

execução dos serviços, sem motivo pleiuunente justificado, providenciando a imediata substituição por 

profissional reserva; 

Verificar se todo pessoal está devidamente trajado, atentando para os detalhes ([e higiene 

pessoal e dos withrnies: 

Monito ramento: 

Manter a supervisora informada acerca de qualquer oconência extraordinária no grupo de 

telcfonrstas que monitora: 

Informar à supervisora a oconência de falhas nos sistemas que auxiliam suas atividades: 

Monitorar o atendimento e o scrviço das telefonistas sob sua responsabilidade e intcrtnr 

em caso de contingências; 

Gerenciar intervalos para lanches e necessidades pessoais no grupo de telefbnistas que 

nionito ia, 

Elaborar controle diário de ocorrências de cada urna das telefonistas no grupo que 

monsora; 

Monitorar diariamente o funcionamento técnico das posições de aendunento e dentais 

serviços da Central de Atendimento Teletônico, encaminhando possiVeLs problemas ao serviço responsável 

com anuência da Supervisora. 

Verificar se todo pessoal está devidameute tratado, atentando para os detalhes dc higiene 

essoal e dos undormes: 

Disponibili&do pela empresa uniformes coiifbrine abaixo: 

tiie /j!G ,c  aerbtCApjalLocaI/MlcroftAWadofINetC a/ontOutlooaSZHPUI kZ/A1 lado de ,apacIdadeteCflICa3725526.ht 

i SI OFICIO DE NOTAS - FERNANDA OE FRE:ITAS LEITÃO -'TABEL(Â 
A' ias Amricss 500 BI 11 Li I0d Barra dTiuc '21 3154-161 F 

AUTENTICAÇ(( 
Cifro e dou fé que a presente cópi pJodução do

70 
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Disponibihzado pela empresa HeadSets para operação conforme abaixo: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Foi ie de Cabeça ii uio aw iculai CUI 1 

microfone compatível com aparelho 

digital 
COMPATÍVEL COM APARELHO 

Alto falante DIGE'FAL NEC 
* tamanho: dc 40mrn a 52mm incluindo 81  
a espuma protetora 
* possuir espuma protetora removível e 

antialáiica 

* cancelador de ruido 
* tipo: eletreto, unidirecional COMPATÍVEL COM APARELHO 
cabo DIGITAL LEUCOTRON 
• tamanho: aproximadamente 1 metro  
• conector quick disconect (qd) 

49 

geral 

head set fabricado em matenai COMPATÍVEL COM APARELHO 

antiestático e antialérgico DIGITAL ERICSSON 

* tamanho da tiara ajustável i 

ref. plantronics hw510 

COMPATÍVEl. COM  APARELHO 

DIGITAL NEC 
Cabo espiral com conector quick 

disconect (QD) em uma extremidade e 44 

conector RJ9 na outra compatível com COMPATÍVEL COM APARELHO 

aparei ho digital DIGITAL LEUCOTRON 
REF. PLANTRONICS 

31 

COMPATÍVEL COM APARELI 10 

DIGITAL ERICSSON 

(17 

1P1 ,, tltnh1e Àt)I\J 

Desciição SUPERVISOR MONITOR TELEFON ISTA 

Quantidade Quantidade Quantidade 

Bimestii1 poi Bimestral Bimestral por 

Profissional por Proflssiona( ç\( 
Profissional ç d 

/ 
t(e/llCJUsere/AprD2iaJLOCal/M crcofWndo/lN eiCche/Cor1ieflt0utio01SZHPOl a LlAlestaco de capacidade Jecril ca 3725526. htrT 

15 O1CO DE HOTAi .. FERMANDA DE FREITAS LEITÃO - TABELIÂ 

Av das Am4r1cas. 50L Bl 11 Li lO5 Barra da ica (21 i54-781 RJ 
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MÁSCARA FACIAL DE USO 

NÃO PROFISSIONAL 

(MÁSCARAS 

ARTESANAIS), LAVÁVEIS E 

REUTILIZÁVEIS, COM 

PAREDE DUPLA, 

CONFECCIONADA EM 

TECIDO TRICOLINE 100% 

ALGODÃO, NÃO DEVE 

POSSUIR COSTURAS AO 

LONGO DO NARIZ, BOCA 

E QUEIXO. COR BRANCA, 

COM ALÇAS DE ELÁSTICO, 

COM LARGURA MÍNIMA 

DE 18 CM E ALTURA 

MÍNIMA DE 14CM. 

ÁLCOOLLÍQUIDO70-500 2 2 2 
ml 

Profissionais e categorias conforme abaixo: 

Categotia Quantidade de Profissionais 

Supetvou 3 

Monitor 4 

1Ielbnista 133 

Total 140 

Atestamos parcialmente o escopo acima, unia vez que o contrato se 
_prazo_de_yigência, apresentando até o 

momento, resultado satisfatório, de acordo com a informaç.o do Departamento de 

Segurança Eletrônica e Telecomunicações - DETEL, conforme instruído nos autos do 

Proçsso Administrativo!TJRJ n° 2022-06022207. 

.,,-" . . O....... 

Poi um, intoi ificUilOS 1UL atc o p1 s.nL mulklLiflo nau Cuilatdffl pcalidd 

iilicadas à sociedade empresária em tela e tampouco existem procedimentos apuratóri 

tile /I/C fersh/AtxL)ata/ caI/MicrosotWfldoG/INetCaihe/ oitentOutIodeS7HP0TRZ/Aieste00_de_CaP deJecnIca_3725526t1trr 'I\ 5/ 

15° OFICIO DE NOTAS - FERNANDA DE FREITAS LEITÃO .'TABELIÃ 
4v das ,rnericas 500 BI 11, Li 'C'S Barra da TItUCa (21)3154-7161 RJ 

A O T E N T 1 C AÇ A O 
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S2 

-- 

- 
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andamento, decorrentes de infração contratual em thce dos termos de contrato referenciados 

iL 1 ii 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

ERICK ROBERTO HUGUENLIN DA SILVEIRA COMES 

Diretor do I)epartamento de Licitações e Formalização de Ajustes 

Documento assinado eletronicamente por ERICK ROBERTO IIUGUENIN DA SILVEIRA 

(10M F S Diretor de De pai taint. rito em 0iO4/2022 is 54 coni oi me ai 1 1 LII b da t i 

II 419/2000. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https//www 10.tjri. jushr/sei/controladorexteniophP? 
cP44• r aLaodocumentoconlern&idoi&ao_aLeSS0e\teinu° informando o codio verificador 37226 

cocodigoCRC EI!78A23 

222-nl722((7 
7?S?(, ( 

cTÀO 
o$Aê 

aw S5Mft s(21LJ) 
M 

1& 
A 

e . 'sxor a egistro r 
Pessoa JuMca 
SERPJ.CRAIR 

4v4 

15° OF!CIO DF NOTAS FERJANDA DE FREITAS LEITÃO - TABEL(Â 
Av. das Arrericas. 500 B( 110 105 Barra da 7(a (21 3154 7161 RJ 

AU T  E P T 1 AÇ A ' / 

Cerií,cu e dou fé que a presentecópsa é fiel rapjrucâo do 
oru:na que me foi apresentado, 1 
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TRIBUNAL DE JUSTICA 
DGCOL - DIRETORIA-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DGCOL - DPTO LICIT E FORMALIZACAO AJUSTES 
DGCOL - DIV DE FORMAL CONTR ATOS NEGOC E CONVEN!OS 
DGCOL - SERVICO DE SUPORTE OPERAC. FORMAL. AJUSTES 

CONTRATO 

TERMO N° 003/157/2021 

TERMO DE CONTRATO DE 11RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO TELEFÔNiCO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
INTERNO E EXTERNO QUE 8 USCAM INFORMAÇÕES 
REFERENTES AOS SERViÇOS PRESTADOS EM DiVERSOS 
PRÉDIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MULTIPLY SERViÇOS E 
MANUTENÇÃO E1RELI 

Processo Administrativo SI! n t69/ú2i 

aa d d .Jateiro, 
inscrito no CNPJ.MF sob o n 2$53834íU0014. com endereço na Av. 
Erasmo Braga u'i 13. Cwtiu, .kk ie Jniro Ri, doravante 
denominado Triiiuiil, neste .ndo U dente 
Desembargador Fienrique Cut íclo de A dade Fwa. e MüUíI,y viços 
e Manutençflo EIRELI, imriía no ('NpJMt:  sb u n 04.312,370/000i- 
15, com endereço na Rua Vinte e d 1 çk'ee11'o, n 169. Ilionsucesso, 
Rio de Janeiro - RJ, do vuite dhJ c r resentada neste 
ato por Fhia.go Pontes de Souü. onc coastu no conirato social 
anexado ao docummo kuoni..o 1 Jtn4t d 'ie-- Au iU)'t at o 
SEI n° 0623907/202.0, firmam o prsote init de ttvam, cuja 1CbrÇaO 

foi autoiLada no n1eneonLtdo poso. coftt'nine t !ieitaçtto n° 
0003/2021, realizada na n dali tde OA counciam as 
seguintes CIusUlu5 e condições ue ; eo liurnioiiiu com os 
princípios e normas da !egislaço a íeú.et pôcic. e iuimcnte a Lei 
Federal n 10.520/02, a Lei Federal n 66/93, o Ato Normativo TJ n° 
03/2019 e o Ato Normativo Ti n' 08/20 19. qt,w as pntes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, s suas estipulações, além 
das normas legais e regulat6rias voltadas para a sustentabitidade, 
compatíveis com o ob eto deste contrato, 
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CLÁUSULA PRIMEiRA (DO OBJETO) - A Contratada 
se obriga a prestar serviços de atendimento telefônico para suprir as 
necessidades diárias de atendimento ao público interno e externo que 
buscam informações referentes aos serviços prestados em diversos prédios 
do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, possibilitando a 
comunicação do público interno e externo com o PJERJ, na conformidade 
do edital da licitação n° 0003/2021 que, com seu Termo de Referência e a 
proposta apresentada, integram este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os modos, fins e efeitos legais. 

1.1 A Contratada e iiprometese a executar o serviço, em 
conformidade com os critérios de gestão wnbicntal, assim como, com os 
aspectos de saúde e segurança ocupacionai estabelecidos em legislação, 
normas e regulamentos específicos, visando à melhoria e ao desempenho 
dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais, 
econômicos, trabalhistas e previde'ciários. conforme estabelecido no termo 
de referência. 

1.2 - A ColIffilUidõ, o mUu da exeeuçito do contrato, 
deverá disponibilizar 10% (dei por cenío das vagas para pessoas oriundas 
de projetos sociais do Tribunal, respeitado o perfil protissiogrático de cada 
um dos interessados. Dentro deste percentual, estarão abarcadas eventuais 
reservas legais de vagas de emprego dos prestadores de serviços do 
Tribunal, em especial a reserva de vagas para beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiêncía, desde que não seja incompatível com o 
exercício das funções objeto do contrato, em observância ao imposto pelas 
Leis Estaduais n° 4.340/04 e n° 7.258/16, assim corno pelo art. 93 da Lei 
federal n° 8.213/91 no que será respeitado o disposto no art.7°. inc. XXXI, 
da CF/88. 

1.3 - O Tribunal de Justiça poderá suprimir ou acrescer o 
objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 
atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no artigo 65, 

inc. 1 e § 10, da Lei n° 8.666/93. 

1,4 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) - O valor do 
contrato é de R$ 11.304.000,00 (onze milhões e trezentos e quatro mil 
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reais), conforme o lance final de preço proposto pela Con(ratada, e planilha 
analítica de custos, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira 
e para a totalidade do período mencionado na cláusula quarta. 

3, CLÁUSULA ÍtRCLÏRA (DA ISPESA) A despesa 
do contrato correrá à conta do Código de Despesa 339039 Programa de 
Trabalho 0361020610141 2004, do Oi'çanieuto do Tribuna!, conforme nota 
de empenho acostada aos autos, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado, oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos. 

4. CLÁUSULA QUARTA ()O FRAZO) O prazo do 
contrato é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data indicada no 
memorando de início do serviço, expedido pelo õrgíio fiscal, após a 
tbrmalizaço do contrato e pubflcaçào do seu Cxtruto no Diário da Justiça 
Eletrônico, o que ocorre após a emissào do respectivo empenho, sendo 
prorrogável na forma do art, 57, inciso 111 , da Lei Federal n°  8.666/93, por 
meio de termo aditivo que Conterá cláusula de rescjsào amigável. 

S. 
cTLusui/A Q(JiNtA (DO i1IME DE 

EXECUÇÃO) O objeto deste contraio será executado em regime de 
empreitada por preço global. 

. i.Áusuii À &Ai.AtA DE 
EXECUÇÃO (ON 1 R 4 1 UAL) tt em a apresentar o 
comprovante de prestaçâo da gaiwtia nu razu de atd 1 O (dez) dias úteis. 
prorrogáveis por igual período, a erinh'u do Tribunal, contados da data da 
publicação do contrato, no valor de t$ 56.30O,0O (quinhentos e sessenta e 
cinco mil e duzentos reais), equvaicnie a % (cinco por cento) do valor do 
contrato, com validade durante a sua exeçuçào e 90 (novenla) dias após o 
tirtnino da vigência contratuaL 

6.1 O no atendimento caracterizará falta contratual e 
sujeitará a Contratada às sanções previstas no edital e termo de refèrência. 

6.2 No caso d-w alteraçto do valor do contrato ou 
prorrogaçto de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada 
nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de que trata o 
caput desta cláusula, sobre o valor atualizado do contrato, 
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6.3 A Contratada, após o cumprimento integral das 
obrigações assumidas e recebidas pelo Tribunal em conformidade com o 
art. 73 da Lei n° 8.666i'93, dirigirá, ao Departamento de Licitações e 
Formalização de Ajustes do Tribunal de Justiça, o requerimento de 
1 iberação da garantia irestad a. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA (U)0 RECEBIMENTO DO 
OBJETO) - O objeto do contrato será recebido, contbrme o caso, nos 
termos do art. 73, inc. 1 da Lei n° 8.666/93. 

S. CLÁUSULA ÕfiAVA (DAS 08k1(AÇÕES) As 
partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexeeuçáo total ou parcial. 

8.! A iivadu . i i1d a. aftu do que consta 00 
termo de reréncia, corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 
incluindo seus empregados em serviço, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se .eriliqueu'i vícios ou incorreções 
resultantes da execução ou que a iuipeçam 

82 A Conttda aá s o çÓes contidas na 
Política de Segurança da infortiaçáo, uo ternos do Ato Normativo Ti n° 
08/2019. 

8-3 Após o aJa etn'á finura ao 
fiscal do contrato, que IM mimitir o eetieado de uktação. Após esse 
momento. O processo de fatura deverá encm.uniiiliado pelo agente 
administrativo (DECOP) à i.keiorh& (eru! de Plancjanento. Coordenaço e 
Finanças iXWCF Para liquidação e puameuto. 

8.4 - A Contratada obedecerá as determniiçuc J 
(Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos), e de seus desdobramentos, 
como o PGRSS. o PGRCC, entre outros, do Poder Judiciário do Estado do 
Rio de Janeiro. 

8.5 A Contratada deverá, durante a vigência do contrato, 
cumprir a legislação referente à logística reversa, atualizando-se quando 
necessário. 

55 



o 
4 
. 

•so 
- 

'ç 

. c, \ /..j •'- /Y • 

7 f N 

/ 
.,?4*'/ 

k.. / 



CLÁUSULA NONA (DA FISCALIZAÇÃO) - A 
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato, com 
fundamento no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. caberão ao Tribunal, que 
a seu critério e por meio de servidores designados por ato próprio, anexado 
aos autos do mencionado processo, para a função de Gestor e Fiscal, ambos 
da DGSEI DIRETORIA GERAL DE SEGIJRANCA INSTITUCIONAL, 
deverão exercê-los de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as 
fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da 
Contratada, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9.1 A Contratada declara aceitat', integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção. verificação e controle a serem adotados 
pelo Tribunal. 

9.2 A existência e a attizÀção da fisealizaço do Tribunal 
em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da Contratada 
quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se 
obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DO PAGAMENTO) - O 
pagamento da fatura/nota fiscal deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da sua autuação no Protocolo do Tribunal, por meio de 
crédito em conta corrente no Banco Bradesco S.A., informada pela 
Contratada, conforme item 8 do Termo de Referência. O fiscal e o fiscal 
substituto do contrato conferirão cada fatura/nota fiscal e atestarão a 
execução em conformidade com o contrato. Após, o gestor a encaminhará 
ao agente administrativo do Departamento de Execução de Contratos e 
Prestação de Serviços (DECOP), que deverá visá-la e encaminhará à 
Diretoria Geral de Planejamento. Coordenação e Finanças (DGPCF) 
acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, da Certidão 
Negativa de Débito do INSS, podendo ser apresentada por meio da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, em conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751/2014. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNE'T), 
devidamente válidas, do termo de contrato assinado e publicado e da 
documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e dos comprovantes dos vales-refeição e vales-
transporte fornecidos no período, retèrente à força de trabalho empregada 
na prestação dos serviços, sob pena de ser recusada a referida nota pela 
unidade gestora do contrato. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 
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10.1 - O desconto por antecipação de pagamento, sempre 
em correspondência à antecipação da execução, seja a requerimento da 
Contratada ou no interesse do Tribunal, será calculado aplicando-se o índice 
de 0,1% (um décimo por cento) por dia de antecipação. 

10.2 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados 
legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
aplicáveis quanto à segurança e medicina do trabalho. 

10.3 Oeorrcud aru no gunenw, dde que não 
decorrente de ato ou Fato atribuÍvel A Contratada, o valor devido será 
corrigido, aplieandose a variação do IPCA, aereseendosc, ainda, ao valor 
original da parcela devida o cuearo moratório de 0,5% (meio por cento) 
por mês, alcançando 6% (seis por eeu au uno. Etncndese por atraso o 
prazo que exceder 30 (trinta) Wu da einação da faima, suspendendo 
se a fluência do prazo seu fatura houver de cr xetiiicadu por erro da 
Contratada. 

LO.4 No temi' da u 169/2013 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) e suas alteraçôes posteriores, a fração do preço 
mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais 
trabalhjstas será objeto de pagamento diferido, feito em provisionamento, 
ao longo de toda a execução do contrato, mediante aplicação dos 
percentuais indicados na Tabela do Anexo F (Composição dos Custos) 
sobre o somatório da remuneração mensal devida aos profissionais. O 
montante mensal a ser destacado refere-se ao somatório dos percentuais das 
seguintes provisões: férias; 1/3 constitucional; 13° salário; multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa; incidência dos encargos previdenciários e 
FG fS sobre férias, 1/3 constitucional e 130  salário. 

A CÜt1tiaç O)e! Ítu estabekcidos 
na Resolução n° 169/13 do CNJ e suas alterações posteriores, quanto aos 
procedimentos para a abertura da contadepósito, à autorização para sua 
movimentação e o seu encerramento. 

10.5 Os serviços de ubertuiu e de manutenção da eonta 
depósito vinculada, bloqueada para movimentação, estão sujeitos à 
cobrança de tariFas bancárias, nos valore.s estabelecidos na Tabela de tarifas, 
afixada nas agências do Banco e disponível no endereço eletrônico na 
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internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do 
Brasil. 

10.6 - Caso a Contratada não honre com os encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais concernentes a este contrato, fica o Tribunal autorizado 
a subtrair das faturas devidas à Contratada os valores referentes aos salários, 
auxílios, eventuais haveres trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos 
legais deles decorrentes devidos aos empregados da Contratada. 

10.7 - Os valores a que se refere o item 10.7 deverão ser 
depositados judicialmente ou repassados às contas correntes dos 
empregados da Contratada que prestam serviço nos postos do PJERJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS 
SANÇÕES) - As sanções relacionadas à execução deste Contrato serão 
aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência. 

11.1 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com os 
pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal, nos termos do art. 368 da 
Lei n° 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGJNDA (»A 
REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE) - Passado 1 (um) ano da data do 
orçamento, o valor do contrato poderá ser repactuado, mediante negociação 
entre as partes e a requerimento da Contratada, desde que demonstrado que 
as variações dos custos efetivamente ocorridos causaram desequilíbrio 
econômico-financeiro ao contrato, com a devida justificativa e 
acompanhado de planilha com a demonstração analítica da variação dos 
componentes de custo do contrato, conforme o acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente, visando à análise e possível aprovação 
pelo Tribunal, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer 
item de custo não previsto nos componentes apresentados originalmente, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo, dissídio ou convenção coletiva. 

12.1 - Cotisiderti-se cuuto sendo a data do orçamento a data 
do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à 
época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes 
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instrumentos, os quais necessariamente tenham estipulado o salário vigente 
à época da apresentação da proposta. 

12.2 - O Tribunal não se vincula às disposições contidas em 
acordos, dissidios, convenções coletivas ou equivalentes que tratem do 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

12.3 - No que se reftre a unitbrmes, materiais, EPI e demais 
insumos necessários à execução do serviço, o valor do contrato poderá ser 
reajustado, aplicando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, após o interregno mínimo de 1 (um) ano da data limite para 
apresentação da proposta constante no instrumento convocatório, mediante 
negociação entre as partes e a requerimento da Contratada, desde que 
demonstrado que as variações dos custos efetivamente ocorridos causaram 
desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, com a devida justificativa e 
acompanhado de planilha com a demonstração analítica da variação dos 
componentes de custo do contrato, visando à análise e possível aprovação 
pelo Tribunal. 

12.4 * Qualquer que seja a \ariaço apurada nos termos do 
caput desta ckusula e subitem 12.3, o percentual final do reajuste e da 
repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da 
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal 
instituído pela Emenda Constitucional n°95, de 15/12/20 16. 

12.5 ovos Ïeju1e. puettuç des dcvro observar o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, a routar da datu de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ou repactuação aprovado e concedido pelo 
Tribunal. 

12.6 - O reajustes e repactuações a que a Contratada fizer 
.ius não se operarão automaticamente, já que dependerão de solicitação 
expressa da Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do 
termo final do período anual a que se referem os itens 12 e 12.3. 
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12.7 - Caso não seja observado o prazo fixado no subitem 
12.6, a alteração dos valores somente surtirá efeitos a partir da data em que 
efetivamente for veiculado o requerimento por meio do Protocolo Geral do 
Tribunal, decaindo o direito de crédito da Contratada quanto ao período 
transcorrido, nos termos do art. 211 da Lei n° 10.406/02. 

12.8 - Se os reajustes e as repactuações não forem 
solicitados durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a 
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do termo 
contratual. 

CLÁUSU1.A DÉCIMA TERCE1RA (DA 
RESCISÃO) - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, com as consequências indicadas no 
seu art. 80, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

13.1 - O descumprintcnto reiterado das normas contratuais e 
a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, 
observado o contraditório e sem prejuízo da aplicação das penalidades e 
demais cominações legais. 

13.2 - No caso de rescisão provocada por inadimpleinento 
da Contratada, o Tribunal poderá reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados, nos autos do procedimento apuratório de falta contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU 
DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA 1_)EC1MA QUINTA (DA (1 SÃO, 
CLSÃO OU INCORPORAÇÃO) E admissível a t'usão, cisão ou 
incorporação da Contratada com/em Outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; reste documental e exaustivamente comprovado que 
as operações travadas entre as pessoas jurídicas resultaram, de fato, na 
transferência da estrutura referente às atividades envolvidas no contrato 
celebrado com o Tribunal; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
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causado pela modificação da estrutura da empresa; e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS 
RESPONSABILIDADES) - A Contratada assume como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Tribunal ou a terceiros. 

16.1 - O Tribunal não responderá por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculados à legislação ambiental, tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e às decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e cuja responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada. 

16.2 - O 'lribunat responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

16.3 - A Contratada manterá, durante toda a execução do 
contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas 
na licitação. 

16.4 - A Contratada deverá cumprir os procedimentos de 
proteção ambiental, responsabi!izando.se pelos danos causados ao meio 
ambiente, nos termos da legislação pertinente, independentemente do 
detalhamento e/ou especificação do termo de referência. 

16.5 - A Contratada responderá, WCiU5ianWj'Le, pks 
crimes ambientais que praticar, nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA i:MIClMA SI/lIMA (1)05 TRIBUTOS E 
DESPESAS) - Constituirá encargo Cxeiusivo da Contratada o pagamento de 
tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste 
contrato e da execução de seu objeto. 
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CLÁUSULA I)ÉCIMA OITAVA (DA 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DO RECEBIMENTO, DO ENVIO E 
DA ASSINATURA DE DOCUMENTOS) - A comunicação de todos os 
atos efetivados entre o Tribunal e a Contratada, bem como a assinatura, o 
envio e o recebimento de documentos, inclusive toda a documentação 
relativa a eventuais procedimentos apuratórios instaurados em decorrência 
deste contrato, serão em meio digital, utilizando-se, obrigatoriamente, do 
Processo Administrativo Eletrônico do TJRJ - SEI, mediante 
credenciamento de acesso como usuário externo, providência a qual se 
obriga a Contratada, quando demandada pelo Tribunal, nos termos do Ato 
Normativo Ti n° 19/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA 
FORMALIZAÇÃO) - O presente instrumento será firmado através de 
assinatura eletrônica, certificada peio Sistema Eletrônico de Informações do 
TJRJ - SEI, garantida a eficácia das cláusulas cujo compromisso é 
assumido, sendo considerado celebrado na data da última assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (DA PUBLICAÇÃO DO 
CONTRATO) - Em 20 (vinte) dias, contados da data da última assinatura 
eletrônica, o Tribunal providenciará a publicação no DJERJ, em resumo, do 
presente termo de contrato. 

CLÁUSULA ViGÉSIMA PRIMEiRA (DO FORO) - 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para 
dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n 11.419/2006 e do Ato 
Normativo TJ n° 1 9/2020. 

Rio de Janeiro, data da úitma assinaWa eletrônica. 

Desembargador Henricne Carlos de Andrade Figuelra 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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Multipty Serviços e Manutenção LIRELI 

Representante Legal 

Órgào t 3285 RS N' 020048 

Processo Administrativo SE! n 2020-0623.907 

Cópia do termo disponibilizada, após sua publicação, no site do Tribunal: 
www.tjrj.jus.br  - licitações - termos contratuais, convênios e demais ajustes. 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO PONTES DE 
SOUZA. REPRESENTANTE LEGAL, em 28/04/2021, às 13:45, conforme art. 1°, 111, "W', 
da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www3.tjr.jus.br/sei/controladorexterno.php9acao=documentoconferir&idorgaoace  
ssoexterno=0 informando o código verificador 2067042 e o código CRC OFD4F9CF. 

2020-0623907 2067 ()42v3 
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Esta pqnà faz parte de(a) CERTIDÃO fl°  12460/2022 Folha; 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 13/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei no 8666/93 alterada pela Lei n° 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidarnente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidarnente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale corno prova perante qualquer árgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

ftZãO SoC 

Çdade SAO JOAO DE MERITI  

LReq CRA-RJ: 90-11848 Estado: RJ CNPJ: 04.312.370/0001-15 

Resp. Técnko :CAROLINA ULBRKH MARQUES  

Reg. CRA-RJ : 20-94830  

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

RCA N°20221000100085 Data: 01/Junho/2022 
Aditivo N°20221000100085-1 Data: 01/Junho/2022 
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Rua Professor Gabizo, 197 Tiliiaa, Ro & Jaeiro Ri Lrail. CEP: 20271-064. - 

Te)efone/Fax CRA-RJ: (21) 3R72-950 
Endereço Eletrônico: utendimento/aera-rj.oi-f.br  - Home-page: iiItps://ws s.cra-r.adrn.br,' 
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TRIBUNAL DE JUSTICA 

DGCOL - DIRETORIA-GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕEs 
DGCOL - DPTO LICIT E FORMALIZACAO AJUSTES 

DGCOL - DMSAO DE ATOS CONVOCAT, E REG. CADTRAL 
DGCOL - SER VICO DE REGISTRO CADASTRAL 

Eediente n12022-06022208 

ATESTADO 

Atestamos, parcialmente, para os devidos uns, que a sociedade empresária Multiply 
Serviços de Manutenção Ltda, com endereço na Avenida Autoniovel Club, 02536 sala 01, Vi1ai dos 1les, 
São Joao de Medti - CEP 25.561-170 Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.312.370/0001- IS, CRA w 90-
11848, é contratada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com endereço na 
Avenida Erasnio Braga n° 115 

- Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.020-903, inscrito no CNPJ/MF sob o 
28.538.734/0001-48, conforme Termo de n° 003/0045/2021 e Aditivos n° 003/0542/2021 e n" 
003/0016/2022 (Pn)cesso Administrativo n°2020-0616407), e inktnuações abaixo 

I. OUJETO: 

Prestação de serviços de continuados de limpeza, higiene, asseio, conservação predial, 
manejo de i esiduos, jardinagem (com capina e roçagem) e controle preventivo e corretivo de pragas uibaiias. 
com  fornecimento de mão de obra. nu1iformes, equipanienlos de proteção individual, materiais. 
equipainentos/fet-ramentas e insunios de jardinagem, pala atendei, em caráter ordinário ou extraorduiánio, às 

necessidades dos prédios que compõem o 1 0° Núcleo Regional, tias comarcas de Bom Jesus do Itabapoaita, 
RaIva/Cai doso Moreira, Itancara, Itaperuna, Laje Do Muriaé, Miracema, Natividade. Porciúncuia e Santo 
Antônio de Pádua, totalimdo 16.890,66 m2  de áreas internas e 21.842,78 1112  de áreas externas. 

VALOR: 

O Valor Global do Contrato atualitdo é de R$ 4.966.299,84 (quatro milhões, novecentos 
e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e nove leais e oitenta e quatro centavos). 

Os valores praticados ao longo da execução tio contrato estão indicados na pianilha 
í/is/ór,cu de À//ci'uçõe.s dc ('onh,'at o, ora anexada a este documento, autenticada e encaniinhada peki 
Divisào de Apoio Administrativo à Execução de Contratos de Prestação de Serviços. 

PRAZO: 

0 (r,plfmle, lc'vc- in,.,,,,- ,-, 01/0.1 110 1, 
,_..,,,. O/03/a0.3, u,.,iiii,i IILL JiiUi dUO 

pela Divisão de Apoio Administrativo à Execução de Contratos de Prestação de Serviços na planilha 
Ho1ó,'tc0 de :l/1c/aç)cs dc ( 'ou/raio, que também indica os periodos dcconcnics de revis3es e/ou 
piou ogações contratuais, e que se encontra anexada a este documento, devidamenie autenticada. 

arques 

. II' . 

r, ) 

ni 
RESPONSÁVEIS TECNJCOS:

iC  dora 
 

ARJ 20-94830 

It.Mrn'IOtjrI COMUIt3 cAema , phpAci acaso eaerno=51476&d docurnantu-  4t3232&id oman acesso 555rno=0&mrtro hash 1/3 
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Carolina IJlbrich Marques 
- Responsável Técnica 

-- Registro CRA - Ri n° 20-94830, 
André Luiz de Almeida Mourão 

- Engenheiro Florestal - Registro CREA RJ n° 200510738 
(Jardinagem e Dedeulção/Fmunização). 

Ângela de Cássio Demesio CPF n° 028.513,964-98 Técnica de Segurança do 'frabalho - Registro n° 12. 1 79/Ri; 

Dawson Wendell de Jesus Cunha - CPF n° 080.359,687-18 

5. QUANTITATIVO DE PRODUTIVIDADE E EFETIVO DE PROFISSIONAIS 

.de 
Aux, 
Interno 

Aux. 
Externo 

[AIX 
peza c 
cional de 
lubridade 

Encarregado, 
Aux. 

. 

Jardinagem 
.. 

Jardineiro 
Total 
Contratado 

121""" 2  1 I 

5.1 METRAGENS (TOTAL) 

fiiterna (n12 ) lAjardinada (mi) jExterno (mi) _Relbrço nas áreas 
16.890,66 m24,666,99 ia2  i.842,78 m2f1. 6l2. 

A1,,paiiaImente a execução dos se IViÇ,QS 
, 

1ll.Jipzo de vigncia da contitação não se findou, salientando que vem sendo apresentado resultado 
satislatório, contbnue instruído nos autos do Processo AclministrativoífJRj n° 2022-06022208 

Por fim, informamos que até o presente momento não constam penalidades aplicadas à 
sociedade empresária em tela. Não existem procedimentos apuratórios em andamento, decorrentes de 
infração contratual (lurante a execução do presente contrato. 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 

Fd mn 

ERICK ROBERTO FIUGUENIN DA SILVEIRA GOMES 

( Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Ajustes 
1' 

\,-.. 

Çs 

it I/a10.tr . USO/sei/documento consulta ederna.oho?d acesso e4ernon 91475&id cessq 2i3 

15° OFCiO DE NOTAS - FEI*ANDA DE FRETAS LITÂO - TABELIÃ 
As. das Arnrjcas 500 BI 11 L1  'O Barra da rsuca 21 3547181 R 

Ceiifico e dou í aEps' rteCc0?a 
' 'uào do I!F" EEJ 

Seb :EG  1217 AKX Contate em https //w's3 
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- Documento asstnado eletronicamente por ERICK ROBERTO HUGUENIN DA S1LIRA 
COM ES, Diretor de Departamento, 

1 419/2006. 
em 8/04/2022, às 16:39, conforme art I lii '0', da Lei 

Á autenticidade d,Y~>,, o documento pode ser conferida no site 
https//www 0. tjrjjus. br/sev'controlador  extei-no plip? 

acao=docurnento conferw& id orgao acesso extemo=0 informando o código veritcador 3771 969 
- e o código CRC 44FFF392 

Tribunal de Justiça do Eiado do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 - Bairro Centro -Rio de Janeiro/RJ - CEP 20520-903 

Telefone: • 55(21) 3133-7465 
CNPJ 2853873410001.45 

(JJ:.LI 

CFTW.) cI 0  

W MMt d (RI Ok) 

*.A YTC 01 / Ci-zZT 
CA ri_— 

- Sant 

do SemrWegistro d 
\ / Pessoa jurldica 

15° OF2O DE NOTAS - FERIMANQA rE FRE(TASí+TÁBELI 
Av das Arner:cas 506 Bi.1 1 O 1 jura (21 3 47161 Ri 

e ciou 

AO 

1 4- 

Selo EEGPI 32 t8-AFK - Conçjte erri bttps.!/w-w3 tJr JIJS bi!sitepubtosr ) or-e--- 

1 c'b 

\/° b 

\ oø° 
-,e rrtt1ou ,ww10 tJijJus)r/oer/docur  eriio consulta e4err1u phprid ocso euler rio'91476&ld docUrrrenlo=4C5232&id org ao_aCessoeu4erno=0&infrahash 3/3 
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tRiF3UNL DE JUSTICA 
DQCOL - DIRET AGrN UE cr:*vríATos r ucrrAÇc,Es 

DGCOL OPTO L52iT E FORMALIZACA0 AJUSTES 
DGCOL - DMSAO DE A105 CONc,iT, E RES C-OASTRAL 

D000L - SERViCO DE REGfSTRO CDTR \L 

Epdnte r' 2022-06022208 

Atestamos, pureialmcne, pata os dcvidús fins, que a sociedade empresána Multiply 
Serviços de i1 anutenção Ltda, cern endereço na Avenida Áutoniosd Club, 02536 sala 01, Vilar dos ides. São ioao de Menti - CEP 25.561-1 70 Inscrita no CNPJ/MF sob o n 04,312.370/0001- 15, CRA n  90 
11848. é contratada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 1)0 RIO DE JANEiRO, com endereço na 
Avemda Lrasuio Braga n 115 - Centro Rio de Janeiro RJ, CEP: 20.020-903, inscrito no CNPJ/MF sob o 28538,734/0001-48 contbmie lèrrno de ti" 003/0045021 e Aditivos ti"  003/0542/2021 e n° 
003/0D1(i/2022 (Pncesso A(ministrativo ti"  2020-0616407), e mnlbrmaçôes abaixo: 

I. OBJETO: 

Prestaçào de serviços de conunuados de 111,Wea, higiene, asseio, conservação predial. 
manejo de tesíduos, jardinagem (com capina e roçagem) e controle preventivo e corretivo de pragas urbanas, 
com trncçiniiefl10 de mão de obra, unutbrrns, equipamentos de proteção individual, materiais, 
equipa entos/fenamentas e insumos de jardinagem, para atender. cai caráter oidiuánio ou extiaurdinárío, às 
necessidades dos prédios que compõem o 1 W Nácko Regional, lias comarcas de Bom Jesus do 1tahap0ana 
Ilaiva/Cardoso Moieira. Itaoeara. Itaperuna, Laje Do Murhté, Miracema, Natividade, Porciúncula e Santo 
Antônio de Pádua, totalizando 16.890,66 m2  de áreas internas e 21 842,78 m de áreas externas. 

VAi.OR: 

O Valor Global do Contrato atualizado é de R$ 4.966.299,84 (quatro milhões, novecentos 
e sessenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos. 

Os valores praticados ao iongu da execução do contrato estão indicados ria planulha 
de Conirwo, ora anexada a este documento, autenticada e encaminhada pela Divisão de Apoio Administi-ativo à Execução de Coi'itiatos de Prestaçào de Serviços. 

PRAZO: 

pela Divisão de Apoio Admmisirativo à Execuçào de Contratos de Prestação de Serviços ria pfainlha 
ifi.vtírieo de Ahe;açe de ('onimio que também indica os perïodos decorrvntes dc rcvisõs e/ou plorroaçôcs contratuais, e que se encontra anexada a este documento, devidamente autenticada 

NO 
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Cavolaia Lllhnch Marques Responsál Técnica Registro CRA 
- RI n 20-94830: 

André Luiz de Almeida Mouxào Engenheiro Florestal 
- Registro CRLA Ri n'200510738 

Jardinaeem e Dedetiçio/Imun1çâo) 

Ángela dc Cssio 1)eniegio CPF n 028.51 3.964-98 
- Tcnjça de Setaança do Trabalho - Registro u 12.1 79/RJ; 

Dawson Wendell de Jesus Cunha - CPF « 080359687- 

fÇ Q TITATIVO DE 1OfliJii Vií)ADE E EFE'II\() flE PROFISSI()N tIS 

Alux, de 

Aux 
1 n i io 

'\ux 
f,,merrio 

lunpcac 
1 n tri .. do an _ m La dii oim 'nado 

j
ins ikibni 1 le 

02ll2 48  
-. ---- 2 II 

5.1 METRAGENS (TOTAL) 

saindo qnc- vem sci-ic!ei apresentalo resuhado 
satisíiuorio, cuikmne usO-tudo nos autos do Procesn AdminLsu-al ivo'TJRJ n 2022-06022208 

1 Or um. Hilbuliamos que até o Ç)reaenie onelitu nao conaum penalidades aphc:-tdas d 
sociedade empresaria em tela o edstmn prucedunentos apuratoríos em andamento, deconentes dc 
nfraço coniiaival durante a execuçào do presente conOato 

Rio de Janeiro, ria data da imauan cietrônca. 

H 

) 
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CRNR ERICK RoBERTO 111(LEN1N DA MLVF 1 RA GQMES 

l)mretor do Dapamtamento de 1 .riiaçi5cs e Fornamliiço de Ajus1s 

150 OCIO DE t'IOTAS - FERNANDA DE FREI TAS LEITÃO - TABELIÂ i1O&fl?rhh 20 
Av das Arnrcas, 500. Bl.11 O 106 Barra da i ca (21) 3154-7161 RJ 

A U T E N T 1 C Aj 
CerOfico e dou fé que a presite cõf1 1tçdjção doU II 
oriqna !- i que me foi apresetado. - 

Ro de Jane'r, 31 de osto d 2022  
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15° OFiCIO DE MOTAS - FERNANDA DE FREITAS LEITÃO - TABELIÃ Av. das Amerucas 500 81 11 Li 106 Barra da ijuca (21) 314-7161 Ri AUTENTICAÇÃO 
Cert)ftLe e dou fé que a presente cóp emoduç do 

Rio de Janeo 31 de aposto ce 2022  
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FRIBUNAL DE .11 Síit' iL 

R[SIDF\( IA LX) li 
DOLOG - DIRE IDRI \ GERAL DEALOGISTICA 
DGI,OG - DPTO LICI 1 E FUR\l \LI/Á. \O AJUSI ES 

GI.00 DI\' D[ FORMAL 1 ON IR AIOS NEGOC E CONVE\IO' 
01 06- SI-RVICO DE SI PORft OPERAC. FURNd \L. MUS LES 

Contrato 

TERMO N° 003/045/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LiMPEZA, 
HIGIENE, ASSEIO, CONSERVAÇÃO PREDIAL, MANEJO DE RESÍDUOS, JARI)INAGEM 
(COM CAPINA E ROÇACENI) E CONTROLE PREVENTIVO E CORRETIVO DE PRAGAS 
URBANAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, tJNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS E 1NSUIMOS DE 
JARDINAGEM, PARA ATENDER, EM CARÁTER ORL)INÁIUO OU EXTRAORDINÁRIO, ÀS 
NECESSIDADES DOS PRÉDiOS QUE COMPÕEM O 100 NÚCLEO REGIONAL, QUE FAZEM 
ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MIJLTIPLY 
SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI 

Processo Administrativo n° 616407/2020 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ilio de Jaod o, cNP.M n11  2.538.734/000I-48, com endereço na 

Av. Erasmo Braga n° 115, Centro, Rio de Janeiro Ri, doia.ante denominado Fribunai, neste ato presentado 

por seu Presidente, Desembargador Claudio de Medo Tavares, e Multipiy Serviços e Manutenção EIREL1, 
CNPJ-Mf n004.312.370/0001_I5, com endereço na Rua Vinte e tuatro de Fevereiro n0  129, Bonsucesso, 

Rio de Janeiro - Ri. doravante denominada Contratada, representada neste ato por Thiago Pontes de Souza, 

conforme consta no contrato social (documento eletrônico u5  1125536), anexado ao mencionado Processo, 

firmam o presente termo de contrato. cuja ee1ebraçtto foi autorizada nos autos do Processo Administrativo n° 

616407/2020, doravante denominado Processo, couc-crnuite  à licitação n°0046/2020. realizada na 

modalidade Pregão. Os contracntes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 

harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie. especialmente a Lei Federal n° 

10.520/02, a Lei Federal n° 8.666/93. o Ato Normttvú Ti n° t320 19, o Ato Normativo TI n° 08/2019, que 

as partes declaram conhecer. suhordinandoo. iueondickmai iraesr tnintC. às suas estipulações, além das 
normas legais e i'egulatórias voltadas para a sustenhibilídada, con utíveiS com o objeto deste contrato. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJElO) - A Contratada se obriga a prestar serviços continuados de 
limpeza, higiene, asseio, conservação predial, manejo de resíduos, jardinagem (com capína e roçagem) e 
controle preventivo e corretivo de pragas urbanas, com fornecimento de mão-de-obra, uniformes, 
equipamentos de proteção individual, materiais, equipamentos/fen'amentas e insurnos de jardinagem, para 
atender, em caráter ordinário ou extraordinário, às necessidades dos prédios que compõem o 100  Núcleo 
Regional, nas comarcas de BOM JESUS DO ITABAPOANA, ITALV/CARDOSO MOREiRA, 
ITAOCARA, ITAPERUNA, LAJE DO MURÍAE, MIRACEMA, NATIVIDADE, PORCIUNCULA e 
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, totalizando 16.890,66 m2  de áreas internas e 21.842,78 nY de áreas 
externas, na conformidade do edital da licitação n° 004 6/2020 que, com seu Termo de Referência e a 1 
proposta apresentada, integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os modos, fins e 
efeitos legais. 

000 51o10 0005.himi 1/ti 
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1 - A Contratada compromete-se a executar o serviço, em conformidade com os critérios de gestão 
ambiental, assim como, com os aspectos de saúde e segurança ocupacional estabelecidos em legislação, 

normas e regulamentos específicos, visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto 
aos aspectos ambientais, sociais, econômicos, trabalhistas e previdenciários, conforme estabelecido no termo 
de referência. 

1.2 - A Contratada, no momento da execução do contrato, d ecrá disponibilizar 10% (dez por cento) das 
vagas para pessoas oriundas de projetos sociais do Tribunal, respeitado o perfil profissiográfico de cada um 
dos interessados. Dentro deste percentual, estarão abarcadas eventuais reservas legais de vagas de emprego 
dos prestadores de serviços do Tribunal, em especial a reserva de vagas para beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, desde que não seja incompatível com o exercício das funções objeto do 

contrato, em observância ao imposto pelas Leis Estaduais 110  4.340/04 e n0  7.258/16, assim como pelo art. 93 

da Lei federal n°8.213/93, no que será respeitado o disposto no tt.7°, inc. XXXI, da CF/8$. 

1,3 - () Tribunal de Justiça poderá suprimir ou d eutrou) ent at % (vinte e cinco por 

cento) dc seu valor inicial atualizado, a seu crttárío exalusiva, dc acordo Coifi o dtposto no artigo 65, Inc. 1 e 

§ 10, da Lei n° 8.666/93. 

1.4 - As supressões resultantes de acoi-do eiahrada aau coutttuics odctão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do co tatO. 

CLÁUSULA SI/GUNDA (00 VALOR) O va1ow eao da It 4.4.23Y,84 (quatro milhões e 
quatrocentos e oitenta e cinco mil e duzentos a trítttc atc a 0iteu01 e quatro centavos), conforme o 
lance final de preço proposto pela Contratada, e ianilh analitica de- custos, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira e para a totalidade dape úJ.0 rneuciuigido na cláusula quarta. 

2.1 - () valor acima é t ramente esuioaLio, da oOiautos sL'iUu A Cotaratada dependerão 
dos quantitativos de serviços etetivaniente praatud. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA . rio aoutrato correrá à canta do Código de 
Despesa 339039 Pro6l  ama de 1tab01110 0610061u 14 1 c Ci an utO do li ibt ai cuntoi m nota de 
empenho anexada ao Processo Administrativo SEI n 0616.407/2020. ficando o saldo pertivante aos daniais 
exercícios a ser empenhado, oportunaniente, à conta do respectivos orçanicutus. 

4, CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO) - O prazo do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contado da 
data indicada no memorando de início do serviço, expedido pelo órgão gestor/fiscal, após a formalização do 
contrato e publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, o que ocorre após a emissão do 
respectivo empenho, sendo prorrogável na forma do artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93, por meio 
de termo aditivo que conterá cláusula de rescisão amigável. 

1V4 
S. CLÁUSULA QUINTA (DO REGIME DE EXECU(ÃO) - () objeto deste contrato será executado em 
regime de empreitada por preço unitário relativo ao metro quadrado (nv) limpo. 

rn titulo 0OG'68.himt 2i9 
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6. CLÁUSULA SEXTA(DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL) - A Contratada deverá 
apresentar o comprovante de prestação da garantia no prazo de até ID (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Tribunal, contados da data da publicação do contrato, no valor de R$ 
224.261,89 (duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos), 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade durante a sua execução e 90 (noventa) 
dias após o término da vigência contratual. 

6.1 O não atendimento caracterizará falta contratual e sueitarã a Contratada uis sanções previstas no edital e 

termo de referência. 

6.2 - No caso de alteração do valor do COOii iàú no r de tua vigue14, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições e paitmetrús, mantido o percentual de que trata o caput desta 
cláusula, sobre o valor atualizado do contrato. 

6.3 - A Contratada, após o çutuprimeuto integrei das ssunudas e recebidas pelo Tribunal em 
conformidade com o art. 73 da Lei n° 8.666/93, dirigirá, ao Departamento de Licitações e Formalização de 
Ajustes do Tribunal de Justiça, o requerimento de liberação da garantia prestada. 

. CLÁUSULA SÉTIMA (DO RECEBIMENTO 00 tFO) O objeto do contrato será recebido, 
conforme o caso, nos termos do art. 73, inc. 1 da Lei n 8.666/93. 

S. CLÁUSULA OITAVA (DAS ORRGAÇÕES At I;trtt  dvCH cumprir tielmente as cláusulas 
avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.1 - A Contratada é obrigada a, além do que Cti no LCrio de íei'eréocia, coirigir, reparar, remover, 
reconstruir ou substituir, incluindo seus empregados em serviü, as suas expensas. no todo ou em parte, o 
objeto do contrato em que se veritiquerii vícios ou ncorreçôes resultantes da execução ou que a impeçam. 

8.2 - A contratada observará as orientações co inia ia; i'díua d aegorança da Intormução, nos termos do 
Ato Normativo Ti n° 08/2019. 

8.3 - Após prestar o serviço, a Contratada remeterá fatura ao tiscal do contrato, que irá emitir o certificado de 
atestação. Após esse momento, o processo de fatura deverá ser encaminhado pelo agente administrativo 
(DECOP) à Diretoria Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças - DGPCF para liquidação e 
pagamento. 

9. CLÁUSULA NONA (DA FISCALIZAÇÃO) A liscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto do contrato, com fundamento no art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93, caberão ao Tribunal, que a seu 
critério e por meio de servidores designados por ato próprio, anexado aos autos do mencionado processo, 
para a função de Gestor e Fiscal, ambos da DGLOG - OPTO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL, 

sem titulo 00068.htmt 3,10 
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deverão exercê-los de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das obrigações, 
inclusive quanto ao desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pelo Tribunal. 

9.2 - A existência e a atuação da fiscalização do Tribunal em nada restringem a responsabilidade integral e 
exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas 
consequências e implicações perante terceiros. 

10. CLÁUSULA DÉCiMA (DO PAGAMENTO) O Ptah1euto da fatura/nota fiscal deverá ocorrer no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua autuação no Protocolo do Tribunal, por meio de credito em 
conta corrente no Banco Bradesco S.A., informada pela Contratada. conforme item 8 do Termo de 
Referência. O fiscal e o fiscal substituto do controki coo feviráo cada faturoíttota fiscal e atestarão a execução 
em conformidade com o contrato Após, o gestor a eoca;iimhstrà ao agente administrativo do Departamento 
de Execução de Contratos e Prestação de Serviços (DECOP), que deverá visá-la e encaminhará à Diretoria 
Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (DGP('F) acompanhada do Certidão de Regularidade Fiscal 
do FGTS, da Certidão Negativa de Débito do iNSS. podendo ser apresentada por meio da Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, em conformidade com a Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014, e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidaniente 
válidas, do termo de contrato assinado e publicado e da documentação relativa à comprovação do 
adinipiemento de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e dos comprovantes dos vales-refeição e 
vales-transporte fornecidos no período, referente à força de trabalho empregada na prestação dos serviços, 
sob pena de ser recusada a referida nota pela unidade gestora do contrato. O processamento do pagamento 
observará a legislação pertinente à liquidação da despesa púlilica. 

10.1 - O desconto por antecipação de pagamento, sempre em eooespormdômteia à amuccipação da execução, 

seja a requerimento da Contratada ou no interesse do Tribunal, será calculado aplicando-se o índice de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de antecipação. 

10.2 - A Contratada deverá cumprir, além dos pL g dnio   me í t  federal, estadual ou 

municipal, as normas aplicáveis quanto à segurança e medicina do trabalho. 

10:4 Ois:,aJu  stioo gmaoLu, deue e io iit ni tt 4 tti tii ° 

valor devido será corrigido, aplicando-se a variação do IPCA, acrescendo-se, ainda, ao valor original da 
parcela devida o encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por cento) ao 
ano. Entende-se por atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se a 
fluência do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da Contratada. 

10.4 - Nos termos da Resoluçào n° 169/201.3, alterada pelas kesoiuções n° 183/2013 e n 2482018, todas do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos  
encargos sociais trabalhistas será objeto de pagamento difèrido, feito em provisionamento, ao longo de toda a 
execução do contrato, mediante aplicação dos perccrmtuais indicados na Tabela do Anexo O Composição de 
Custos) sobre o somatório da remuneração mensal devida aos profissionais. O montante mensal a ser 

flle///C:/Users/OFERACIONAL/AppDatsfLoca//Microsott/Wodowe/INetCach&Cotitaot. Ciutiook/63R268EX/Ar.exo seio titu'o C'0068.html 4/8 
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destacado refere-se ao somatório dos percentuais das seguintes provisões: férias; 1/3 constitucional: 13° 

salário; multa do FGTS por dispensa sem justa causa: incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre 

férias, 1/3 constitucional e 130  salário. 

10.4.1 - A contratação obedecerá aos critérios estabelecidos na Resolução n° 169/13, com as alterações da 

Resolução n° 183/13 e n°248/18, todas do Conselho Nacional de Justiça, quanto aos procedimentos para a 

abertura da conta-depósito, à autorização para sua movimentação e o seu encerramento. 

10.5 - Os serviços de abertura e de manutenção da conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de tarifas, afixada nas 

agências do Banco e disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada 

pelo Banco Central do Brasil. 

10.6 - Caso a Contratada não honre com os encargos sociais, trabalhistas e fiscais concernentes a este 
contrato, fica o Tribunal autorizado a subtrair das faiuras devidas à Contratada os valores referentes aos 
salários, auxílios, eventuais haveres trabalhistas resilitõrios. inclusive os encargos legais deles decorrentes 

devidos aos empregados da Contratada. 

10.7 - Os valores a que se refere o item 10.6 dovcitío cr depotidos judicialmente ou repassados às contas 

correntes dos empregados da contratada que pres(mi serviço tios postos do PJERJ. 

11. CLÁIISULA DÉCIMA HUMLDtA (t),ks SANÇciES) - As sanções relacionadas à 

execução deste Contrato serão aquelas previstas no Edital e no Ferino de Referência. 

II . As multas aplicadas poderão ser conpe'isodns com os pugaoienos eventualinente devidos pelo 

Tribunal, nos termos do art. 368 da Lei tio 10.406/02, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNIM (DA t,Ào t. Do KAJti11) Passado 1 (um) ano 

da data do orçamento, o valor do contrato poderá ser r atetuado, ncduiiic ucgociação entre as partes e a 
requerimento da Contratada, desde que demonstrado que as variações dos custos efetivamente ocorridos 
causaram desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, com a devida justificativa e acompanhado de 
planilha com a demonstração ana1itica da variação dos componentes de custo do contrato, conforme o 
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, visando à análise e possível aprovação pelo 
Tribunal, vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de qualquer item de custo não previsto nos 
componentes apresentados originalmente, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instruniento 

legal, sentença normativa, acordo, dissídio ou convenção coletiva. 

12.1 - Considerase como sendo a data do oraniento a ',hga do acordo, convenção. disidio coletivo de 
trabalho ou equivalente vigente à época da aprescntuç2o da proposta, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos, os quais necessariamente 
tenham estipulado o salário vigente à época da apresentação da proposta. 

1 2.2 - O Tribunal não se vincula às disposições emitidas cm acordos, dissídios, convenções coletivas ou 
equivalentes que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

soro 1/tolo 00068.html 519 
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cotitratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade, 

12.3 - No que se refere a uniformes, materiais, EPI e demais insumos neeessàrios à execução do serviço, o 
valor do contrato poderá ser reajustado, aplicando-se o lndíce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPCA, após o interregno mín!nlo de 1 (uni) ano da data limite para apresentação da proposta constante no 
instrumento convocatório, mediante negociação entre as partes e a requerimento da Contratada, desde que 
demonstrado que as variações dos custos efetivamente ocorridos causaram desequilíbrio econômico-
financeiro ao contrato, com a devida justificativa e acompanhado de planilha com a demonstração analítica 
da variação dos componentes de custo do contrato, visando à análise e possível aprovação pelo Tribunal. 

12.4 - Qualquer que seja a variação apurada itos termos do caput desta cláusula e subitem 12.3, o percentual 

final do reajuste e da repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa 
pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional n° 

95, de 15/12/2016. 

12.5 Novos reajustes ou repactuações deveráo oborvar o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da 

data de início dos efeitos financeiros do último reauste ou repactuação aprovado e concedido pelo Tribunal. 

12.6 O reajustes e repactuações a que a Contratada fizer jus não se operarão autortiulticaiTleflte, já que 
dependerão de solicitação expressa da Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do termo 
final do período anual a que se referem os itens 12 e 12.3. 

12.7 - Caso não seja observado o prazo lixado 1,ü 1 .2.6, a alteração dos vUloI;e§ somente surtirá 
efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o requerinieitto por meio do Protocolo Geral do 

Tribunal, decaindo o direito de crédito da Contratada quanto ao período transcorrido, nos termos do art. 211 
da Lei n 10.406/02. 

12.8 - Se os reajustes e as repactuaçôcs nfo torem solicuasios duisnte a vigiicta do contrato, serão objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou coni o encerramento do tet nio contratual. 

13 CLLiU Ci.& Ti/tA 4........................ it;;l l,  .l;dd0 nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nu 8.666r 3, com au o uCricias indicadas no seu art, 80, sem 
prejuízo das sanções previstas neste contrato, 

13.1 - O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e prcvidenciárias implicarão rescisão contratual, 
observado o contraditório e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

13.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Tribunal poderá reter, 1. 
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados, nos autos do procedimento apuratório de falta contratual. 

saro titulo 00068.htmt 6/9 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato 

não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

14.1 - A Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, na conformidade do art. 72 da 

Lei n° 8.666/93, sempre com a concordância da fiscalização, poderá subcontratar a execução dos serviços de 

controle de pragas urbaras e de vetores, bem como de higienização de carpetes e tapetes, conforme disposto 

no item 5.17 do termo de referência. 

14.2 - A Contratada exigirá que as subconuatadas preencham os mesmos requisitos de habilitação que lhe 

são exigidos n m o Edital, conforme o caso, o que deverá ser coprovado mediante apresentação da 

documentação correspondente ao órgão fiscal, quando exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA FUSÃO, CiSÃO OU INCORPORAÇÃO)- É admissível a 

fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Licitação original; sejam n-iantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; reste documental e exaustivamente comprovado que as operações 
travadas entre as pessoas jurídicas resultaram, de fato, na transferência da estrutura referente às atividades 
envolvidas no contrato celebrado com o Tribunal: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado causado 
pela modificação da estrutura da empresa: e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS RESPONSABILRMDES)- A Contratada assume conto 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Tribunal ou a terceiros. 

16.1 - O Tribunal não responderá por quaisquer ánus. dírcitü tU obtgações víncuiados â legislação 

ambientai, tributária, trabalhista, previdenciária ou securitário, e às decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e cuja responsabilidade cabcvü, exclusivameite, à Contratada. 

16.2 - O Tribunal não responderá por quaisqoei cn ro tOs anmidos pek ('tnratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente conuato, boin como por qLntl/i;cr dono o terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empreguJos, prepostos ou subodjnados. 

16.3 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidas na licitaçào 

16.4 - A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos 
danos causados ao meio ambiente, nos termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento 

e/ou especificação do termo de referência. 

srn Stulo 00068.lttral 7/9 
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16.5 - A Contratada responderá, exclusivamente, pelos crimes ambientais que praticar, nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)- Constituirá encargo exdusivo 
da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste 
contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA O1TAV (DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DO RECEBiMENTO, DO 
ENVIO E DA ASSINATURA DE DOCUMENTOS) - A comunicação de todos os atos efetivados entre o 
Tribunal e a Contratada, bern corno a assinatura, o envio e o recebimento de documentos, inclusive toda a 
documentação relativa a eventuais procedimentos apuratórios instaurados cio decorrência deste contrato, 
serão em meio digital, utilizando-se, obrigatoriamente, do Processo Administrativo Eletrônico do TJRJ - SEI, 
mediante credenciamento de acesso corno usuario externo, providência a qual se obriga a Contratada, quando 
demandada pelo Tribunal, nos termos do Ato Normativo Ti o° 19/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA ORN1AíAZÀÇÃU, U pteseiïte iosturiieoio será firmado 
através de assinatura eletrônica, certificada pelu Sistema Eletrônico de informaçóes do TJRJ - SEI, garantida 
a eficácia das cláusulas cujo compromisso é assumido, sendo considerado celebrado na data da última 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (DO FORO) Heu eleito o ioo do Comarca da Capital pura dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa sor r.solvído por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegtado que seja. 

CLÁUSULA V1GÉSIMA PRIMEIRA (bA UbLO DO CON111AT0) - Em 20 (vinte) dias, 
contados da data da última assinatura eletrônica, o Tribunal providenciará a publicação no DJERJ, em 
resumo, do presente termo de contrato. 

Justas e contratadas, as partes assinam o a it4i,tit4 adci, ios Wi1Xüs da Lei no  

1 .419/2006 e do Ato Normativo TJ 00  19/2020, 

14w d tjíaa da últilua usinatura  

Desembargador Claudio de NicHo Ttivares 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de ,laueivo 
u 

flill oa,t titulo 00068.htrrl 815 
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2510 212021 SEIITJERJ - 1641823 - Contrato 

Multiply Serviços e Manutenção LIRELI 

Representante Legal 

Órão N° 3285 RS N° 2020/29 

Processo Administrativo SEI n°0616.407/2020 

Cópia do termo disponibilizada, após sua publicação, no site do Tribunal: www.tjrj.jus.br  ticitaçôes - 

termos contratuais, convênios e demais ajustes. 

Documento assinado eletronicamente por TtUAtO IOTES DE SOtZA, REPRESENTANTE 
asoowra LEGAL, em 21/01/2021. às 17:00, conforme art, 10,111. "h°. da Lei 11,419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser cooferida no 5itC 

https://ww3.tjrj.jus.br/sei/controladorexterno.php?  
acaodocumento,conferir&id_orgaoacesso_citernoO informando o código verificador 1641823 co 
código CRC 509F86AA. 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n° 12461/2022 
Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CER1IDÂO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 02/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei r 8666/93 aiterad pela Lei na  8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei fl0 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

Razão SocI : _MULTIPLY SEJY.[ÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 

Endereço - : AUTOMÓVEL CLUBE, 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade : _SAO JOAO DE MERITI 
Reg CRA-RJ: —: 90-11848 Estado: RJ CNPJ: 04.312.370/0001-15 

Técnico :LCAROUNAULBFCH MARQUES 
çjCRA-RJ 120-94830  

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES'r'ADO DO RIO DE JANEIRO 

RCA N°20221000100077 Data: 04/Maio/2022 
Aditivo N°20221000100077-1 Data: 04/Maio/2022 
Aditivo N° 20221000100077-2 Data: 04/Maio/2022 

Ru professor (iahizo, 197Tuca, Rio dc Janeiro Ri Brasil. CEP: 20271-064. 
Fcicfonc/Fax C'RA-RJ: (2 1 ) 3872-9550 

Endereço El.Iro co:atcIatimciitoVcra.nor-br - Honie-;'agc: htfps:í!www.cra-ij.adm.br/ 
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1 PODER JLDICIÁRIO DO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
I)IRETOILk GERAL DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

DGLOG -[)EPTO DE EXECUCAO CONTRATOS PREST SERVICOS 
e — 

- 
DIVISAODE APOIO AI)\IINISTRATIvO A EXECUÇAO DE CONTRATOS DE PRESTAÇAO DE SER'IÇOS 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DE CONTRATO 

DGLOG - OPTO DE INrRA-ESTRLTt- RA OPERACIONAL 

CONTRATO: 003/0c30/2021 EMPRESA: Multiplv Serviços de Manutenção LIda 
ÓRGÃO FISCAL: DGLOG - DEPARTAMENTo DE CONTRATOS E ATOS NEGOCIAIS 

Processo: 2020-060123 Contrato Iniciado Em: 17103/2023 
Licitação: 0027-2020 4odaIidade: Pregão 
Valor Estimado: 582222,96 

Obeto. prestar serviços :ontinuados de limpeza, higiene, asseio, conservação predial, manejo de residuos, jardinagem (coro capina e roçagem) e controle preventivo e corretivo de prag 

Observações: 

TERMC W DE AÇÃO (OBJETO VALOR GLOBAL SL DA % DA 
%DA 

VALOR DE 
PU8LICAO PARCELAS! DA AÇÃO REVISÃO ALTERAÇÃ 

ACUMULADO ALTERAÇÃ ACUMULADO 1 VALOR DE / SOBRE 

PRAZO DA O NEGATIVA DA 
PARCELA PARCELA VALOR DA 

O POSITIVA 
ALTERAÇAO ALTERAÇÃO DAACÃO PRATICADO PARCELA 

POSITIVA NEGATIVA 

\ 
C3i 

1 1 
• i.,' ':,' 

__________ ____ ______ _______ ______ __________________ 

oo -s:O -1513 0535 1)2 
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TERMC 

PUBLICAC&O 

NDE 

PARCELAS! 

PRAZO 

de :Eo12o2: 

.zé 020_a 

AÇÃO!OBJETO 

de  

Ijmpgza. Eene. 

- VALORGLOBAL 

DAAÇAO 

ES  48-43,  E 25 

% 

REVISAO 

SEDA 

ALTERAÇA 

O POSITIVA 

-:;-:- LADO 

DA 

ALTERAÇÃO 

POSITIVA 

ALTERAÇA 

O NEGATIVA 

ACUMULADO 

DA 

ALTERAÇÃO 

NEGATIVA 

VALORDE 

PARCELA 

DA ACAO 

II 827P 

PARCELA 

PRATICADO 

ES 201.827.72 

VALORI.A 

PARCELA 

asseio. conservaçao 

2 !v,nzc e nred;aI manejE, de 

residuos. ard,nagenr 

roçogcm) e controlc 

corre:;vo dc pragas 

rqu:paoncnlos de 

'rotoçdo sdividsal. 

equ:parnen(os 

ardinagem, para 

atende; ar caráter 

exiraord;,ar.o. as 

reeessieades dos 

pred;os que 

Ndeleo Reiresal. nas 

ARARLAMA. 

ARMAÇÃO DOS 

HUZIOS. ARRAIAL 

DO (ARO. CABO 

FRIO. CASIMIRO 

DE ABRE!, 

IGUAIS.! GRANDE. 

RIO D A S 0SF RÃS. 

SÃO PEDRO DA 

ALDEIA e 

SAOU\RFMA 
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%DA % 
TERMO NDE AÇÃO(OBJETO VALORGLOBAL %DA %DA 

- ACUMULADO ALTERAÇÃ ACUMULADO 
VALORDE VALOROS %SOBRE 

PUBLICAÇÂO PARCELAS! DAAÇAO REVISAO ALTERAÇA 
DA O NEGATIVA DA 

PARCELA PARCELA VALOR DA 

PRAZo O POSITIVA 
ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO 

DA AÇÃO PRATICADO PARCELA 

POSITIVA NEGATIVA 

32.96 .25 cO 

(033 ()5232í).l Vâ1cdo o dc pocic: 
Rop.cc'cccco - 

Rcpoc%ooçdo Fio. 7905(Ç 003/202! âroc3 ES 3.010.367.20 36029% ES 209.099.47 ES 209.099.47 

603 202.]'cc-o 

(0000004 Scco:O 

0000]$ dc 

o; oo 202. 

Rovocdc 0030523,20.! Va.co 
\lrorcç(o co 0070 

Fio 7003!o 0300202! 7040553.67 ES 5.390 004.24 7.429' ES 224,606.01 ES 224.600.0! 

Ai(croç5o 003 0323 21' 16 POOOO.00 
-001100444 

Fk 3791(334 ( .-o3Xo(()L0! 74.. ES 70.06360 .3i537c .3i33. 004030.57 ES 220 63058 1.79450,  

do 0! 0202:  

7000501 0A0030/T0 710 

7 ciosos o .7 das 4' O 040] 

r Alioo460 Vi!cdo o do podo0  .co.c4 Soh'cc,c'oc. 

03305°2023 0000400040  

M3cpcSo -c-çocdc 

Md000çd .ddo 

20010 23032522 
('ocoro:o -003(1030 202 
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rRTi3UNAL DE JUSTÍCA 

Aú. DGLOG 

PRES1DENCIA DO TJ 

DGLOG - DJRETORIA GERAL DE LOGISTICA 
GLOG - DPTO LICIT E FORMALIZACAO AJUSTES 
GLOG - DIV DE FORMAL CONTR ATOS NEGOC E CON\'ENIOS 

SERVICO DE SUPORTE OPERAC. FORMAL. AJUSTES 

CONTRATO 

TERNI-10 N11  003/030/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO) DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, 

HIGIENE, ASSEIO, CONSERVAÇÃO MED1AL, MANEJO DE RESÍDUOS, JARDINAGEM (COM 
CAPÍNA E ROÇAGEM) E CONTROLE PREVENTIVO E CORRETIVO DE PRAGAS URBANAS, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, UNIFORMES, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO IN1)IVIDUAL, MATERIAIS, EQUIPAM ENTOSI FERRAM ENTAS E INSUM OS 

DE JARDINAGEM, QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO E MULTIPLY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI 

Processo Administrativo SEI 0  601823/2020 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. CNPJ-MI n 28.538.734õ(0 1-48, com endereço na Av. Erasmo 

Braga n° 115. Centro, Rio de Janeiro - RI, doravante driloiniiiialo RibunaL neste ato presentado pôr seu Presidente, 
Desembargador Claudio de Meio Tavares. e Mukipiy Serviços e Manutcnçào EIRI/U. CNPJ-MF n 

04.312.370/0001- IS, com endereço na Rua Vinte e Quatro de e.areuo, 00  129, BOrLÇUCC55O, kki de Janeiro Ri, 

doravante denominada Corarateda, representada neste ato por Thiugo Pontes de Souz.i, eonibrme consta no contrato 

social anexado ao documento eletrônico n 1500569 do mencionado Processo, tirmam o presente termo de contrato, 

cuja celebração ibi autorizticia nos autos do Processo Adiaintstçatwo SEI n úOl 823;2020. concernente à licitação n° 

002712020, realizada na modahdade Pregão. Os coutraentes enunciuni as seguintes cláusulas e condiçôcs que regerão o 

contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação p1ieáve1 à espécie, especialmente a Lei Federal n° 

10.520/02, a Lei Federaln° 8.666/93. o Ato Norniativo Ti n" 03/2019 e o Ato Normativo Ti n" 08/2019, que as 

partes declaram conheceu subordinando-se, mncoiidícionale urestimtamente. Cs suas estipulaçôes, além das normas legais 

e regulatónas voltadas para a sustentabilidade, compatíveis com o obiçto deste contrato. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) - A Contratada se olui,igi a prestar 5CfViÇOS continuados de llrnpeza, 

higiene, asseio, conservação predial, manejo de resíduos, jardivagen (com capmna e roçagem) e controle preventivo e 

coiretivo de pragas urbanas, com fornecimento de uào-de-obra. uni.forines, equipamentos de proteção individual, 

materiais, equipaincntos ferramentas e insuirs de jardaiageni, para atender, em caráter ordin/uio ou extraordinário, às 

necessidades dos prédios que compõem o 110  Núcleo Regional, nas comarcas de ARARUAMA. ARMAÇÃO DOS 

BÚZIOS, ARRAIAL DO CABO, CABO FRIO, CASIMIRO DE ABREU, IGUABA GRANDE, RIO DAS 
OSTRAS, SÃO PEDRO DA ALDEIA e SAQUAREMA,toíaiiaiando 19.264,17 tu2  de áreas internas e 32.961,25 m2  

de áreas externas, na conformidade do edital da licitação n0  0027/2020 que, com seu Terma de Retèrência e a proposta 

apresentada, integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os modos, fins e etèitos legais. 

1.1 - A Contratada compromete-se a executar o serviço, n cunibrniidode com os critgrios de eestão amnbiental, assim 

coma, com os aspectos de saúde e segurança ocupacional estabelecidos em legislação, rioririas e regulamentos 
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específicos. visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais, 
econômicos, trabalhistas e previdenciários, confomie estabelecido no termo de referência. 

1.2 - A Contratada, no momento da execução do contrato, deverá disponibilizar 10% (dez por cento) das vagas para 
pessoas orundas de projetos sociais do Tribunal, respeitado o perifi profissiográfico de cada um dos interessados. 
Dentro deste percentual, estarão abarcadas eventuais reservas legais de vagas de emprego dos prestadores de serviços 

do Tribunal, em especial a reserva de vagas para beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, desde 

que não seja incompatível com o exercício das funções objeto do contrato, em observância ao imposto pelas Leis 

Estaduais n°4.340/04 e n° 7.258/16, assim como pelo art. 93 da Lei federaln° 8.213/93, no que será respeitado o 

disposto no art7°, inc. XXXI, da CF/88. 

1.2.1 - Na fomia da Lei Estadual n° 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ournais empregados alocados a este 

contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

- até 200 empregados ............. 

1I-de201 a500 ........................3%: 

III - de 501 a 1.000 ................... 

1V de 1.001 em diante ............. 

1.3 - O Tribunal de Justiça poderá SUtimiï u acrescer o olijoni do Craauitti 001 otC i, tviiitc e Cii1C0 por cento) de 

seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de uaido com u iiispota.o 110 alugo 65, inc. 1 e § 1°, da Lei n° 

8.666/93. 

1.4 - As supressões resultantes de acordo celebrado enuea. prie t;oii iutitu406 pudro exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) - O valor do cuivato é de RS 4.843.865,28 quatro milhões e oitocentos 

e quarenta e três mil e oitocentos e sessenta e cinco icais e Vinte e oito centavoS), conliannc o lance final de preço 

proposto pela Contratada, e planilha analítica de custos, correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para 

a totalidade do período mencionado na cláusula quarta. 

2.1 - O valor acinai é meramente estiniativo, de forma que os pagaitielitos devido i Contratada dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA DESPESA) - A dcspea itu COnifuto eolrerá a conta do Código de Despesa 

339039 - Programa de Trabalho 03610206101412004, do Orçamento do Tribunal, Conforme nota de empenho 

acostada aos autos, ficando o saldo pertinente aos dentais exercícios a ser empenhado, oporrun'arnente, à conta dos 

respectivos orçanlentos. 

CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO) - O prazo do contrato ê de 24 (vinte e ttuauo) meses, contado da data 

indicada no memorando de inicio do serviço, expedido pelo ôrgào gestoi; após a formalização do contrato e publicação 

do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, o que ocorre após a emissão do respectivo empenho, sendo prorrogável  

na forma do art.57, inciso li, da Lei Federal n°  8.666/93, por meio de termo aditivo que conterá cláu,suki de rescisão 

amigáveL 

CLÁUSULA QUINTA (DO REGIME DE EXECUÇÃO) - O objeto deste contrato será executado em regime de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEXTA (DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL) - A Contratada deverá apresentar o 

conqrovante de prestação da garantia no prazo de até 10 (dei) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Tribunal, contados da data da publicação do contrato, no valor 

de R$ 242.193,26 (duzentos e quarenta e dois mil, cento e noventa e três reais e vinte e seis centavos), equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade durante a sua execução e 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratuaL 

6.1 - O não atendimento caracterizará falta contratual e sujeitará a Contratada às sanções previstas no edital e termo de 

referência. 

6.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou piui'iogaáa de suavigêticia, a galtostio deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições e paiumetros, mantido o percenturil de que trata o caput desta cláusula, sobre o valor 

atualizado do contrato. 

6.3 - A Contratada, após o cuiripriniento integral das brigaças assumidas e tceebdus pcio Tribunal em contbrmidade 

com o art. 73 da Lei n0  8.666/93, dirigirá, ao Departamento de Licitações e Formalização de Ajustes do Tribunal de 

Justiça, o requerimento de liberação da garantia prestada. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DO RECEBIMENTo DO OBJEtO) O ohjeio do Cntru10 será recal,ido, conforme o 

caso, no,, termos do art. 73. inc. 1 da Lei n 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES) - As iies tkveni cumprir !ielniciite as etiusuias ascoçadas neste 

contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total OU parcial 

8,1 - A Contratada é obrigada a, além do que consta no temia de etla'ncits, cútrigir, lepwal'. reniaver, reconstruir ou 

substituii', incluindo seus empregados em serviço, às suas expensas, no todo ou co parte, o objeto do contrato em que 

se veriliqueiTi vícios ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam. 

8.2 - A Contratada observará as orientações contides ias Písbuca de egerartga da iutbrmaçtlu. nos termos do Ato 

Normativo Ti n° 08/20 19. 

8.3 - Após prestar o serviço, a Contratada reiïietci) iístuia ao tiseul da CutuUiLt), que ifá caias' o ecrutícado de 

atestação. Após esse momento, o processo de bitusu desar&i ser uniamiuihado pelo agente admaiistrativo (DELOP) à 

Diretoria Gcr'al de Planejamento, Coordenação e Finanças.' D(]PCF para liquidação e pagarnelito. 

CLÁUSULA NONA (DA FISCALIZAÇÃO) - A i)seailz4çito Lii eoropuiihiuisanio da exeeuçito do objeto do 

contrato. com  tundan'iento no art. 67 da Lei Federal n'8.t93. rà Tribunal, que a seu critério e por meio de 

servidores designados por ato próprio, anexado aos autos do nncíonado processo, para a função de Gestor e Fiscal 

ambos da DGLOG - OPTO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL, deverão exercê-los de modo amplo, 

irrestrito e penrianente cm todas as ilises de execução das obi'iguçôcs, inciusise quanto ao desempenho da Contratada, 

sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os mêtodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pelo Tribunal.  

9.2 - A existência e a atuaçào da tiscalização do Tribunal em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da 

Contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas consequências e 

implicações perante terceiros. 
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lO. CLÁUSULA DÉCIMA (DO PAGAMENTO) - O pagamento da fiitura/nota fiscal deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data da sua autuação tio Protocolo 

do Tribunal, por meio de crédito em conta corrente no Banco Bradesco S.A., intbrniada pela Contratada, conforme 

item 8 do Termo de Referência. O fiscal e o fiscal substituto do contrato conferirão cada iàturamnota fiscal e atestarão a 
execução em conformidade com o contrato. Após, o gestor a encaminhará ao agente administrativo do Departamento 
de Execução de Contratos e Prestação de Serviços (DECOP), que deverá visá-la e encaminhará à Diretoria Geral de 
Planejamento, Coordenação e Finanças (DGPCF) acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, da 
Certidão Negativa de Débito do [NSS, podendo ser apresentada por meio da Certidão Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em conformidade com a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751/2014, e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente válidas, do ternio de contrato 
assinado e publicado e da documentação relativa à comprovação do aditnplemento de suas obrtgaçôes trabalhistas, 
previdenciárias e dos comprovantes dos vales-refeição e vales-transporte fornecidos no período, referente à força de 
trabalho empregada na prestação dos serviços, sob pena de ser recusada a referida nota pela unidade gestora do 
contraio. O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

10.1 - O desconto por antecipação de pagamento, sempre cm cor espondéncia à antecipação da execução, seja a 

requerimento da Contratada ou nu intereSse do 'ti'ibuiiai, s;;i-á  calculado apkmvido-se o itdiec de 0,1% (um décimo por 

cento) por dia de antecipação. 

10.7 - A Contratada deverá cumprir, além dos positiiads ka.aa vgente dc ntbiu tmnletal, estadual ou municipal, as 

normas aplicáveis quanto à segurança e inediciiia 

do trabalho. 

10.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que não dccu,feiiw do eta ou foto uuibtiívci à Coutiatada, o valui 
devido será corrigido, aplicando-se a variação do IPCA, acrescendo-se, ainda, ao valor original da parcela devida o 

encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por cento) ao ano. Entende-se por atraso o 

prazo que exceder 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se a fluência do prazo se a fatura houver de 

ser retificada por erro da Contratada. 

10.4 - Nos termos da Resolução n° 169/2013 do Conselho t"aeiuiatl de justiça (CNJ), e suas alterações posteriores, a 
fiação do preço mensal do contrato que corresponda ao soinatóOu düs encargos sociais trahalltisuts será objeto de 
pagamento diforido, feito em provisionamento, ao longo de toda a execução do contrato, mediante aplicação dos 
perccntuais indicados na Tabela do Anexo N (Composição do Vãlor Unitário Estimado da Categoria) sobre o 
somatório da remuneração mensal devida aos piofissiotiais. O moiqnie mensal a ser destacado relèrc-sc ao somatório 
dos pereentuais das seguintes provisães: ferias: 1/3 constitucionaL li' salário: multa do EG1S por dispensa sem justa 
causa, incidência dos encargos previdenciários e FCiTS sobre foriu, 1/3 constitucional e 13" salário. 

10.4.1 - A contratação obedecerá aos critérios etaheiecelu ria kusu1uç3o r/ 169111,3 tiO Conselho Nacional de 
Justiça, e suas alterações posteriores, quanto aos pioccdirnautos pata a htaa da çoi tu-e tu, à autorização para 

sua movimentação e o seu encerramento. 

10.5 - Os serviços de abertura e de manutenção da eonta-depõsito vinculada, bloqueada pata movimentação, estão 
sujeitos à cobrança de tanías bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de tarifas, afixada nas agências do Banco e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.hr, na forma regulamentada pelo Banco Central do BrasiL CCL 

10.6 - Na forma da Lei Estatualn° 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja aplicardo o regune de cotas de que 
trata o item 1.2.1 da cláusula primeha, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade 
apontada pelo órgão de fiscalização do contrato. 
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10.7 - Caso a Contratada não honre com os encareos sociais, trabalhistas e fiscais concernentes a este contrato, fica o 

Tribunal autorizado a subtrair das faturas devidas à Contratada OS valores referentes aos salários, auxílios, eventuais 

haveres trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos legais deles decorrentes devidos aos empregados da Contratada. 

10.8 - Os valores a que se refere o item 10.7 deverão ser depositados judicialmente ou repassados às contas correntes 

dos empregados da contratada que prestam serviço nos postos do PJERJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRTIvIEIRA (DAS SANÇÕES) - As sançàes relacionadas à execução deste Contrato 

serão aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência, 

li .1 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com os pagamentos eventualmente devidos pelo TnliunaL nos 

ten'ms do art. 368 da Lei n° 10.406/02, 

CLÁUSULA DECIMÁ SEGUNDA (DA REPACt'UAÇÀO E Liu 1MU )Ï) Psatio 1 (uni) ano da data 

do orçannto, o valor do contrato poderá ser repuctuado. 

mediante negociação entre as partes e a requerimento dc Couu'aícda, desde que dcntonsiíado que as variações dos 
custos etétivamente ocorridos causaram desequilibrio económico- financeiro ao contrato, com a devida justificativa e 
acompanhado de planilha com a demonstração analitica da variação dos componentes de custo do contrato, confbrme 
o acordo, convenção, dissidio coletivo de trabalho ou equivalente, visando à análise e possível aprovação pelo Tribunal, 

vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer sem de custo não 

previsto nos componentes apresentados originalmente, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal. sentença normativa, acordo, dissídio ou convenção coletiva. 

12.1 - Considera-se como sendo a data do orçamento a data do acordo, convenção, dissidio coletivo de trabalho ou 
equivalente vigente á época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos ihr decorrente da mão de obra 
e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos, os quais necessariamente tenham estipulado o salário vigente à 

época da apresentação da proposta 

12.2 - O Tribunal não se vincula às disposições conu&ia cLu idoá, cnusenães coletivas ou equivalentes 

que tratem do pagamento de participação dos trahaliiadoics una lucrus ou resultados da empresa contratada. de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos nào previstos cm lei, tais corno valores ou índices obrigatónos de 
encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercírno da atividade. 

12.3 - No que se reíere a unilbrmes, irnteriais, EI'l e demais inswoos necessários à execução do serviço, o valor do 
contrato poderá ser reajustado, aplicando-se o Indice Nacional de Preços ao Constuiiidor Amplo IPCA, após o 
interregno mínimo de 1 (um) ano da data limite para apresentação da proposta constante no instrumento convocatório. 
mcdiantc negociação entre as partes e a requerimento da Contratada, desde que demonstrado que as variações dos 
custos efctivamente ocorridos causaram desequilibrio económico-financeiro ao contrato, coma devida justificativa e 
acompanhado de plani]ha com a demonstração analítica da variação dos componentes de custo do contrato, visando à 

análise e possível aprovação pelo 

Tribunal. 

Qualquor que sefa t vsr'açáo apurada nos ter moa do LLint tetC çlãusule o io 1 à, o mo4ti tiall do 2 : 
reajuste c cIa repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de crescImento da despesa póblita para o 
exercício, fixado nos terrrins do novo regime fiscal instituido pela iiniemid Constitucional n' 03, de 15/122016. 

12.5 - Novos reafustes ou repactunçjos deverão observam' o •meio rmtiuiho de 1 (uno 4ta, a ontof da data de 

início dos cintos financeiros do dIurno reaJuste ou t'eptemço ZlP ,uVad/ o cuavedido pelü Tribunal. 
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12.6 - O reajustes e repactuações a que a Contratada fizer jus não se operarão automaticamente, já que dependerão 
de solicitação expressa da Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do termo final do período anual a 

que se referem os itens 12 e 12.3. 

12.7 - Caso não seja observado o prazo fixado no subitem 12.6, a alteração dos valores somente surtirá efeitos a partir 

da data em que elètivamcnte for veiculado o requerimento por meio do Protocolo Geral do Tribunal, decaindo o direito 

de crédito da Contratada quanto ao período transcorrido, nos termos do art. 211 da Lei n' 10.406/02. 

12.8 - Se os reajustes e as repactuações não forem solicitados durante a vigência do contrato, serão objeto de 

preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do termo contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

pristas no au. 78 da Lei n° 8.666/93, com as consequências indicadas no seu art. 80, sem prejuízo das sanções 

previstas neste contrato. 

13.1 - O descumprimento reiterado das normas contratuais e a manutenção da Contratada em situação irregular perante 

as obrigações fiscais, trabalhistas e predenciáiias implicarão rescisão contratual, observado o contraditório e sem 

prejuízo  da aplicação das penalidades e demais comitações legais. 

13.2 - No caso de reseisào provocada por inadimpleniento da Contratada, o Tribunal poderá reter, cautelarmense, os 

créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos cüusados.já culculados ou estimados, nos autos do 

procedimento apuratõrio de folia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA fl4ANSFERljNCtA) O presente contrato não 

poderá ser objeto de cessân ou transferência, no todo ou em paire, 

14.1 - A Contratada, sem prejuízo das responsabilidades cootraLuos e legais, na conformidade do art. 72 da Lei n° 
8666/93, sempre com a concordância da fiscalização, poderá subcuot'aiar execução dos serviços de controle de 
pragas urbanas e de vetores, bem courio de higienização de etupetes e tapetes, contbrne disposto no iteni 5.17 do 

Termo de Reforêuicia. 

14.2 A Contratada exigita que as subeontiniadas precuteinou os n-nos requisitos de habilitação que lhe sào exigidos 
no Edital, conibmie o caso, o que deverá ser comprovado uediiuite apresentação da docuineittaçào correspondente ao 

órgão fiscal, quando exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN'LA (DA FUSÀO, CISÃ) OU IN('ORPORAÇÃO) É admissível a lEsão, cisão 

ou incorporação da contratada com/em outra pessoa .turídca  desde que sejam observados pela nova pessoa juridica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam iriantidasas demais cláusulas e condições do 

contrato; reste documental e exaustivaniente comprovado que as operações travadas entre as pessoas jurídicas 
resultaram, de làto, na translèrência da estrutura relirente às atividades envolvidas no contrato celebrado como 
Tribunal, não haja prejuízo à execução do objeto p/ietuudo causado pelo iooduliaiçào da estoituta da empresa; e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

ló. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A Contratada assume como exclu.suvamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perlèita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo coniportaniento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Fubuiiat ou a terceiros 

16.1 - O Tribunal não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação ambientaL 
tributária, trabalhista, previdenciái'ia ou securitária, e às decorrentes da execução do presente contrato, culo 
cuniprinicino e cuja responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 
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16.2 - O iribtuial não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.3 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 

foram exigidas na licitação. 

16.4- A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabihzando-se pelos danos 

causados ao meio ambiente, nos termos dalegislação pertinente, independentemente do detalhamento e/ou especificação 

do termo de retèrência. 

16.5 - A Contratada responderá, exclusivarnente. pelos crimes ambient.ais que praticar, nos termos da legislação 

vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIIMA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da 

Contratada o pagamento de tributos, taridis, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da 

execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DA COMUNICAÇÃO DOS AYOS EDO RECEBIMENTO, DO ENVIO E 
DA ASSINAFURA DE DOCUMENTOS) A comunicação de todos os atos efetivados entre o Tribunal e a 
Contratada, bem como a assinatura, o envio e o recebimento de documentos, inclusive toda a documentação relativa a 
eventuais procedimentos apuratórios instaurados em decorrência deste contrato, serão enirneio digital, utilizando-se, 

obrigatoriamente, do Processo Administrativo Eletrônico do TJRJ - SEI, mediante credenciamento de acesso como 

usuário externo, providência a qual se obriga a Contratada, quando demandada pelo Tribunal, nos termos do Ato 

Normativo TJ n° 19/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA FORMALIZAÇÃO) - O presente instrumento será firmado através de 

assinatura eletrônica, certificada pelo Sistema Eletrônico do inilirmações do TJRJ - SEI, garantida a eficácia das 

cláusulas cujo compromisso é assumido, sendo considerado celebrado na data da última assinatura. 

CLÁUSULA \IIGESlMA (DO FORO) - Fcu eleito o loro da Con-iaica da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

para dirimir qualquer litígio decorrente do presente coubatu que nïio poasu ser resolvido por t-iiwo amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais pivilegatdú que aea. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (DAPUUAçÀO DO CtjNfRjVl O) - Ln 20 (Vinte) dias, contados da 

data da última assinatura eletrôiica, o lVibunai provideiciaá a 

publicação no DJER.l, em esuino, do presente lemo de çouiata Jutas e conuatedas, as panes assinani o presente 

instrumento na forma eletrônica, 

nos termos da Lei ti 11.419/2006 e do Ato Nomeuivo 'LI if 1 /200 

Rio de Jaiwirn, duta da últimii assinatura eletrônica. 

Desembargador Claudio de Meilo Tavares 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Multiply Serviços e M anote ação UIRE1,1 

Representante Legal 
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Cópia do termo disponibilizada, após sua publicação, no site do Tribunal: www.tjrj.jus.br . Ucitaçoes - termos 

contratuais, convênios e demais ajustes. 

Documento assinado cletronicamentc por TUIAGO PONTES DE SOUZA, REPRESENTANTE 

LEGAL em 08 01/2021, às 14:19, conforme aa 1°, III, "b', da Lei 11.419'2006. 

Documento assinado Llctronicameilte por tLAUDtO DE MELIO TAV4RFS, Presidente do 

1 Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 08/01 2021, às 15:34, conforme art. 1°.111, b, 

_Jda Lej 11.419/2006. 

, 
A autenticidade do dueumeiuo pode sei L.m-ierlds o 
https:/ www3.tjij jus.hr/sel/cont oladoi_etoi in.piiP 

1  acao -documento confer r&id oigaoaeessoexteruot) iofonsiando o cudigo verdkadu 12327 e o 

codigo CRC 925DADEB. 

2020-060 823 
592327v 2 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n° 12458/2022 
Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

VALIDADE ATÉ 13/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666/93 alterada pela Lei n° 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vaie como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

MANUTENÇÃO LTDA 

Endereço AUTOMÓVEL CLUBE, 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade SAO JOAO DE MERITI 
Req CRA-RJ: 90-11848 Estado: RJ CNPJ: 04.312.370/0001-15 

Resp. Técnico CAROLINA ULBRICH MARQUES  

gÇRA-RJ : 20-94830 

zl cj F 1iJ ']sD] I J II 'J''1' 

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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RCA N° 20221000100083 Data: 31/Maio/2022 
Aditivo N°20221000100083-1 Data: 31/Maio/2022 
Aditivo N°20221000100083-2 Data: 03/Junho/2022 

(5 

Rua Professor (jabizo. 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil. CEP: 20271-064. 
Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-955() 

Endereço Elcftônico: atendinicntocra-rj.orghr - Home-page: https://www.cra-rj.adm,hj/ 
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TERMO  

PUBLICAC&O 
N° DE 

PARCELAS! 
PRAZO 

AÇÃO! OBJETO VALOR GLOBAL 
DAAÇÃo 

% DA 
REVISAO 

% DA 
ALTERAÇA 
O POSITIVA 

ACUMULADO 
DA 

ALTERAÇÃO 
POSITIVA 

% DA 
ALTERAÇÃ  
0NEGATIV 

ACUMULADO  
DA 

ALTERAÇÃO 
NEGATIVA 

VALOR DE 
PARCELA 
DAAÇÁO 

VALOR DE 
PARCELA 

PRATiCADO 

Y. SOBRE 
fALOR ai 
>ARCELA 

Caroina lJibrtch 

( mrlSU 

OR ip, j 2O9 

S(13/202 
(onirata -0030031202 Pagina 

arqueS 

ra 

PODER JUDICIÁRIO DO DO FSTADO DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA GERAl. DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 
DGLOG DEPTO DE EXECUCA() CONTRATOS PRFST SERVICOS 

— DIVISÃO DE APOIo AI)MINISTRATIVO A EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES DE CONTRATO 

DGLOG - DPTO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL 
CONTRATO: 003/003112021 EMPRESA: ML LTIPLY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI 
ÓRGÃO FISCAL: DGLOG - DEPTO DE EXECUCAO CONTRATOS PREST SERVICOS 

Processo: 2020-0627838 Contrato Iniciado Em: 18/02/2021 
Licitaç8o: 0050-202C Modalidadc: Pregão 
Valor Estimado: 359447,2 

Objeto: prestação de strviços continuados de limpeza, higiene, asseio, conservação predial, manejo de resíduos, jardinagem (com capina e roçagem) e controle preve 

Observações: 

- 
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TERMC 
PUBLICACÃO 

5)015 0031,202. 

Es 55 

N DE 
PARCELAS! 

PRAZO 

24 arccl'.ss 

de 1802'2021 

AÇÃO! OBJETO 

prestação deservtços 
continuados de 
limpeza. hipiene, 

VALOR GLOBAL 
DAAÇAO 

RS 2.885.060.64 

% DA 
REVISAO 

% DA 
ALTERAÇA 
O POSITIV 

% 
ACUMULADO 

DA 
ALTERAÇÃO 

POSITIVA 

%DA  

ALTERAÇÃ 
1 NEGATIV4 

CUMULADO'ALOR 

DA 
ALTERAÇÃO 
NEGATIVA 

DE 
PARCELA 
DAAÇAO 

(20.2(0.86 

VALOR DE 
PARCELA 

PRATICADO 

RS l20.210.sç  

SOBRE 
VALOR o, 
rARCELA 

até 1702/2023 asseio. conservação 

24 (vinte c quatro) predial. manejo de  

meses residuos. jardinastent 
(com captOu e 
rocagem) e controle 
prevens iva e corretivo 
de pragas urbansis, 
com fornecimento de 
mão-de-obra. 
uniformes, 
equipamentos de 
proteção individual, 
materiais. 
equipamentosí 
ferramentas e 
iusuinos de 
ardtnagem. para 

atender, em caráter 
ordinário ou 
extraordinário, às 
necessidades dos 
prédios que Corr.põenl 
o 8 Núcleo Rcoional. 
nas comarcas de 
ANGRA DOS REIS. 
SEROPÊDICA. 
PARATY, ÍTAGUAI. 
MANGARATIBA e 
RIO CLARO, 
totalizando 12 748,78 
1n 5  de arcas internas e 
9.267,513 n2  de áreas 
externas, pelo periodo 
nicia( cc 24 (vinte e 

quatro) meses. 
conforme 
est'cit1cadi, no 
(troo de Rcferdrc,a 

(Avaxo 

1 

i) 

Pdt 

C.nr;ratr' .5)5)3 003 ('2(12: Pãina 2 de 3 

kjes 



ç 

frô2" 

O 



TERMO N° DE 
r 

AÇÃO! OBJETO VALOR GLOBAL ¼ DA ¼ DA 
- 

¼ 
ACUMULADO 

- %DA 
ALTERAÇÃ 

¼ 
CUMULADONiALOR DE VALOR DE SOBRE PUBLICAÇÃO PARCELAS! DAAÇAO REVISAO ALTERAÇA DA 1 NEGATIV4 DA PARCELA PARCELA ALOR D Pzo O POSITIV 

ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO DAAÇAO PRATICADO ARCELA 
POSITIVA NEGATIVA 

! Rei áo 003/0532.1021 Valido a paria 

FIs. 26117.-2 01108 2021 
\iajoração do \'RAAdz 
ES 20.00 onra RS 52.83 RS 3.087685.44 7.0232% 
(Pro. 2021-06498ã1 RS 128.653.56 RS 128 653.56 

Alteração 003/070:':021 Válido a partir de 

Eis 3213740 03105202 1 
Altorsição Subjo5vo 
risasdo à alteração de 

Razão Soctal para 
MoOlply Scrsços dc 
Matarar.ção Lido.. 
monteado a inserção no 
CXI') soba ir 
04 3 1 2.3 70,000 1- 5 

Válido a partir de 
Rtractuaçào EIs. Ato35'59 ç 01032021 

Rcpacrocsa;ado: 
RS 3.184.943.04 3.1499% 

ES 132 705.96 RS 132 705.96 

l)oz.r lO tYi7022 

o 
3Ç0 0O 

rioa 

çij3 2O'-° 
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---M Vi \L DE JUSTICJ- 

1V A DO TJ  

ILEo - DIRETORIA GRAI oi: 1.OG1STIL'A 
GLOG - E)P fO LECIT { FORMALIZACAO AJUSTES 

IT1DGLOG - DIV DE FORMAL CO VIR AI OS NLGOC E CONVENIOS 

I !JD( iLOG - SER\ ICO DE SUPORTE OPERAC. 1 ORMAL kJUSTLS 

CONTRATO 

TERMO N'1  0031031/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE, ASSEIO, CONSERVAÇÃO PREDIAL, MANEJO DE RESÍDUOS, JARDINAGEM (COM 
CAPINA E ROÇAGEM) E CONTROLE PREVENTIVO E CORRETIVO DE PRAGAS URBANAS, 
COM FORNECIMENTO i)E MÃO-DE-OBRA. UNIFORMES, EQUiPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS! FERRAMENTAS E INSUMOS DE JARDINAGEM, 
QUE FAZEM ENTRE 51 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTL&DO DO RIO DE JANEIRO E 
1 ULTIPLY SERVIÇOS E MAN UTENÇÃO EIRELI 

Processo Administrativo SEI n° 0627838/2020 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de na Av, 
Erasmo Braga n° 115. Cenn'o, Rio de Janeüo Ri. dkbkwol,i ste ato representado por seu 
Presidente, Desembargador ('Inudio de Meio "flwates, e Mtdtipi ko e Mu,cti EIRELI, CNPJMF 
n° 04.312.370/0001-15, com endereço na Rua Vínt o ne F cteiw n° 129, Honsueesso, Rio de Janeiro - 
RJ, doravante denominada Contratada, representada neste atu por iao Pontes de Sou, conlbrme consta no 
contrato social (documento eletrônico n/ 1128900) nnezad co ocesso Ad inistreiivo SFi n° 627838/2020, 
firmam o presente termo de contrato, cuja çelebtç ibi au -ada ío mencionado Processo, concernente à 
licitação n° 005O2020, realizada na modalidade PícgËio Os e cuenies enui iriam as nguinres clausulas e condições 
que regerão o contrato em harmonia com os princípios (5 ounuas da 1cgiiaço aplicável à espécie, especialmente a 
ei Federal n° 10.520/02, a Lei Federal u° 8.666/93, o Aio Normativo Ti n° 03/2019, o Ato Normativo TJ n° 

o8/20 1 9, que as partes declaram conheeet subordinarido, incondicional e irvestritannte, às suas estipulações, 
além das normas legais e regulatórias voltadas para a sustemabilidude, compatíveis com o objeto deste contrato. 

1. CLÁUSULA PRiMEIRA ()t uBJiTO) - A ontrataaa ita.0 a -ei aaitÀuados de impeza, 
higiene, asseio, conservação predial, manejo de resíduos, jardinagem (com capina e roçageni) e controle preventivo e 
cOr{etivo de pragas urbanas, com fornecimento de mão-de-obra, uniformes, equipamentos de proteção individuaL 
initeriais, equipamentos/ felTarnentas e insumo de jardinagem, para atendei; em caráter ordinário ou extraordinário, 
às necessidades dos prédios que compõem o 80  Núcleo Regional. nas comarcas de Angra dos Reis, Seropédica, : 
Paraty, ltaguaí, Marigaratiba e Rio Claro, totaIizndo 12.748,78 rn de áreas internas e 9.267,03 rn2  de áreas 
externas, na contbrmidade do edital da licitação n° 0050/2020 que, com seu Termo de Referência e a proposta 
apresentada, integram este termo, índependenternente de transcrição, para todos os modos, fins e efeitos legais. 
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1.1 A Contratada compromete-se a executar o serviço, em confõrmidade com os critérios de gestão anibientai, 

assim corno, com os aspectos de saúde e segurança ocupacional estabelecidos em legislação, normas e regulamentos 

específicos, visando à melhoria e ao desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais, 

econômicos, trabalhistas e previdenciários, conforme estabelecido no termo de referência. 

1.2 A Contratada, no momento da execução do contrato, deverá disponibilizar 10% (dez por cento) das vagas 

para pessoas oriundas de projetos sociais do Tribunal, respekado o perfil protissiográfico de cada um dos 

interessados. Dentro deste percentual, estarão abarcadas eventuais reservas legais de vagas de emprego dos 

prestadores de serviços do Tribunal, em especial a reserva de vagas para beneficiários reabilitados ou pessoas 

portadoras de deficiência, desde que não scia incompatível com o exereícjo das funções objeto do contrato, em 

observãncia ao imposto pelas Leis Estaduais n 4.340/03 e n 7258/16, assim como pelo art, 93 da Lei Ièderai n 

8.213/91. no que será respeitado o disposto no arL7, in XXXÍ, da (I2F/88 

1.3 O Tribunal de Justiça pudrá sup íir ou ae do o 2% (vinte cinco por cento) 

de seu valor inicial atualizado, e seu critério exclusivo. de ec01--10 cum o dsposto no artigo 65, inc. 1 e § 1. da Lei n" 

8.666/93. 

1.4 As supressões resultantes de acordo celebrado vau.e a au t puder.0 exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do eontratü. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) O valor do ê tc k 8.060,64 tdois wilhdes e oitocentos 

e oitenta e cinco mil e sessenta reais e sessenta e quatro eantavrej, oontoune o lance final de preço proposto pela 

Contratada, e pianilha analítica de custos, correspondendo ao objeta definido na cláusula primeira e para a totalidade 

do periodo mencionado na cláusula quarta. 

2.1 - () valor acima é meratrnte esuiïiaiivo, de loroja .4oc ia&j devido à Cutratada dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA 1)ESPESA) A despesa do contrato enoerá á conta do Código de Despesa 

39039 - Programa de Trabalho 03610206101412004, do Orçamento do Tribunal, confoime nota de empenho 

acostada aos autos, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a Ser empenhado, oportunamente, à conta dos 

respectivos orçarnentos. 

CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO) O prazo do contrato é de 24 (vinte e quatro) iïieses, contados da data 

indicada no memorando de início do serviço, expedido pclo órgo gestor/fiscal após a formalização do contrato e 

publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico, o que ocorre após a emissão do respectivo empenho, 

sendo prorrogávci na forma do art.57, inciso Ii, da Lei Federal n 8.666/93, por meio de teimo aditivo que conterá 

cláusula de rescisão amigável. 

L CLÁUSULA QUINTA (DO REGIME DE EXECUÇÃO) O objeto deste conhl'atc) será executado em regime 

de empreitada por preço unitário relativo ao metro quadrado (ni2 ) iifflpo. 
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t. CLÁUSULA SEXTA (DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  CONTRATUAL) A Contratada deverá 

apresentar o comprovante de prestação da garantia no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do TribunaL contados da data da publicação do contrato, no valor de R$ 144.253,03 (cento e 

quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e três centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, com validade durante a sua execução e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

6.1 - O não atendirrrnto caracterizará falta contratual e sujeitará a Contratada às sanções previstas rio edital e termo 

de referência. 

6.2 - No caso de alteração do valor do contrato OU prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 

ou renovada nas mesmas condições e parâmetros, mantido o percentual de que trata o caput desta cláusula, sobre o 

valor atualizado do contrato. 

6.3 A Contratada, após o cumprimento integral das obrigÉiyóes assumidas e recebidas pelo Tribunal em 

conibrmidade com o art. 73 da Lei n 8.666/93, dirigirá, ao Departamento de Licitações e Formalização de Ajustes 

do Tribunal de Justiça, o requerimento de liberação da garantia prestada. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA (Do RECEBIMENTO 1)0 O1UETO) - O objeto do contrato será recebido, 

confbrme o caso, nos temios do art. 73, inc. 1 da Lein° 8666/93. 

S. CLÁUSULA OITAVA (DAS  O8RIGAÇÕiS) As partes devem cumprir &lmente as cláusulas avençadas 

neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.1 A Contratada é obrigada a, além do que consta no teno de tcf eia, corrigil; reparar, removei; reconstruir 

ou substituir, incluindo seus empregados em serviço, às suas expensas, ito todo ou cm parte, o objeto do contrato em 

que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam. 

8.2 A contratada observará as orientações contidas na Poiticn dc tegurança da ntbin1k1çâo, nos termos do Ato 

Normativo TJ n°  08/2019. 

8.3 Após prestar o serviço, a Contratada remeteiá iiivaa ao iaai do contrato, que irá emitir o certificado de 
atestação. Após esse momento, o processo de fatura deverá ser ene aniinlxtdo pelo agente administrativo (DECOP) à 

Diretoria Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças - i)GPCF para liquidação e pagamento. 

9. CLÁUSULA NONA (DA FISCALIZAÇÃO) - A liscalhação e o acompanhamento da execução do objeto do 

contrato, com fijndamento no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, caberão ao Tribunal, que a seu critério e por meio 

de ervidorcs designados por ato próprio, anexado aos autos do mencionado processo, para a função de Gestor e 
Fiscal, ambos da DGLOG - DPTO DE INFRA-ESTRUTURA OPERACIONAL, deverão exercê-los de modo 
amplo, irrestrito e permanente em todas as fàses de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da 
Contratada, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.1 - A Contratada declara aceitai-, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pelo Tribunal. 

9.2 - A existência e a atuação da fiscalização do Tribunal em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva 
da Contratada quanto à integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante terceiros. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA (DO PAGAMENTO) - O pagamento da faturaínota fiscal deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da sua autuação no Protocolo do Tribunal, por meio de crédito em conta corrente 
no Banco Bradesco S.A., informada pela Contratada, confórme item 8 do Termo de Referência. O fiscal e o fiscal 
substituto do contrato contèrirào cada iaturamnota fiscal e atestarão a execução em conformidade com o contrato. 
Após, o gestor a encaminhará ao agente administrativo do Departamento de Execução de Contratos e Prestação de 
Serviços (DECOP), que deverá visála e encaminhará á l3iíetnria Geral do Pkmnejumento, Coordenação e Finanças 
(DGPCF) acompanhada da Certidão de Regularidade Lisal do F(Jr?. da Certidão Negativa de Débito do INSS, 
podendo ser apresentada por meio da Certidão Negativa de Dli rrtvus os l bumus Eederais e à Dívida Ativa 
da União, em conformidade com a Portaria Conjunto REfipCiFt 1 .'7 i/0l4. e da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente válidas, do ttirio dc contraiu assinado e tublicado e da documentação 
relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigiiçáes trabalhistas, pm-evidenci'rias e dos comprovantes dos 

vales-refeição e vales-transporte fornecidos no período, retreute à tórçu de trabalho empregada na prestação dos 
serviços, sob pena de ser recusada a refèi-ida nota pela unidade gestora do contrato. O processamento do 

pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da desposa piblica. 

10.1 - O desconto p01-  antecipação de pagameuk, seo,re m uud&eia á antecipação da execução, seja a 
requerimento da Contratada ou no interesse do Tribunal, será calculado aplicando-se o índice de 0,1% (um décimo 
por cento) por dia de antecipação. 

1 0.2 - A Contratada deverá cumprim; além dos postulados legais vigelites de &mbmio fdera1, estadual ou municipal, as 
normas aplicáveis quanto à segurança e medicina do trabalho. 

10.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que não dut de ato o-,i últo atíibuível à Contratada, o valor 
evido será corrigido, aplicando-se a variaçào do IPUA, aci sccnd&-c, ainda, ao valor original da parcela devida o 

encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por cento) ao ano. Entende-se por 
atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da api-eseataçito do íinuia. suspendendo-se a fluência do prazo se a 
fatura houver de ser retificada por ei-tu da Conu-atadu, 

I0Á Nos termos da ir ivu i1, a a-ain . 
i e ir 4/011 8, todas do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos 
encargos sociais trabalhistas será objeto de pagamento diürido, tinto em provisionamento, ao longo de toda a 
execução do contrato, mediante aplicação dos percentuais indicados na Tabela do Anexo () (Composiçào de 
Custos) sobre o somatório da remuneração mensal devida aos profissionais. O montante mensal a ser destacado 
refere-se ao somatório dos percentuais das seguintes provisões: férias; 1/3 constitucional; 130  salário; multa do FGTS 
por dispensa sem justa causa; incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 130 
salário. 
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10L4. A contratação obedecei-á aos critérios estabelecidos na Resoluçãon° 169/13, com as alterações da 
Resolução n° 183/13 e n°248/18, todas do Conselho Nacional de Justiça, quanto aos procedimentos para a abertura 
da conta-depósito, à autorização para sua movimentação e o seu encerramento. 

10.5 - Os serviços de abertura e de manutenção da conta-depósito vinculada, bloqueada para movimentação, estão 
sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de tarifas, afixada nas agências do 
Banco e disponível no endereço eletrônico na internet: www.hh.com.bi, na forma regulamentada pelo Banco Central 

do Brasil. 

10.6 - Caso a Contratada não honre com os encargos sociais, traballistas e fiscais concei-nentes a este contrato, fica 

o Tribunal autorizado a subtrair das faturas devidas à Contratada os valores referentes aos salários, auxílios, eventuais 
havei-es trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos legais deles decorrentes devidos aos empregados da 
Contratada 

10.7 Os valores a que se retère o item 10.6 devero mer depositados judicialmente ou repassados às contas 
correntes dos empregados da contratada que prestam serviço nos postos do Pi ERJ. 

CLÁUSIJLA l)ÉC1MA PR1MEUA (DAS SAi Ás suôs rclacíoaadus a axecuço deste Contrato 
serão aquelas previstas no Edital e no Treino de Reüréneiu, 

11.1 As multas aplicadas podei-ão ser comparisadas amuaimente devidos pelo Tribunal, nos 

termos do art. 368 da Lei n° 10.406/02, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA REiA€iUAÇMi i »í hEAJUSU) - Passado 1 (um) ano da 
data do orçamento, o valor do contrato podetá ser re etuado, mediatite negociação entre as partes e a 
requerimento da Contratada, desde que demonstrado que as vunações dos custos efétivamente ocorridos causaram 
desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, com a devida justificativa e acompanhado de planilha com a 
demonstração analítica da variação dos componentes de custo do contrato, confbrmc o acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente, visando à análise e possível aprovação pelo Tribunal, vedada a hiclusão, pr 
'casião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados originalmente, exceto 
quando se tomai-em obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, dissídio ou convenção 
coletiva. 

12.1 - Considera-se corno sendo a data do orçamenta ri duiu do eu uçàu, dissmníu auletivo de trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variaçú dOs çustos 1r decorrente da mão de 
obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos, os quais necessariamente tenham estipulado o salário 
vigente à época da apresentação da proposta. 

12.2 - O Tribun-al não se vincula ás disposições coumidas cai urds, tJíssidki, convenções o1etivas ou equivalentes 
que tratem do pagamento de participação dos ti-abalhadures nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atdade. ! L 
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12.3 - No que se refere a uniformes, materiais, EPI e demais insurnos necessários à execução do serviço, o valor do 

contrato poderá ser reajustado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. após o 

interregno mínimo de 1 (um) ano da data limite para apresentação da proposta constante no instrumento 
convocatório, mediante negociação entre as partes e a requerimento da Contratada, desde que demonstrado que as 
variações dos custos efetivamente ocorridos causaram desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, com a devida 
justificativa e acompanhado de planilha com a demonstração analítica da variação dos componentes de custo do 
contrato, visando à análise e possível aprovação pelo Tribunal, 

12.4 - Qualquer que seja a variação apurada nos lermos do ea,ut desta cláusula e subítem 12.3. o percentual final do 

reajuste e da repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa pública para o 
exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional n° 95, de 15/12/2016. 

12.5 - Novos reajustes ou repactuaçôes deverão observar o int 1-regra) uiinituo de 1 (um) ano, a contar da data de 
inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ou repactuação aprovada e concedido pelo Tribunal. 

12.6 - O reajustes e repactuações a que a Contratada uijo uiio c iu&i automatieaiiienw, já que dependerão 

de solicitação expressa da Contratada, no prato máxima de 30 (triutu) dias, contado do termo final do período anual 
a que se referem os iteris 12 e 12.3. 

12.7 - Caso não seja observado o prazo lixado no subittu i:o. a ai -tçãu dos valores somente surtirá efeitos a 
partir da data em que efetivamente ibm veiculado o requeriment) por meio do Protocolo Geral do TribunaL decaindo 
o direito de crédito da Contratada quanto ao período transcon'ido, nos termos do art. 211 da Lei n° 10.406/02. 

12.8 - Se os reajustes e as repactuações não lúmen oucaados L1uuae a VigOúeie1 do 

contrato, serílo objeto de preclusão com a assinatura da piguço eoiaïatuaí ou com o encerramento do termo 
corrratuai. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (i)Á ïciÁu) - o rean contrato poderá ser rescindido nas 
.iipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.õ66/93, caiu as conseqnãncias indicadas no seu art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas neste contrato. 

13.1 - O descumprimento reiterado das normas contratuais e a antiteuÇão da Contratada em situação irregular 
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e prevldenciárias iï 3jeaíã0 raseisito cana-atuaL observado o contraditório 
e sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais coniinaçàes lcgais 

13.2 - No caso de rescisao provocada por inadimplemento da Cararatada, o iiiouuai púdrá reter, cautelarmente, os 
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos cuuado, já caiculados ou estimados, nos autos do 
procedimento apuratório de fíilta contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARfA (IM C1iÀo uci u iNetA). O presente contrato não 
poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em pane. 
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14.1 A Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, na conformidade do art. 72 da Lei n° 
8666/93, sempre com a concordância da fiscalização, poderá subcontratar a execução dos serviços de controle de 
pragas urbanas e de vetores, bem corno de higienização de carpetes e tapetes, desde que suas subcontratadas 
preencham os requisitos de habilitação exigidos no edital da licitação, além do disposto no Termo de Referência. 

14.2 - A Contratada exigirá CÍUe  os subcontratados preencham os mesmos requisitos de habilitação que lhe são 
exigidos no Edital, conforme o caso, o que deverá ser comprovado mediante apresentação da documentação 
correspondente ao órgão fiscal, quando exigida. 

CLÁUSULA I)ÉCIMA QUIN'IA (DA FUSÀO, cisÀo OU 1CORPORAÇÁO) É admissível a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; reste documental e exaustivameote comprovado que as operações travadas entre as pessoas 
jurídicas resultaram, de fato, na transferência da estrutura refirente às atividades envolvidas no contrato celebrado 
com o Tribunal; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado causado pela modificação da estrutura da 
mpresa; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DAS RESPONSA8LLÁDM»S) A Contratada assume corno 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfuita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Tribunal ou a terceiros. 

16.1 - O Tribunal não responderá por quaisquer ôuua, iirt o abri içõv vinculados à legislação anibiental, 
tributAria, trabalhista, previdenciária ou securitária, e As decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e cuja responsabilidade caberão, exclusivamente, á Contratada. 

16.2 - () Tribunal não responderá por quaisquer compruniis auinIdo pela Cottratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.3 - A Contratada manterá, durante toda a execução do eonttato. as condições de habilitação e quaiilicaçào que 
lhe foram exigidas na licitação. 

- A Contratada devei-á cumprir os procedimentos de proteção anibiental, responsabilizando-se pelos danos 
causados ao meio ambiente, nos termos da legislação pertinente, independentemente do detalhamento e/ou 
especificação do termo de referência. 

36.5 A Contratada responderá, exclusivamente, pelos crimes arubientais que praticai; nos termos da legislação 
vigente. 1QL 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da 

Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decolTentes da formalização deste contrato e 

da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS E DO RECEBIMENTO, DO 
ENVIO E DA ASSINATURA DE DOCUMENTOS) - A comunicação de todos os atos efetivados entre o 

Tribunal e a Contratada, bem como a assinatura, o envio e o recebimento de documentos, inclusive toda a 
documentação relativa a eventuais procedimentos apuratórios instaurados em decorrência deste contrato, serão em 

meio digital, utilizando-se, obrigatoriamente, do Processo Administrativo Eletrônico do TJRJ - SEI, mediante 

credenciamento de acesso como usuário externo, providência a qual se obriga a Contratada, quando demandada 

pelo Tribunal, nos termos do Ato Normativo TJ n° 19/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DA FORMALIZAÇÃO) o presente instrumento será fruindo através de 

assinatura eletrônica, certificada pelo Sistema Eletrônico de lnfhrmaçôes do TJRJ - SEI, garantida a eficácia das 
cláusulas cujo compromisso é assumido, sendo considerado celebrado na data da última assinatura. 

CLÁUSULA \'IGÉSIMA (DO FORO) - t'icn eleito o iio da Cometeu da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO) - Em 20 (vinte) dias, 

contados da data da última assinatura eletrônica, o Tribunal providenciará a publicação no DJERJ, em resumo, do 
presente termo de contrato. 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente íiistrwtiuiiiú na Comia ektninieu, nos ternx)s da Lei n° 11.419/2006 

e do Ato Normativo TJ n° i 9/2020, 

Rio de Janeiro, data da última assinatura eletrônica. 

De se mbargador Claudio de Me tio Tuvare s 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Multiply Serviços e Manutenção EIREL( 
Representante Lega! 



• (o  
•o 

•:' 

/ 



Órgão N° 3285 RS N°202041 

Processo Admhiistrativo SEI n° 2020/0627.838 

Cópia do termo disponibilizada, após sua publicação, no sue do Tribunal: www.tjrj.jus.br  licitações - termos contratuais, 

convênios e demais ajustes. 

Documento assinado cletionicamente poi THLACJO PON lES DE SOULA REPRESEN ÍANTE 

LEGAL em 08/01/2021 as 14 15 conforme alt 1° lii "b da Lei 11 419/2006 

Documento assinado c1etionic.mcntç pot CLAUDIO DF M}Â LO F4\ARLS Piesidente do 

se L j Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Jandro, em 08/01/2021 as 1851 conforme art 1° III 'b ",  
da Lei Ii 419/2006 

no A autenticidade do documento pode ser conferida no  NiLe 

https://www3.tjrj.jus.br/sei/controlador_extenio.php?  

acao=documento_conferir&id_orgao_acessoexternoO informando o código verificador 1592512 e o 

código CRC 17F0A746. 

2020-0627838 15925 12v6 
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Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO n 11593/2022 Folha: 1/1 

1, 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTDÂO DE RCA 
VALíDAD{ A'tt 23/11/2022 

Certificamos, para os devidos Ons da Lei n 666/93 aiteïada pela Lei n 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado o demais anvídades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer árgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO 

Razão DE MANUTENÇÃO LTDA 

Endereço AUTOMÓVELCLUBE, 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade ISAO JOAO DE MERITI 
RegCRA-RJ:: 90-11848 Estado: RJ CNPJ:_04.31270/0001-15 

Técnico 1IIUCI DOS SANTOS RODRIGUES  

RgCRA-RJ J0-67595  

Rep Técnico 
g.CRA-RJ 

RepJécnico 

jLUC_DOS SANTOS RODRIGUES 
:20-67595  

CAROUNAULBRICH_MARQUES  

1 

Contratante: R M EMPREENDIMENTOS 1MOBI LIARI OS LTDA 

RCA N° 20201000100087 Data: 17/Março/2020 

Rua PrulssorGahjzo, 197 Tijuca, Rio de laneiro Ri Brasil, ('EP: 20271-064. 

Telefone/Fax CRA-Ri: (21) 3872-95() 
Endereço Eletrônico: atend nentoacra-rjorghr - 1-lonie-page: hnp:/wwv.ci-a-rj.adrn.br/ 
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Agosto de 2007, atravOs do contrate jiatie em €i de .jo1h de 2004. 

itlao de obra ferida 
04 (Q10'RO °u s'rtic 411 (QUARENt'f% ) e 1  t''OtS. lô 02551115) Auxilar de 

ardiletgeni lo (DEZESSEIS) Auxllar Admutistrutiru jp (Olfi) Auxiiiar tio Almoxarife, 24 

(VI 01 rI E QUATRO) Auxiliar di y (DEZESSEIS) Auxffiar de Escritório, 60 

(SESSENTA) Auxiliar de Pedi-ruo. 12 (DOZE) Rutebetro HcIrulico 04 (QUATRO) 

Calreteo t 12(DOZE) Larotniru, 00 ÍDITO) lincurregado. 04 (QuATRO) Estoquita Ii) 

(DEZOITO) G&sseiru, 00 (011))) [ardineiros, 12 (002(0 Mrceaotrn 02 (DOIS) Mensageiro 
04 (QUATRO) Motoro-ta, 24 VíNT0 1:; QUATRO) l'udreuo, 12 (DOZE) Pintor, 02 (DOIS) 

Recepcontstas 02 (DOIS) ScretTrit, 01 (UM) Secretaria A0no.r 0 ((1110) Serralho o 

08 ('O 130) Supervisor, 04 (QUATRO) tstu, 1 o (DEZESSL)S '1. o ..t/Purtelro. 

Niet gr'tu los niçie re' 

de 13 ,dgistnn ' ii digeii ,. 9 u3Ç0 tk 

verdes e arhoaoiias: 5 

Servios de r;.iit rUIria tu tnisu tertcaednr; dflt'O 
4n de linipexo e ti forr'içiw rIo  

Servços de huqteza e uonit)rçor, de c-, ,:: 

Os sevtço trin lOe1t; viu -'retire :f aedi 00 ,Ltl).i(3 O 

nsutcncdo de r,ftisi eO llitlertr, rEi),, viu di iria l,;viiLó; 10 ruifi runci.n3rrus 

v4ua1iítv elen dii do,, p r sicitlus o 11r0 iluii. entrO e ioga. 

Seu iS 1aru f ountutiti 

Ator i5OtltiOtlti' 

l i\l mi 

O M EMP'tFNDIMEINT0S 1!\IO13ii1ARr0.)S LTDA  

IMI 

/ 
0 

3fl E EEC • 1-31 OS lMOBi0ARR ' .0. 

EU,' vISCONDE 54 P)RAJA 330, GRUPO 106 E SU; 

PAIJEIIA Ei . 

. I9Ã 24° OFICIO DE NOTAS - José Mano Pinheiro Pinto 089r,C1AI216990 
Avenida Almirante Barros, 139. C - Centro - Rio de Janeiro - Telefone: (21)3553-6021 

AU/TNT}CACÃO - fflFU 
Crtifico e ou é que a prente copa e a 

WiUNO MO'ÏTEIRO DCrFREITAS Aføt. 9 
Emolumentos: RI 6,90 TJ+Fundo: RI 2,81 - Total: 4°917 
i3LIo; EEFQ4I82I -AHH - Coneuke em httpe://www3.tjrj,jus.br/sit.pubUco  



SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA 

Que entre si fazem as partes, abaixo nomeadas e quaIificadas a saber: 

R M EMPREENDIMENT
OS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade Empresária Limitada, 

fundada em 03/07/1975 inscrita no CGC M.F. Sol) o nY 42.448.001/0001-43, com sede na Rua 

Visconde de Pirjá, 330 - grupo 506 e 507 - Ipanema - RJ, neste ato representada seu 

A(Iministrador Hélio Rocha Miranda  Fillio, CPF n. 011.517.387-00, doravante denominada 

"CONTRATANTE"; e 

MZ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. ME, empresa de caráter privada fundada em 28/02/2001 
-15, com sede na Rua do Clero, 832, Engenheiro 

inscrita no CNT (MF) sob o n° 04.312.370/0001  
ri - 

RJ, neste ato representa(la por sua Sócia Zenilda GuimaraeS januo, CPF 
Pedre - jape 
004.146.947-08, doravante denominada "CONTRATADA". 

CONSIDERANDO: de mão de obra especifica e especializada para a execução dos 
A necessidade de contratação  
serviços realizados pela CONTRATANTE de forma continua 

A qualificação e conhecimentos especializados da CONTRATADA para a prestação de 

serviços de fornecimento de mão de obra especifica e especia1iza; 

o interesse da CONTRATANTE em utilizar os serviços da 
admmiStral1vas, técnicos e operacionais de: 

e Almoxante 
• ASG/Serventes 
e Auxiliar de Jardinagem 
e Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Almoxarife 
• Auxiliar de Carpinteiro 
• Auxiliar de Escritório 
• Auxiliar de Pedreiro 

Bombeiro Hidráulico 
• Calceteiro 
• Carpinteiro 
• Encarregado) 
• Estoquista 
• Gesseiro 
• jardineiros 

Marceneiro 
• Mensageiro 
• Motorista 

240  OFICIO DE NOTAS - José Mano Pinheiro Pinto 089697A1219981 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

• Pedreiro 
Pintor • 

• Recepcionistas 
• Secretária 

Secretária Bilingue • 

• Serralheiro 
• Supervisor 

Telefonista • 
• Vigia/Porteiro 

d) RESOLVEM as partes, de comum acordo, firmar o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRiMEIRA - OBJETO 

O CONTRATO tcm por objeto a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços profissionais de 
(la (leste coiitto. 

acordo com as funções e n° de funcionánoS estipulados no anexo 1 parte h1tc  

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO 

Os serviços dcvcráo ser executados dentro de 4 (quatro) frentes de obras indicados e de 

rcsponsabilida cia empresa 
CON1RkTA9 menos as funções de Motorista e Mensagefr0 

que por sua nalurezz são as únicas exceções a regra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

Este presente 
CONTRATO tem prazo indeterminado e entrará em vigor a partir de 2 de 

Agosto de 2004. 

Paal'o prinicirO - 
O contrato poderá ser cancelado a critério das partes, ou mediante notificada 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência nos seguintes casos: 

caso forujito ou força maior, ou seja, acontccinlentos inprcViSíveiS independentes da 

m a conclusão dos seçoS no prazo estipulado; e 
vontdc das Partes e que dificulte  

alteração substancial do numero de funcionários ou das funções fornecidas pela 

CONTRATANT1? 

2 - 

Qualquer alteração neste conUato, por acréscimo do volume de seMços ou modcaçõC5 

dos meSmos, deverá ser o1)et() de aditamento do CONTRATO. 

§ 3 - Este presente CONTRATO 
SÓ será extinto quando cia conclusão dos serviços e com o 

pagamciito total do preço pela CONTRATAN'I'E, salvo nos caso em que venha a ser rescindido 

nos termos da C1tusu1a Siinia. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 

24° OFICIO DE NOTAS - 
José Mano pinheiro Pinto o89667AI21$992 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

ará a 
Paráal prnhciro - Pela execução dos serviços ora ajustados, a COTA pag  

CONTRATADA, o valor total de RS 405.457,27 (quatrocentos e cinco mil quatrocentoS e 

ie te e sete centavos) mensais. cinquenta e sete Rea n 

 

- A remuneração, ora ajustada, cobre todos os custos diretos e indiretos, necessários à boa e 
2  

fiel execução dos serviços. 

3 - 
Caberá ao CONTRATADO a entregar à CONTRATANTE da nota fiscal de serviços 

(NF), correspofldel1tc aos serviços prestados, sol) pena do 
não recebimento das parcelas mensaiS 

ajustadas. 

S 4 2  - O pagamento deverá ser efetuado num prazo de até 05 (lias úteis após a aprovação do 

Relatório de Atividades do período correspondente a NF apresentada à COTA 

CLÁUSULA. QUINTA - 
MODIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

l - 
A CONTRATANTE terá o direito de solicitar 

quaisquer alterações nos serviços a serem 

prestados, desde que sejam submetidas à apreciação do 
 CONTRATADO, a fim de que sçja 

apresentado novo orçanleflt() e recicfiin(10S os prazos, e 
esta terá que atender a alteração solicitada 

por aquela. 

§ ustadas as modiicações entre as partes, será elaborado um Tcnuo Aditivo que, após 

2 - 

 

assinado, ficará tjzendo parte 
integrante deste presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE CiVIL 

pgralb tinics - I de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO  , em relação estamefltC à 

execução (los serviços pac 1a(loS os ônuS 
resultantes de quaisquer ações, demandas, multas, custas 

e despesas clecorrclltcs, obdgando-se,bém, o contratado, por quaisquer resp tam
OflSal)ilidadcs 

provenientes dc ações judiciais e extjudiciaiS com tercefros, que 
venham a ser exid por força 

da legislação vigcnte ou em d ecorrência (leste presente CONTRATO 

ClÁUSULA SÉTiMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafo primeIro - O CONTRATO 
poderá ser rescindido independente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial nos seguinteS casos: 
Não cumpdmeflt0 do acor(ia(lO por uma das partes, de quaisquer 

obrgaçes previstas no CONTRATO, salvo em decorrência de caso fortuito ou força 

Imuor; 

A 5ubcontrataçã0 ou cessão total ou parcial do CONTRATO a 

terceiro., sem a expressa concordância da CONTRATANTE 

e) 
Reiteração de reclamações, notificações e advertências ftitas pela 

CON-rB-A-rrE, cru raCto dc trUoas e deficiência na prestação de serviçoS. 
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t SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
/
4 

§ 2 
C 

- Caso a CONTRATANTE resolva não rescindir o CONTRATO nos casos de úrdta (lo 

CONTRATADO, 
poderá reduzir, suspender os scIços ou sustar o pagamento da(s) parcela(s) 

pendente(s) até que o CONTRATADO cUmpra integralmente com a obrigação devida. 

3 - Rescindido 0 00NTRATO por culpa cio CONTRATADO, poderá a CONTRATANTE 

transferir a execução dos se1YiÇoS a quem lhe convier, indcpenddfltemel1te de qualquer consulta ao 

CONTRATADO, 
que responderá ainda Pelos danos que tenham decorrido) de sua conduta. 

1 - 
Se o descumprimelflo cio COTO 

for decorrente de caso forimto, força maior ou 

etcmimaçao cia autoridade competente, perdurando o evento 
pro supeor a 30 (tn ) 

dias, qualquer das Partes poderá opff pela rescisão do 
CONTRATO,  sem ônus para quaisquer 

delas. 

§ 5 - 

Sem prejuo (lo disposto acima, as Partes poderão, de comum acordo, e a qualquer tempo, 

rescindir o CONTRATO, sem ônus, para ambas. 

CLÁ1JSUT»A OiTAVA - DO FORO 
As Partes elegem o Foro cio Rio dejaneiro, com exclusão de qualquer outro, por mais pin'ileado 

que seja para dirimir as questõeS oriunclas do CONTRATO. 

E por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente Insment0 cm 02 (duas) vias de 

igual teor e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

japeri, 30 de Ju\de 

Zenilcla GuaeSJafl1 0  
M. Z. SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. 

ME 

fitil'.) 
EWREENDBff,NTOS  

IMOBILI RIOS LTDA 

TESTEM'- TNHAS: 

--- 

— -----;--.  
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

fr 

L.i' wf 

AN,  EXO 1 

Este anexO é parte inteda do contrato de prestação de serviços de mão de obra cspccialda 

entre a empresa R M EMPREEND,N1ENTOS 
IMOBILIARlOS LTDA e M. Z. SERVIÇOS 

jos serviços serão prestados cm quatro 1'rentes  de obras J)rCviamclite 

ESPECIAIS LTDA. ME, ci  

estabelecidos pela COMTRATANTE dentro do estado dc) Rio de janeiro. 

N° DE SERVI1)ORES ALOCA1)OS 
FUN kO 

04 (QUATRO) 
Almoxanie 

4() (QUARENTA) 
ASG/Serventcs 

16 (DEZESSEIS) 
Auxiiar de jardinagem 

16 (DEZESSEIS) 
Auxiliar Administrativo 

08 (OITO) 
Auxiliar dc Almoxarife 

24 (VINTE E QUATRO) 
Auxiliar (le Carpinteiro 

16 (DEZESSEIS) 
Auxiliar de Escritório 

60 (SESSENTA) 
Auxiliar dc Pedreiro 

12 (DOZE) 
Bombeiro Hidráulico 

04 (QUATRO) 0 
Calceteiro 

12(DOZE)  
CinteirO a 

08 (OITO) 
Encarregi(lo 

04 (QUATRO)  
E stoquista 

18 (DEZOITO)  
Gesseiro 

08 (OITO) 
arclineiros 

12 (DOZE) 
MarcencO 

02 (DOIS) 
Mensageiro 

04 (QI TATRO) 
Motorista INTE E QATRO) 24 (V U 
Pedreiro 

12 (DOZE) 
Pintor 

02 (DOIS)  
Recepc ionistas 

02(DOIS)  
Secretária 

01 (UM) 
Secretária Bilingue 

08 (OITO)  
Serralheiro 

08 ((I)ITO) 
Supervisor 

04 (QUATRO) 
Telefonista 

16 (DEZESSEIS)  
Vo jgia/Porte 45 (TREZENTOS E QUkRENTA E CINCO) 
TOTAL ._ 
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1* SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
/ 

Obs. Todos os scdorcS acima indicados prestarão seços em frente de obs lidicadoS e de 

reSl)OflSabi11da(lC da empresa CONTRkTA'TE, menos as funções de Motorista e Mensageiro 

que por sua natureza são as inicas exceções a regra. 

japeri/PJ, 30 de julho de- 2004- 
(7 

' 
1 r"lt. 

~'1—o  Rocha Miranua rmiø 

 M ffPVEND1MENTOS 

IMOBIU RIOS LTDA 

da naraes Janurio 
M. Z. SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA- 

ME 
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Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

A 

Multiply Serviços e Manutenção Eireli 

Rua 24 de Fevereiro, 129 - Bonsucesso 
Rio de Janeiro - Ri 

Prezado Sr. Thiago, 

Em resposta à sua correspondência acerca do atestado fornecido pela minha empresa 

RM Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ 42.448.001/0001-43 à MZ 
Serviços Especiais Ltda, inscrita no CNPJ n9  04.312.370/0001-15 referente aos serviços 
entre 02/08/2004 e 01/08/2007, venho pelo presente ratificar o referido atestado. 

Caso seja necessário qualquer contato para esclarecimentos informo que meu telefone 
é (21) 99872.8227 e e-mail: heliorochamirandafgmajl.com. 

Aproveito para deixar-lhe os mais sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosa mente, 

: 
. 

RM Empreendimentos Imobiliários Ltda 

Helio Rocha Miranda Filho 
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Esta página faz parte da(o) CERTDÁO n° 11591/2022 
Folha: 1/1 

- t,-- 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
VALIDADE ATÉ 23/11/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666/93 aiterada pela Lei ril 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidamente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer árgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

MANUTENÇÃO LTDA 

Rp. Técj_ LUOJ SANTOS RODRIGUES  

Req. CRA-RJ 
pTélco 

20-67595  

LUCI DOS SANTOS RODRIGUES 

ftg  CRA-RJ  
lRe Inico CAROLINAULBRICH_MARQUES 

Req. CRA-RJ —: 20-94830  

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: JORGON GRAFÍCA E EDITORA LTDA 

RCA N°20201000100086 Data: 17/Março/2020 

Rua Professor (iabizo, 197 Tiiuca, Riu de Janeiro Ri Brasil, CEP: 20271-064, 
CRA-RJ: /21'i 3872-9550 

Lídci'eço Eietrôiico: diefloIin,iito7/cI'a-ij.oi-g.bt - 1 Ioine--paae: Lttps:.1'.s ww.ema-rj 



Tuno (iernçalves, 
0756571 7-66 

Jt  

NÍ 

A1'ESTAD() DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. 

JORCON GRÁFICA E EDITORA L1'DA, inscrita no CNPJ (Ml) sob o 

28820,8X4'0001-40. declara para os dcvjdos fins que a empresa MZ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA ME, inscrita 

no CNPJ sob o n 04.312370/0001-15, prestou os serviços de limpeza e conseraço, apoio adrninistrati\O e 

operacional com fórnecimcnto de materiais e equipamentos com a mío de obra especializada nas funções e 

quantitativos abaixo 

Almoxarife 04 (quatro) 
AS(1iServentcs 36 (trinta e seii4 
Assistente Administrativo 02 doi 
i\u»; ilíar Adrnmistrat ivl 02 1 dosi 

Auxiliar de Almoxartte 04 (OcOtiO 
Auxiliar de Cozinha 06 tseisi 

iiaeie bseíiorio 06 fcc- 
Coordenador de Ateo tm1l-.r 
Copeiro lO ide, 

i)cscniio,tu iisiIii tt fiiC. 

l)iguiadc 06 l's) 
Ii' aregado 04 
Fsioqwsta 06 (seIs) 
tiarçom 1)6 (seis) 
Magircfc 01 (um) 

f9 
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í A ) , SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

CNPJ 04.312.370/0001-15 
/ Rua Coronel Carlos Mattos, 45 s/202 - Centro Nova Iguaçu 

Cep: 26210-200 - TeL 3064-1756/9653-4007 - Ccl: 78418024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA 

Que entre si fazem as partes, abaixo nomeadas e qualificadas, a saber: 

JORGON GRÁFICA E EDiTORA LTDA, sociedade Empresária Limitada, fundada em 
28/09/1972 inscrita no CN1J (MF) sob o n.  28.820.884/0001-40, com sede na Rua Hyvio Naliato, 
15 - Cascatiiilia - Peu-ópolis - Rj, neste ato representada por seu Admimstrador Bruno Gonçalves, 
CPF n.° 078.657.128-66, doravante denominada "CONTRATANTE"; e 

MZ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA ME, empresa de caráter privada lundada em 28/02/2001 
inscnta no CNPJ (MF) sob o n 04.312.370/0001-15, com sede na Rua do Clero, 832, Engenheiro 
Pedreira - japeri - RJ neste ato representada 1or sua Sócia Zenilda Guimaraes januário, CPF nY 
004. 146.947/08, (Iorava19te denominada "CONTRATAI)A". 

CONSIDERANDO: 
A necessidade de contratação de mão de obra especifica e especializada para a execução dos 
serviços realizados pela CONTRATANTE de forma continua 

A qualificação e conhecimentos especializados (Ia CONTRATADA para a prestação de 
serviços com fornecimento de mão de obra especifica e especializada; 

O interesse cia CONTRATANTE cm utilizar OS serviços da CONTRATADA nas áreas de 
limpeza e conservação, adniinislralivas, téciucos e operacionais de: 

• Almoxarife 
• AS(;/Serventes 
• Assisteiite Adniiiistrativo 
• Auxiliar Administrativo 
• Auxiliar de Almoxarile 
• Auxiliar de Coziiiha 
• Auxiliar de Escritório 
e Coordenador de artes gráficas 
• Copeiro 
e Cozinheiro 
• Desenhista industrial 
• 1)igitador 
e Encarregado 
• Estoquista 
• 

e Magarefe 
e Mensageiro 
• Motorista 
• Operador de copiadora 
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$I SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ 04.312.370/0001-15 

/ Y Rua Coronel Carlos Mattos, 45 s/202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 26210-200 - Tel: 3064-1756/9653-4007 - Cel: 78418024 

• Operador de elevador 

• Operador de scanner 

• Recepcionistas 
• Revisor gráfico 

• Secretária 
• Supervisor 

• Técnico de artes gráficas 

• Teleíoiusta 
• \Tigia/Portciro 
• Zelador 

d) RESOLVEM as partes, de comum acordo, limiar o presente Contrato de Prestação de 
Seiviços, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços prolissionais (IC 
acordo com as funções e n° de funcionários estipula(loS no anexo 1 parte integrada deste coiitrato. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser executados dentro (ias instalações físicas cia empresa CONTRATANTE, 

menos a função de motorista e mensageiro que por sua natureza é a imnica exceção a regra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

Este presente CON—FRXFO tem prazo ill(ietcrminado e entrará em vigor a partir de .5 de julho 

de 2003. 

Parágrafo primeiro - O contrato poderá ser cancelado a critério das partes, ou mediante notificada 

por escrito com 3() (trinta) (ias de antecedência flOS seguintes 

CS() tortuito OU força maior, OU seja, acomitccimelitOs imprevisíveis, independentes cia 
vontade (Ias Partes e que dilicultem a conclusão dos serviços no prazo estipulado; e 

alteração sul)stancial cio numero de funcionários ou das funções fornecidas pela 

CONTRATANTE. 

§ 2 - Qualquer alteração neste prazo, por acréscimo (lo volume de serviços ou mnoclilicações dos 
mesmos, deverá, ser objeto de aditamento cio CONTRATO. 

§ 3 o - 
Este preselite CONTRATO só será extinto quando da conclusão dos serviços e com o 

pagamento total cio preço pela CONTRATANTE, salvo nos caso cm que venha a ser resciiidicIo 
nos termos da Clãusuia Sétima. 

CLÁUSUlA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 1 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
CFJ 04.312.370/0001-15 

Rua Coronel Cro Mattos, 45 s/202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 26210.26 Tel: 3664-1756/9653-4007 - Cel: 78418024 

Parágrafo primeiro - Pela CXCCUÇãO (los serviços ora ajustados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor de RS 166.311,77 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e onze reais e 
setenta C Sete centavos) mensal. 

2 - A remuileração, ora ajustada, cobre todos OS Custos diretos e indiretos, necessários à boa e 
fiel CXCC1.1Çã() (lOS Serviços. 

3 - Caberá ao CONTRATADO a entregar à CONTRATANTE da nota fiscal de serviços 
(NF), correspoiidciite aos serviços prestados, sob pena do não recebimento (las parcelas mensais 
ajustadas. 

4. 9  - O pagamento deverá ser efetuado num prazo de até 05 dias úteis após a aprovação (10 
Relatório de Atividades do período correspondente a NF apresentada à CONTRATANTE. 

ClÁUSULA QUINTA - MODIELCAÇÃO DOS SERVIÇOS l 
 - A CONTRATANTE terá o direito de solicitar quaisquer alterações nos serviços a serem 

prestados, desde que sejam submetidas à apreciação do. CONTRATADO, a fim de que sqja 
apresentado HOVO orçamento e redefilu(losos pr-azos, e esta terá que atender a alteração solicitada 
por a(luela. . . 

§ 2 - Ajustadas as modificações entre as J)artcs, será elaborado um Termo Aditivo que, após 
assiiiado, ficará fiizendo parte integrante (leste presente CONTRATO. 

ClÁUSUlA SEXTA - RESPONSABilIDADE CIVIL 
ParágTaib Uiiico - E de respollsahilida(lc exclusiva do CONTRATADO, em relação estritamente à 
execução dos serviços I)actla(los, os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, multas, custas 
e (lespesas decorrentes, obrigan(lo-se, taml)ém, o coiitratado, por quaisquer rcsponsal)ilidades 
J)rovelllentcs de ações judiciais e extrajudiciais com terceiros, que veri1iain a ser exigl(las por força 
da legislação vigente ou em decorrência (leste l)resente CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro - O CONTRATO poderá ser rescin(lido independente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial iios seguintes casos: 

Não cumprimento do acordado por uma (las partes, de quaisquer 
obrigações previstas no CONTRATO, salvo em decorrência de caso fortijito ou força 
maior; 

A suhcontrataçào ou cessão total ou parcial do CONTRATO a 
terceiros, sem a expressa coiicordàiicia (la CONTRATANTE; 

Reiteração de reclainações, notificações e a(lvertências feitas pela 
CONTRATANTE, em razão de falhas e (leficiência iia J)rcstação de serviços. 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ 04.312.370/0001-15 

Rua Coronel Carlos Mattos, 45 s/202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 26210-200 - TeL 3064-1756/9653-4007 - Cel: 78418024 

2 - Caso a CONTRATANTE resolva não rescindir o CONTRATO UOS CSOS de falta do 
CONTRATADO, poderá reduzir, suspender os serviços ou sustar o pagamento (la(s) parcela(s) 
J)enciente(S), até que o CONTRATADO cumpra integralmente com a obrigação devida. 

3 - Resundido o CONTRATO por culpa do CONTRATADO, poderá a CONTRATANTE 
transícrir a execução (lOS serviços a 1ucm lhe convier, indcpcndcntemeiite de (lllal(IUCr consulta ao 
CONTRATADO, que respoiiderá ainda pelos danos que teiiliamii decorrido de sua conduta. 

- Se o descumprimento do CONTRATO for decorrente de caso fhrtuito, força maior ou 
determinação (ia autoridade competente, perdurando o evento por i)VO superior a 30 (trinta) 

dias, qualquer das Partes poderá optar pela rescisão do CONTRATO, sem ônus para quaisquer 
(lelas. 

5 o - Sem prçuí() do dis1)osto acima, as Partes poderão, de comum acordo, e a qualquer tempo, 
rescindir o CONTRATO, sem ônus, para ambas. 

CLÁUSUL OITAVA - DO FORO 
As Partes elegem o Foro do Rio dc janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir as questões oriundas do CONTRATO. 

E por estarem justas e coiiiratadas, as Partes assinam O presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

.Japeri/Rj, 25 de juiiho de 2003 

Zenilda Guimaraes Januíro 
M. Z. SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA. ME 

Bruno Gonçalves 
JORGON GRÁFICA E EDITORA 
LTDA 

TESTEM 1 T\HAS: 

• 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ 04.312.370/0001-15 

Rua Coronel Carlos Mattos, 45 sf202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 26210-200 - TeL 3064-1756/9653-4007 - Cel: 78418024 

ANEXO 1 

Este anexo é parte iiitcgrada (lo contrato de prestação de serviços de mao (1C obra especializada 

crítre a empresa JORGON GRAFICA E EDITORA LTDA e M. Z. SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA ME, CU]OS ServiçoS SC0 preSta(loS dentro das instalações físicas da COMTRATANTE. 

FUNÇÀ() N° DE SERVIDORES ALOCADOS 

Almoxarik 04 (QI ATRO) 

ASGjScrventcs 36 (TRINTA E SEIS) 

Assistente Administrativo 02 (1) OIS) 

Auxiliar Administrativo 02 (DOIS) 

Auxiliar de Almoxarife 04 (QUATRO) 

Auxiliar de Cozinha 06 (SEIS) 

uxiliar de Escritório 06 (SEIS) 

Coordenador de artes gráficas 02 (DOIS) 

Copeiro 10 (I)EZ) 

Cozinheiro 03 (TRÊS) 

Desenhislís hiclusrial 03 (TRÊS) 

Digitador 06 (SEIS) 

Encarregado 04 (QI TATRO) 

Estoquista 06 (SEIS) 

(;arçoni 06 (SEIS) 

Magarefe 01 (UM) 

Mensageiro 02 (DOIS) 

Motorista 05 (CINCO) 

Operador de copiadora  06(SEIS) 

~
01;)(cr=-adíord(c vador 04(QUATRO) 

Operador de scanner 01(QI XfRO) 

icepcionistas 03 (TRES) 

Revisor gráfico 02 (DOIS) 

Secretária 04 (QI ATRO) 

rsupen-isor 02 (DOIS) 

Técisico de artes gráficas (8(OIFO) 

Telefonista 04 (QUATRO) 

Vigia/Porteiro 06 (SEIS) 
Zela(lor ) 02 (1J)I) 

TOTAL 153(CENT() E CINQUENTA E TRES) 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
- 

CNPJ 04.312.370/0001-15 
Rua Coronel Carlos Mattos, 45 s/202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 2620-200 - Tel: 3064-1756/9653-4007 - Cel: 78418024 

Obs. Todos os servidores acima indicados prestarão serviços dentro (los locais previarnente 
determinados e de rcspollsabihda(lc da contratailte, nieiios os motoristas e mensageiros ciuc  pela 
natureza de sua lunção é a única exceção à regra. 

japeri/RJ, 25 de Junho de 2003. 

Zeriilda Guimaraes Janumno 
M. Z. SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA. MIE 

Bruno Gonçalves 
JORGON GRÁFICA E EDiTORA 
LTDA 
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Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020. 

Á 

Multiply Serviços e Manutenção - Eireli 

Rua 24 de Fevereiro, 129 - Bonsucesso 

Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Declaração 

Prezados Senhores, 

Conforme V. solicitação informo que assumi em novembro 

de 2008 a administração da Jorgon Gráfica e Editora 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 28.820.884/0001-40, 

que funcionava à Rua Hyvio Naliato, 15, Quitandinha, 

Petrópolis - RJ. 

Por ocasião da assunção da administração da sociedade, 

necessitei cotar serviços de mão de obra terceirizada e 

o sócio, Sr. Joaquim Gonçalves, hoje falecido, indicou 

a empresa MZ Serviços Especiais Ltda. que, segundo o 

Sr. Joaquim, havia prestado diversos serviços 

satisfatoriamente para a Jorgon no passado. 

Desta forma, embora não possa atestar o volume de 

empregados ou os períodos exatos, posso declarar que 

segundo o Sr. Joaquim Gonçalves, a sociedade MZ Serviços 

Especiais Ltda. efetivamente prestou serviços para a 

Y1 

24° OFICIO DE NOTAS - José Mano Pinheiro Pinto 09917A21984 
Avenida AIpeanIe Barios 139- O - Centro - Rio de Janeiro - Telefone-  (21)3553-6021 

A 
e 
U'TENTICA Ctr1iíico !dou te ..A O 

e 
produçãoj fiel d 

que 
C 

documerA91tfMDi 
! rpreetitacomoÔido o oiy mal. dos R lo deJaiíeiro, 20ft juode 2022 

J1LJNO MONTEIRO OE FEITAS 
- Etolunjerdus: R$ 8,90 . TJ+Fundos R$ 2,81 - Totel: R$ 971 

3wio; EEFQ41725-ARJ - Consulte em https://www3.tjrjjus.brlsitepubltco  



Jorgon em período anterior a outubro de 2008 e que a 

contratante ficou satisfeita com os serviços prestados. 

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

F.Q 0ic-o e f'1D!1 — ..ui - ft1crie1 ViI2r1 1i.eii OB8e2,Ql5uOíi 
-. 

P idrt Vár8a 43E 1 arr T1 2507-C151 - US 17 

'econh.ço por semelh n a 
PARCUS ROBSON LQE$-  A — -EDfl= 

- M079571+ELF, = ====— 
jc de Janeiro 13 d lo d \20 O es 56 

1-Em T.st.munho e 
FERNONDO RENAN DE QUEIROS — Sab lo - EIS 1 87 

5,12 • PETJ 1.15 • Ffld5 5.12 • 35 12 

° E:0M079571 ELF 
s 

240  OFICIO DE NOTAS 
- José Mano Pinheiro Pinto 

O89so7At319 

eprodução 

fiel dp docurnd,)t *1f 

- 4v nida Almirante Bar os, 139-0-Centro 
- Rio de Janeiro - Telefone (21)35536021 AU/T NTICAÇÃO  Cr1jfjco e ou é que 

d prel 

7presentad cumt 

es 

/ 'doo 0riglnt/brt0 Merq

10 

u : s Rio deJanero 20
,  julho de 2022, o 

' QMCN1EjRo DE FEtT4 
Ernolum 

R$ 6,90°. T*j+Fundos. R$ 2,81 
. TotaJ: R$ 8,11 ¼0Io EEFQ41724.AUD 

- Conu8 
em https:/IwVyw3tjrjju$b,.t 



Í0 

Esta páqina faz parte da(a) CERTIDAO a°  11592/2022 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE RCA 
\/ALIDADE ATE 23/11/2022 

Certificamos, para os devidos fins da Lei n° 8666/93 alterada pela Lei n° 8883/94, que empresa abaixo 

identificada, encontra-se devidarnente habilitada neste CRA-RJ a prestação dos serviços descritos no 

ATESTADO/DECLARAÇÃO aqui apresentado e demais atividades previstas em seu objeto social - Lei n° 

4769/65, e decreto n° 61934/67. Certificamos, ainda, que o citada empresa tem executado serviços atinentes ao 

seu objeto social, conforme consta no ATESTADO/DECLARAÇÃO, que faz parte integrante desta Certidão 

devidamente registrado por este CRA-RJ. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou 

Privado, resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a 

falsidade do referido ATESTADO/DECLARAÇÃO. 

LãosodaI TIiJLTIPLY SEYÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA 

Endereço iAUTOMÓVEL CLUBE 02536 COMPLEMENTO SALA 1 
Cidade  SAO JOAO DE MERTI  

Reg CRA-RJ: 90-11848Estado:RJ CNPJ: 04.312.370/0001-15 

Resp.  Técnico 
Req. CRA-RJ 

r[JTDOS SANTOS RODRIGUES  

20-67595  

Resp. Técnico LUCI DOS SANTOS RODRIGUES 
Req. CRA-RJ 20-67595 _ 
Resp. Técnico CAROLINA ULBRICH MARQUES 

.Req._CRA-RJ : 20-94830 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA 

Contratante: HAIR STYLING DO BRASIL LTDA 

RCA N° 20201000100088 Data: 17/Março/2020 
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Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Jaoeiio RJ J3rail, ('E'P: 20271-064. 
TelefoneiFax CRA-Ri: (21) 3872-9.550 

Endereço Eletrônico: ateiidmeuto cra-rj.org.br  - Home-page: https:i/vww.cra-rj.adm.br/ 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIME1NTO DE MÃO DE 
OBRA 

Que entre si fazcm as partes, abaixo nomeadas e qualificadas, a saber: 

HAIR STYLIIG APPLICATIONS DO BRASIL LTDA. sociedade Empresária Limitada, 
fundada em 16/12/2002 inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 05.434.614/0001-03, com sede na Av. 
Automóvel Clube 1065 - A - São Joao de Menti - RJ, neste ato representada por sua Sócia 
Jaqucline de Oliveira Pereira dos Santos, CPF ii.Q  033.793.847-47, doravante denominada 
"CONTRATANTE"; e 

MZ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA. ME, empresa de caráter privada fundada cm 28/02/2001 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 04.312.370/0001-15, com sedc na Rua do Clero, 832, Engenheiro 
Pedreira - japeni - Ri, neste ato representada por sua Sócia Zenilda Guimaracs januário, CPF n.° 
004.146.947/08, doravante denominada "CONTRATADA". 

CONSIDERANDO: 
a) A necessidade de contratação de mão de obra especifica e especializada para a execução dos 

serviços realizados pela CONTRATANTE de forma continua 

A qualificação e conhecimentos da CONTRATADA para a prestação de serviços de 
fornecimento de mio de obra especifica e espeeiilia; 

o interesse da CONTRATANTE cm utilizar os serviços da CONTRATADA nas áreas 
administrativas, técnicos e operacionais de: 

• Ascensorista 
• Assistente administrativo 
• Auxiliar adininistralivo 
• Auxiliar de Almoxarife 
• Auxiliar dc Cozinha 

Auxiliar de escritório 
• Auxiliares de Logística 
• Auxiliares de Produção/Servente 
• Conferente 
• Copeiros 
• Cozinheiro 
• Digitador 
• Encarregado 
• Estoquista 
- 

• Gerente de Logística 
• Magarek 
• Mccânieo de autos 
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Ã' W,  SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
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• Mensageiro 
• Motorista categoria "B" 
• Motorista categoria "D" 
• Operador de crnpilhadeira 
• Recepcionista 
• Secretaria 
• Secreuíria Trilingue 
• Supervisor 
• Técnico de Enfermagem 
• Técnico de Laboratório 
• Telefonista 
• Vigia/Porteiro 
• Zelador 

d) RESOLVEM as panes, de comum acordo, fumar o presente 
Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

Contraio de Preslação de 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O13J1TO 
O CONTRATO tem por ol)jeto a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços profissionais de 
acordo com as funções e n° de funcionários estipulados no anexo 1 parte integrada deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser executados dentro das instalações físicas de rCspollSal)llldadc da empresa 
CONTPXFANTE, menos as funções de motorista e mensageiro que por sua nabreza são 
exceções à. regra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 
Este presente CONTRATO tem o prazo de execução por tempo indeterrnnsrlo, com inicio a 
partir de 03 de janeiro de 2005. 

Parágrafo primeiro - O contrato poderá ser rescindido a critério das partes, ou mediante 
notificação por escrito com 30 (trinta) dias de antecedëncia nos seguintes casos: 

caso fortuito ou força maior, ou seja, acontecimentos imprevisíveis, independentes da 
vontade das Partes e que dificultem a conclusão dos serviços no prazo estipulado; e 

alteração substancial do numero de funeionrios ou das funções fornecidas pela 
CONTRATANTE. 

§ 2 - Qualquer alteração iiestc prazo, por acréscimo do volume de serviços ou modificações dos 
CT,XTS. (lcver ,eer obLieto de nclitnniento do CONTRATO. 

3 11  - Este presente CONTRATO só será extinto quando da conclusão dos serviços e com o 
pagamento total do preço pela CONTRATANTE, salvo nos caso cm que venha a ser rescinio 
nos termos da Cláusula Sétima. , 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
- CNPJ 04.312.370/0001-15 

7 9V 
Rua Coroei Caiiç Mactos, 45 s1202 - Centro - Nova Iguaçu 
Cep: 262102i¼ I'ti 3064-1756/9653-4007 Cel: 78418024 

ClÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro - Pela execução dos serviços ora ajustados, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor de RS 156.188,27 (cento e cinquenta c seis mil, cento e oitenta e oito 
reais e vinte e sete centavos) mensal. 

2 - A remuneração, ora ajustada, cobre todos os custos diretos e indiretos, necessários à boa e 
hei execução dos serviços. 

3 - Caberá ao CONTRATADO a entregar à CONTRATANTE da nota fiscal de serviços 
(NF), corrcspoii(icntc aos serviços prestados, Sol) pena do não recebimento das parcelas mensais 
ajustadas. 

4 Q 
- O pagamento deverá ser efetuado num prazo de até 05 dias úteis após a aprovação do 

Relatório de Atividades do perkxlo correspondente a NF apresentada à CONTRATANTE. 

ClÁUSUlA QUINTA - MODIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
l 
 - A CONTRATANTE terá o direito de sohcilar quaisquer alterações nos serviços a serem 

prestados, desde que scjarn.submetidas à apreciação do CONTRATADO, a fim de que Seja 

apresentado novo orçamento e redefinidos OS hlrazos, e esta terá que atender a alteração solicitada 

por aquela. 

2 - Ajustadas as moclihicaçães entre as partes, será elaborado um Termo Aditivo que, após 

assinado, ficará fazen(lo parte integrante (leste prcscntc CONTRATO. 

ClÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE CiVIL 
Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, em relação estritarnentc à 

execução dos serviços pactuados, os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, multas, custas 

e despesas decorrentes, obrigando-se, também, o contratado, por quaisquer responsabilidades 

provenientes de ações judiciais e extrajudiciais com terceiros, que venham a ser exigidas por fiwça 

da legislação vigente ou em (lccorrncia deste presente CONTRATO. 

ClÁUSULA sÉrflvlA - RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafb primeiro - O CONTRATO poderá ser rescindido independente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial nos seguintes casos: 

Não cumprimento do acordado por urna das partes, de quaisquer 

Ol)flgaçõcS previstas no CONTRATO, salvo em decorrência de caso fortuito ou !hrça 

maior, 

A subcontratação ou cessão total ou parcial do CONTRATO a 
terceiros, sem a expressa coilcoruancia Ui 

Reiteração de reclamações, notificações e advertências feitas pela 

CONTRATANTE, em razão de Falhas e deficiência na prestação de serviços. 

Mano Pinheiro Pinto 019967AI79907 
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~SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

2 - Caso a CONTRATANTE resolva não rescindir o CONTRATO nos casos de falta do 
CONTRATADO, poderá reduzir, suspender os serviços ou sustar o pagamento da(s) parcela(s) 
pciidcntc(s), até que o CONTRATADO cumpra integralmente com a obrigação devida. 

3 - Rescindido o CONTRATO por culpa do CONTRATADO, poderá a CONTRATANTE 
iranskrir a execução dos serviços a quem Use convier, independentemente de qualquer consulta ao 
CONTRATADO, que responderá ainda pelos danos que tenham decorrido de sua conduta. 

- Se o dcscumprimcnio do CONTRATO for decorrente de caso fortuito, força maior ou 
determinação da autoridade competente, perdurando o evento por prazo superior a 30 (trinta) 
(lias, qualquer das Partes poderá optar pela rescisão do CONTRATO, sem ônus para quaisquer 
dclas. 

S 5 - Sem prejuízo do disposto acima, as Partes poderão, de comum acordo, e a qualquer tempo, 
rescindir o CONTRATO, sem ônus, para ambas. 

• ClÁUSULA. OiTAVA - DO FORO 
' A Partes elegem o Foro do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

(1UC seja para dirimir as que r;tõcs oriundas do CONTRATO. 

E por estarem justts e contratadas, as Partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de 
.igual teor e conteúdo, na pre;cnça das testemunhas abaixo assinadas. 

japeri/BJ, 20 e Dezembro de 2004. 

di4 
1 Ja4ue1ine de Oliveira Pereira dos 

.1 Santos 
HAIR STYLING AP: UCATIONS 
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Zi1im2raes Januxo 
MZ SERVIÇOS ESPECÏAIS LTDA. 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

ÍXIJI 

Este anexo é parte integrada do contrato de prestação de serviços de mão de obra espccialiada 
entre a empresa HAIR STYLING APPLICATIONS DO BRASIL LTDA e MZ. SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA. ME, cujos scrviços serão prestados em quatro frentes de ObraS previameute 
estabelecidos pela COMTRATANTE dentro do estado do Rio de Janeiro. 

FUNÇÃo N° DE SERVIDORES ALOCADOS 

Ascensorista 02 (DOIS) 
Assistente administrativo 01 (UM) 
Auxiliar administrativo 06 (SEIS) 

Auxiliar de Almoxarife 04 (QUATRO) 
Auxiliar de Cozinha 06 (SEIS) 
Auxiliar de escritório 04 (QUATRO) 

Auxiliares de Logística 02 (DOIS) 

Auxiliares de Produção/Servente 36 (TRINTA E SEIS) 

Conferente 02 (DOIS) 

Copeiros 02 (DOIS) 

Cozinheiro 03 (TRÊS) 

1)i4itador 102 (DOIS) 

Encarregado 103 (TRÊS) 

Estoquista  02 (DOIS) 

(;arçoiis  
02 (DOIS) 

Gerente de Logística  01 (UM) 

Magarefe  01 (UM) 

Mecânico de autos  03 (TRÊS) 

Mensageiro  04 (QUATRO) 

Motorista categoria "B" 16 (DEZESSEIS) 

Motorista categoria "D"  04 (QUATRO) 

Operador de cmpilhadcira  04 (QUATRO) 

Recepcionista  04 (QUATRO) 

Secretaria  03 (TRÊS) 

Sccrctíria Trilíngue  02 (DOIS) 

Supervisor  03 (TRÊS) 

Técnico de Enfermagem ______ 

02 (DOIS) 

Técnico de Iaboratório 04 (QUATRO)  KO) 
c'le'l3misla 04 (QUATRO) 

VigiWPortciro 0 (OFO) 

[Lclador - 

04 (QUATRO) 

LTOTAL 144 

A u/T N T 1 C A Ç À O F1 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 

Obs. (.)s serviços dcvcrão ser executados dentro das instalações físicas de responsabilidade da 
empresa CONTRATANTE, menos as funções de motorista e mensageiro que por sua natureza 
são exceções à regra. 

,japerijPj, 20 e Dczembro de 2004. 

/ Jueline de Oliveira Pereira dos 
Santos 
HA1R STYLING APPLICATIONS 
DO BRASIL LTDA 

Zenilda Guii4esJannáiio 
MZ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
ME 
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Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2020. 

A 

MULTIPLY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI 

Rua 24 de Fevereiro, 129 - Bonsucesso 

Rio de Janeiro - RJ 

A/c,: Sr. Thiago Pontes de Souza 

Ref.: Correspondência recebida em 04/08/2020 

Caro Thiago, 

Conforme solicitado sirvo-me da presente para na qualidade de administrador da HSA - HAIR 

STYLING APPLlCATlONS DO BRASIL LTDA., que atualmente se encontra inativa, confirmar o 

atestado concedido pela referida sociedade em 04/06/2008 referente aos serviços prestados 

pela sua empresa que à época era denominada MZ Serviços Especiais Ltda. 

Aproveito para colocar meus dados de contato caso seja necessário para qualquer diligência 

referente ao referido atestado. 

e-mail: cesardwçtmaiI.corn 

celular: (21) 98174-8383 

mente, 

-i &— 
HSA— HAIR STYLING AfPLICATIONS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 05.434.614/0001-03 

Cesar Mahado de Miranda 
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bECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO Ok ÓADOS bÕ5 AT3tADOS 

A 
bPENSOIA PÚBUCA DO fSTADO DO RIO bÉ JAIO 

f.: ttÀo EUTRõNICO bPRJ M  021/22 
Processo ng E-20/001.007269/2022 

MULTPLY SERViços DE MAwU1-tNçA0 LfÕÂ., poa jurÍdica de diieJto 

privado, inscrita no CNPJ nQ 04.312.370/000145, sediada avenida automóvel clube n 

02536 Vilar dos Teles— São ioao de Menti - Ri, CEP 21.040-300. Representada 

legalmente pelo Sr. Thiago Pontes de Souza, inscrito no CPF sob o ng 111.548.607.-

10, portador da cédula de identidade n2  21399535-0, expedida por DETRAN - Ri, 

utiliza-se desse instrumento para informar que, dado o lapso temporal ocorrido desde 

as emissões dos Atestados de Capacidade Técnica pelas empresas identificadas abaixo, 

os meios de contato das referidas emissoras, ora indicados no próprio Atestado, 

encontram-se defasados. 

Ademais, ainda que os atestados em qustáo sejam perenes, perétuos, 

aproveita-se deste instrumento para corroborá-los, inclusive o próprio TCU já se 

manifestou mediante Acórdão 1172/2008 Pleno: "É indevida a fixação de prazo de 

validade de atestados probatórios de qualificação técnica dos licitantes vinculada à 

data de sua expedição.' Da mesma forma, o Acórdão 330/2005 Pleno do TCU tratou 

da matéria: "Não inclua nos editais: ( ... ) validade de atestados que comprovem a 

qualificação técnica dos licitantes vinculada à data de sua expedição." Grifamos 

Portanto, dado o lapso temporal ocorrido, a MULTIPLY SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA., diligenciou aos representantes legais das empresas emissoras 

para formalizar a atualização dos meios de contato, bem como ratificar as atestações. 

3S 



HAIR STVUNG APPUCATlOrsaS 00 bRAsa 
Contato: Sr. Cesar Machado de Míruda 
e-mail.: eesardw@hotrnaiLccm 
TeL: 2 98174883 

JORN GRÁFICA E ADITORA LTA, 
Contato: Sr. Marcus Robson Loes do Nairirito 
Tel.: 21 97402-8767 

RM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIbA. 
Contato: Sr. Helio Rocha Miranda FIlho 
e-mail.: heflorochamirandaf@gmail.com  
Tel.: 21 99872-8227 

São Joao de Merjti, 18 de outubro de 2022. 

MULTIPLY MANUTNÇÂ LTDA 

SGc 
IG 213995350 DICIP,J 

JF 111.5407.10 
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